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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 2025b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 

20/01/2025

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.547, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
SIMONE DE JESUS DA SILVA, CPF.  ***.198.262-**,  que está  em lugar  incerto  ou
inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 1.967,33, em
20/01/2025,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855553056343,  firmado em Umuarama-PR,  17/06/2014,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.333,  objeto da matrícula 10.333 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 20/01/2025

centro de convivÊncia do idoSo 
Prefeito durval Seiffert de uMuaraMa

Rua Curitiba, 5354 – Zona V – CEP 87504-010
Umuarama-PR. - CNPJ 80.901.846-0001-31
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 O Centro de Convivência do Idoso Prefeito Durval Seifert de Umuarama, devidamente 
representado pelo presidente Sr Arlindo Vieira dos Santos, com fundamento no artigo 11º e 
incisos do Estatuto, convoca todos os associados, para Assembléia Geral Extraordinária que 
será realizada na Sede da Entidade, Rua Curitiba, 5354 – Zona V - CEP 87504-010, município 
de Umuarama-PR, no dia 16 de fevereiro de 2025, às 15hs (primeira chamada) e às 15:30hs 
(segunda chamada), com a seguinte ordem do dia:
1) Alteração do estatuto adequando a Lei Federal 13019/2014.
2) Mudança da denominação social.
3) Reajustar valores dos ingressos.
4) Pintura do CCI.
5) Assuntos gerais.
Umuarama-PR, 22 de janeiro de 2025.
Esmeralda Marcolino Faria das Silva e  Arlindo Vieira dos Santos
                 Presidente                             Presidente Eleito

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2025
DISPENSA Nº 01/2025
DATA DA ABERTURA: 29 de janeiro de 2025.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: Edifício do Paço Municipal/Departamento de Licitação.
OBJETO: Contratação de empresa para aplicação do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
conforme Termo de Referência.
TIPO: Menor Preço - Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 47.933,33(quarenta e sete mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos).
Com base no Art. nº 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pretende realizar processo de contratação direta para 
contratação de empresa para aplicação do Processo Seletivo Simplificado (PSS) conforme 
Termo de Referência. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação 
do paço municipal de Alto Piquiri – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à 
Rua Santos Dumont, 341 – Centro - CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.
altopiquiri@gmail.com somente no dia 29 de janeiro de 2025 das 08h00min até às 14h00min para 
apresentação da proposta de preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir no título 
do e-mail a indicação da Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são 
conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal 
Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.
altopiquiri@gmail.com.
Alto Piquiri – PR, 22 de janeiro de 2025.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44- � - CEP 87580-
000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2025
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, 
convoca os senhores vereadores (a) para duas Sessões Extraordinárias a serem realizadas dia  
23 (vinte e três)  e 24 (vinte e quatro) de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8 
(oito) horas.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 
janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
REGINALDO DE SOUZA FREIRE
Presidente

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 073/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INFATEC COMPUTADORES LTDA – CNPJ: 
03.858.720/0001-80;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA À AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, SITUADOS NOS DIVERSOS PRÉDIOS E 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$  70.654,42 ( setenta mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
dois centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LAIRDE MARIA ORSI MARQUES
INFATEC COMPUTADORES LTDA – CNPJ: 03.858.720/0001-80
22/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 71/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e empresa SEVEN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 15.349.114/0001-19;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$ 48.673,00 (quarenta e oito mil seiscentos e setenta e três reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL  
EMERSON MARCOS LATREILLE  
SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 15.349.114/0001-19
22/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 71/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e empresa FELTRIN & OLIVEIRA LTDA - 
CNPJ: 79.555.884/0001-09;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$ 6.495,00 (seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL  
ISMAEL DE OLIVEIRA
FELTRIN & OLIVEIRA LTDA- CNPJ: 79.555.884/0001-09
22/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 71/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 
– CNPJ: 07.481.107/0001-48;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$ 59.291,50 (cinquenta e nove mil duzentos e noventa e um  reais e cinquenta 
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL  
GEFERSON JUNIOR WOGNEI
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 07.481.107/0001-48
22/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 71/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e empresa NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.518.984/0001-46.   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$ 38.240,00 (trinta e oito mil duzentos e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL  
LOURIVAL BALAM
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA – CNPJ: 07.518.984/0001-46  
22/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 04/2025
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede administrativa sito à Avenida Ítalo Orcelli, 
604, Cafezal do Sul, CEP: 87565-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 
ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano irregular denominado 
GUAIPORÃ IV está em fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-E e 
REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e/ou LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 
23 e art. 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 
individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrículas nº 7.075 e nº 12.798 e 
transcrição 56, registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
DO NÚCLEO
Art. 1º - O núcleo urbano Guaiporã IV, localizado neste município, é composto pela matrícula n° 
7.075, de propriedade de Ângelo Cezar, matrícula n° 12.798, de propriedade de Antônio Munhoz 
e Ivanilde Martinez Fernandes e transcrição n° 56, fls 56, livro 03, de propriedade de Durval 
Stefanoni, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
§ 1º. O núcleo possui uma área total a regularizar de 15.497,06 m², distribuída em 23 lotes, sendo 
16 lotes aderentes e 07 lotes tabulares, com uma população aproximada de 92 pessoas.
§ 2º. O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Jaú, Rua Pirarara, Estrada 
São Carlos, Rua Maringa e Avenida Presidente Castelo Branco, as quais passarão ao domínio 
público municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17.
QUADRO DE ÁREAS
Área da matrícula 7.075 72.760,00 m²
Área da matrícula 12.798 169.400,00 m²
Área da transcrição 56 A apurar
Área dos lotes aderentes 7.671,06 m²
Área de lotes titular tabular 2.733,84 m²
Área de ruas a regularizar 5.092,16 m²
Área total da REURB 15.497,06 m²
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Art. 2º - A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários:
a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas;
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;
c) Energia elétrica pública e residencial;
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e) Esgotamento sanitário individual;
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;
g) Transporte escolar cedido pelo município;
h) Atendimentos de transporte público coletivo.
DAS CONFRONTAÇÕES
Art. 3º - Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes 
que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A 
ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 
13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei:
Matrícula nº 7.075, de propriedade de Ângelo Cezar;
Matrícula nº 12.798, de propriedade de Antônio Munhoz e Ivanilde Martinez Fernandes
Transcrição nº 56, fls 56, livro 03, de propriedade de Durval Stefanoni;
§ 2º. São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei:
Matrícula nº 7.075, de propriedade de Ângelo Cezar;
Matrícula nº 12.798, de propriedade de Antonio Munhoz e Ivanilde Martinez Fernandes;
Transcrição nº 56, fls 56, livro 03, de propriedade de Durval Stefanoni;
Matrícula nº 5.699, de propriedade de Transcrição nº 56, fls 56, livro 03, de propriedade de Durval 
Stefanoni;
Matrícula nº 25.608, de propriedade de Tereza Cogo Costa;
Matrícula nº 1.408, de propriedade de João Serralbo;
Matrícula nº 8.927, de propriedade de Gildai Gomes da Costa;
Matrícula nº 12.202, de propriedade de Sidnei Scatamburlo e Reginaldo Scatamburlo;
Rua Arapongas, Rua Sem Denominação e Faixa de Domínio PR 323, de propriedade de Município 
de Cafezal do Sul-PR;
DOS REQUERENTES
Art. 4º - São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 
Urbana:
Nº NOME
1.  ANDREIA M. S. DOS SANTOS E DANIEL M. DOS SANTOS
2.  APARECIDA L. G. GRANERO E DIEGO BERBEL G. FILHO
3.  DEBORA DOS S. CEZAR E ANDERSON C. B. DA SILVA
4.  DILETA GONSALVES DE OLIVEIRA
5.  ELISANGELA P. B. DE FATIMA E JOSE DE J. DE FATIMA
6.  JURANDIR PEREIRA DE ARAUJO
7.  MARIA AP. DINIZ INOUE E PEDRO MINORU INOUE
8.  MARIA AP. DOS S. PEDRIALI E ANIZIO PEDRIALI
9.  MARIA DE JESUS S. DE FATIMA E JOSÉ DE FATIMA
10.  MARIA JOSE CALDEIRA SILVA
11.  MARIA S. DA C. PEREIRA E JOSE PEREIRA DE ARAUJO
12.  MARINA DE OLIVEIRA TOINKO E VITORIO TOINKO
13.  ROSA SILVESTRINI SCATAMBURLO
14.  ROSILENE M. COELHO E MARCOS L. BENEDETTI
15.  SILVANA SOARES DE SOUZA COGO E ANDRÉ APARECIDO COGO
16.  SUELY DA COSTA B. DA SILVA E SEBASTIÃO ORNÓBIO DA SILVA
DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 5º - As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 
seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 
protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul/PR, endereçadas 
ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 
critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 
conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 
mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura 
deste município.
§ 2º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como 
pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo 
legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 
13.465/2017.
Cafezal do Sul/PR, 22 de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  
Estado do Paraná 
Avenida Ítalo Orcelli, 604, Cafezal do Sul-PR, CEP: 87565-000, CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 
 

 
 

  
  

 MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR 
E-mail: suporte@cafezaldosul.pr.gov.br 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  
Estado do Paraná 
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 MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR 
E-mail: suporte@cafezaldosul.pr.gov.br 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 

 

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 07/2025                              ID: Nº.  3125
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: J D BARRIM CASCALHO EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Estrada 
Boa Sorte, Lote 129-A, s/n Gleba Ligeiro, Zona Rural, CEP. 87.212-899, na Cidade de Cianorte, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 17.955.368/0001-06, Inscrição Estadual sob nº. 
90633058-01, telefone (44) 99987-3954/ (44)99914-1001, e-mail: cianortecascalho@bol.com.br.
Objeto: A aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos de Douradina-PR.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 608.269,50 (seiscentos e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos).
Douradina, Pr. 22 de janeiro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

MuniciPio de douradina
EXTRATOS DE CONTRATOS
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Equipamento Odontológicos que será 
destinada para os Consultórios Odontológicos do Fundo Municipal de Douradina-PR.
CONTRATO Nº. 04/2025                              ID: Nº.  3122
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: D-X INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 02.228.938/0001-99 com sede à Rua Coimbra, 
nº 1702, CEP: 14075-450, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 4.865,78 (quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos).
CONTRATO Nº. 05/2025                              ID: Nº.  3123
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: K2 INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 20.669.174/0001-59 com sede à Rua 
Itanhaém, nº 1831, bairro: Vila Elisa, CEP: 14075-050, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 1.604,95 (um mil, seiscentos e quatro reais e noventa e cinco centavos).
CONTRATO Nº. 06/2025                              ID: Nº.  3124
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: PIETRA ODONTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
28.877.319/0001-19 com sede à Rua Gastão Vieira, nº 453, bairro: Parque Santa Felícia, CEP: 
13562-410, na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais).
Douradina, Pr. 22 de janeiro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2025
Data: 22.01.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 065/2025, 169/2025 e 375/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Adenir Pinheiro 17604-01 2023/2024 05/03/2025 a 19/03/2025
Adilson Ferreira de Paula 22730-01 2023/2024 03/02/2025 a 04/03/2025
Lacy Alves Vieira 3115-01 2024/2025 03/02/2025 a 04/03/2025
Luciane Akemi Miyabayashi 30417-01 2023/2024 27/01/2025 a 10/02/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 32/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE: 
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Rafael de Lacerda Faria, portador do CPF 048.XXX.389-97 e inscrito no RG 
sob nº 8.669.XXX-0, para atuar como responsável para Gestor de contratos, nº 003/2025, designar 
a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora do CPF 085.XXX.899-00 e inscrita no RG sob nº 12.392.
XXX-1, para atuar como Fiscal de contrato, nº 003/2025. Empresa: SERRANO CONSTRUTORA 
LTDA, firmado entre este ente Municipal a Empresa.  
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º) Considera-se de relevância o trabalho de Gestor e Fiscal nomeados, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2025. 
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 77/2025
DATA: 21/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Laercio Fernandes portador do CPF nº xxx.xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, 
como Fiscal do Contrato de locação de Imóvel, prédio residencial, em alvenaria, localizado no 
lote de terreno urbano nº 21, da Quadra nº 146 em Icaraíma, de propriedade da Sra LORENA 
FERNANDA DA SILVA E O SRº VINICIOS JOSÉ DOS SANTOS.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 137/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 078/2025
DATA: 21/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E  FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Wellington da Cruz Fernandes, portador da RG n.º 9.319.XXX.-X e do 
CPF nº 062.XXX.049-XX, como responsável pela Gestão do Contrato nº 113/2024, e a Servidora 
Maiza Fernandes Felito, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 113/2024, firmado 
entre este ente Municipal e a  Empresa: PANIFICADORA MANZOLE LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 301/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 079/2025
DATA: 21/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E  FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
RESOLVE:
1º)– Designar o Servidor Wellington da Cruz Fernandes, portador da RG n.º 9.319.XXX.-X e do 
CPF nº 062.XXX.049-XX, como responsável pela Gestão do Contrato nº 096/2024, e o Paulo 
Valles Zampieri, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 096/2024, firmado entre este 
ente Municipal e a Empresa: GANA – COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n° 296/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 76/2025
DATA: 21/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Laercio Fernandes portador do CPF nº xxx.xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, 
como Fiscal do Contrato
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria n°  281/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 885/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas do Município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual aos servidores públicos do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo deste município, no valor de 4,77% (quatro virgula setenta e sete por cento), 
correspondente à variação do INPC do IBGE no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024, 
nos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, a partir de 01 
de janeiro de 2025.
Art. 2º Os ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais não serão 
beneficiados com o reajuste concedido pela presente Lei.
Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei, aos inativos e pensionistas que recebem seus benefícios 
com referência ao salário mínimo, tendo em vista que sua revisão anual ocorre na mesma data 
base do reajuste anual do salário mínimo nacional.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria dos orçamentos de cada órgão.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo ao dia 
01/01/2025.
GABINETE DO PREFEITO, 22 dias do mês de janeiro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina, através da Secretaria Municipal de Saúde e de conformidade 
com a Lei nº 14.133/21, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério 
da Saúde, Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei Municipal nº 2.380/2024 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas da 
Área Saúde para realização de exames de diagnósticos por imagem, dos pacientes atendidos 
na Rede Municipal Douradina-PR, conforme descritos no Anexo Único da Lei Municipal nº 
2.095/2.017, alterada pela Lei Municipal nº 2.380/2.024, o qual é parte integrante deste Edital, 
nos consultórios, clínicas e laboratórios, bem como nas Unidades de Saúde do Município, 
conforme suas necessidades.
2.2 - Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados.
2.3 - O credenciamento não tem caráter competitivo, para a distribuição dos serviços a 
Administração elegerá a seleção do contratado a critério de terceiros, ou seja, quando a 
seleção do fornecedor do serviço está a cargo não da Administração Pública, , mas sim do 
beneficiário direto da prestação, cabendo ao Poder Público somente credenciar aqueles 
que atendem aos requisitos previamente fixados, da forma que evidencie o cumprimento 
dos princípios da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 
administrativa, da economicidade, do julgamento objetivo e da celeridade a distribuição da 
demanda.
2.4 - O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
3.2 - Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 
no Item 6 deste Edital.
3.3 - Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham 
sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pelo Município de Douradina - PR.
3.3.1 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de 
se credenciarem ante o Sistema Único de Saúde – SUS.
3.3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos 
concursados para integrarem o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
comunidade dos municípios da região de Umuarama (CISA), bem como os profissionais que 
forem servidores públicos do Município de Douradina/PR.
3.4 - Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 
cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais 
para autenticação pela Agente de contratação ou membro da Equipe de Apoio, à exceção 
dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.
3.5 - Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos 
e/ou consultados para efeito de comprovação de sua autenticidade.
3.6 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, 
os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou 
com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 
Credenciamento.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente Instrumento no Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que 
apresentarem os Documentos enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, 
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso 
aos modelos, das seguintes formas:
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao1@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar via e-mail os documentos relacionados no item 
6 do Presente Edital ou no Setor de Licitações, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min em dias de expediente, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de Douradina/PR., em envelope fechado com 
as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
E-MAIL:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes 
documentos:
a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no Anexo III;
c) Prova de inscrição no CNPJ/MF;
d) Contrato social consolidado ou última alteração;
e) Registro comercial, no caso de empresa individual;
f) Alvará de Funcionamento vigente;
g) Alvará da Vigilância Sanitária;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
i) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
j) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de 
Douradina/PR, bem como da cidade sede da empresa;
k) Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
m) Certidão simplificada da junta comercial do estado;
n) Cópia da cédula de identidade e do CPF dos sócios gerentes;
o) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais 
prestadores de serviços, no caso, Registro no Conselho Regional de Radiologia.
6.2 – Os credenciáveis poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos 
os requisitos na respectiva especialidade (se for o caso)
7 – ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 - Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, 
mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 6.
7.2 - A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
protocolo de entrega ou recebimento do e-mail.
7.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 
complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.
7.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciado aqueles que não cumprirem e 
não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
8 – DOS RECURSOS
8.1 - O interessado não habilitado, nos termos do item 7.4, poderá interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação 
via correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou por publicação do 
Diário Oficial dos Municípios de Douradina-PR.
8.2 - O recurso deverá ser encaminhado para o e-mail licitacao1@douradina.pr.gov.br ou 
protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Douradina - PR, situada na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Bairro Centro.
8.3 - O recurso não terá efeito suspensivo.
9 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.
9.2 - O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.
9.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do 
Município de Douradina-PR, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.
9.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https:// http://douradina.pr.gov.br/
chamamento/
9.5 - Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 
disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de 
recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo.
10 – DO CONTRATO
10.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Jornal Oficial do Município de Douradina-PR.
10.2 - A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital.
10.3 - Os serviços deverão ser realizados no Município de Douradina - PR, segundo os 
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.
10.4 - A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo IV deste Edital.
11 – DO LOCAL, FORMA DE ATENDIMENTO E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
11.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada em clínica própria da contratada, a qual 
deverá dispor de estrutura física, de pessoal, equipamentos e material necessário e adequado 
a realização dos exames de diagnósticos por imagem.
11.1.1 - Eventual mudança de endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a 
qualquer título, deverão ser imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará 
a conveniência de manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições do 
contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.
11.2 - Os prestadores de serviços credenciados deverão atender às solicitações de marcação 
de exames encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde. O agendamento deverá ser 
realizado dentro dos seguintes prazos: máximo de 10(dez) dias para os exames eletivos e 24 
(vinte e quatro) horas para exames de urgência, contados a partir da solicitação emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Douradina, seja, por e-mail ou telefone.
11.3 - A realização dos exames deverão ser realizados mediante apresentação da Guia 
de Encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, expedida individualmente, pelo 
responsável legal do órgão, juntamente com o pedido médico anexado.
11.4 - Somente serão pagos os exames efetivamente realizados e autorizados pelo Município.
11.5 - É vedada a cobrança de valor adicional, a qualquer título, dos pacientes encaminhados 
pelo Município, sob pena de descredenciamento do presente certame bem como aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
11.6 - O resultado dos exames de diagnósticos por imagens deverão ser disponibilizados em 
tempo hábil após a sua realização, exceto em casos de urgência ou emergência, que deverá 
ser disponibilizado em até vinte e quatro horas da data da realização do exame.
12 – DO VALOR E PAGAMENTO
12.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão 
os previstos no Anexo Único da Lei 2.095/2.017 alterado pela Lei Municipal nº 2.380/2.024, e 
constantes do Anexo I deste Edital.
12.2 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após 
fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a 
qual deve conter o indicativo dos procedimentos/serviços realizados, o quantitativo de cada 
um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada das certidões 
negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da 
empresa, bem como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.3 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado 
indicar, no corpo da Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.4 – Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.
12.5 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
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ônus para o Município de Douradina-PR.
12.6 – Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação do prestador.
12.7 – Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante 
exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.
12.8 – Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 
2012 e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta, ficam obrigados, a efetuar as retenções na fonte do IR conforme regulamentação 
Municipal através do Decreto nº 108/2023.
12.9 – Os recursos orçamentários que assegurem os pagamentos decorrentes da execução 
dos serviços serão indicados no momento da contratação.
13 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
13.1 – O Município de Douradina-PR poderá promover o descredenciamento, a qualquer 
tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 
após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou 
da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional 
do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou 
reembolso, seja a que título for.
13.2 – Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo 
de 30 (trinta) dias serão descredenciados.
13.3 – O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
13.4 – Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.
13.5 – Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a 
autoridade competente para tomada de decisão.
13.6 – Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 
Administração poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e 
contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
14.1 – Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 
credenciamento, endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Bairro Centro, 
Douradina-PR, das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, ou ainda pelo e-mail: licitacao1@
douradina.pr.gov.br
14.2 –. Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento 
ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.3 – As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado 
no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 
certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à habilitação 
prevista no Item 6 deste Edital.
15.2 – Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à o Município de Douradina-PR.
15.3 – O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais 
e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da 
legislação atinente à matéria.
15.4 – O Município de Douradina-PR poderá alterar, revogar ou anular o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 
reembolso, indenização ou compensação.
15.5 – Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
16– ANEXOS
16.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 22 de janeiro de 2.025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I
TABELA DE SERVIÇOS, PROCECIMENTOS E VALORES
1. EXAMES DE APOIO E PROCEDIMENTO
DESCRIÇÃO Valor Unitário
Radiografia PA (frontal) R$ 60,40
Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste R$ 293,81
Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste R$ 228,27
Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste R$ 202,70
Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares 
R$ 240,81
Tomografia computadorizada de sela turcica R$ 248,95
Tomografia computadorizada do crânio R$ 294,27
Tomografia computadorizada de articulações de membro superior R$ 247,71
Tomografia computadorizada de torax R$ 301,42
Tomografia computadorizada de abdomen R$ 318,36
Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior R$ 275,95
Tomografia computadorizada de pelve / bacia R$ 294,14
Radiografia de cavum (lateral + hirtz) R$ 45,63
Radiografia de crânio (pa + lateral) R$ 48,92
Radiografia de maxilar (pa + obliqua) R$ 48,63
Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz) R$ 49,67
Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz) R$ 46,73
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão) R$ 49,75
Radiografia de coluna lombo-sacra R$ 57,36
Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas) R$ 58,92
Radiografia de coluna torácica (ap + lateral) R$ 50,15
Radiografia de coluna toraco-lombar R$ 56,47
Radiografia de região sacro-coccigea R$ 119,51
Radiografia de costelas (por hemitorax) R$ 51,20
Radiografia de tórax (pa e perfil) R$ 53,35
Radiografia de tórax (pa) R$ 50,00
Radiografia de antebraço R$ 41,62
Radiografia de articulação escapulo-umeral R$ 46,90
Radiografia de braço R$ 45,76
Radiografia de clavicula R$ 45,30
Radiografia de cotovelo R$ 44,88
Radiografia de dedos da mão R$ 42,32
Radiografia de mão R$ 44,44
Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua) R$ 43,77
Radiografia de abdômen simples (ap) R$ 47,33
Radiografia de bacia ou quadril R$ 51,56
Radiografia de coxa R$ 46,58
Radiografia de joelho (ap + lateral) R$ 50,92
Radiografia de pé/dedos do pé R$ 42,36
Radiografia de perna R$ 47,62
Radiografia de calcaneo R$ 41,65
ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE – EXAMES DE IMAGEM divulgado pelo MUNICÍPIO 
DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, nos termos do 
chamamento público nº 01/2.025.
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Especialidade: ___________________________________________________________
Procedimentos (relacionar os Procedimentos de acordo com a tabela)
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
___Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de 
solicitante de cadastramento na área de Saúde, que não foi declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.025.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 
767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº ............................. estabelecida à .................................., neste ato representada por 
.................. brasileiro, casado, residente e domiciliado à......................................, portador do 
R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ..............................., residente e domiciliado 
na rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... .
DO AMPARO LEGAL
A presente contratação está fundamentada no inciso IV do art. 74 e art. 79 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 036/2023.
A lavratura do presente instrumento decorre Edital de Chamamento Público/Credenciamento 
nº 01/2025, Inexigibilidade nº xxx/2025.
Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 
estabelecidas do Edital de Chamamento Público/Credenciamento, bem como seus Anexos.
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no 
requerimento de credenciamento, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-
profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais .....................................
..........., portador do RG n............................,  e ..........................
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento dos exames será nas dependências do Contratado, 
exceto os casos anunciados no Edital de Chamamento e que, a critério da Secretaria de Saúde, 
deva ser executado nas Unidades de Saúde do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos 
mediante apresentação de guia de referência/contrarreferência ou ficha de autorização 
devidamente assinada pelo(a) Secretario(a) de Saúde do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de 
responsabilidade única e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer 
divergência em números ou valores para que o contratado possa então emitir Nota Fiscal 
conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado 
do contratado, deverá este agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo 
hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a evitar deslocamentos e outros transtornos 
desnecessários.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias ao Contratante eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos 
executados conforme previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 2.095/2.017 alterado 
pela Lei 2.380/2024.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do 

Contratante, senão única e exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, 
exceto se houver alteração, por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo 
Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei 2.380/2024.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) 
dias após fechamento do período da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/serviços realizados, o quantitativo 
de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada das 
certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede 
da empresa, bem como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
Parágrafo Segundo - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, 
cabendo ao Contratante apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Terceiro - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o 
prestador será informado da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação 
da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. Valerá como comprovante de quitação da Nota 
Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta indicada no corpo da 
Nota Fiscal.
Parágrafo Quarto - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores 
correspondentes às retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme 
o caso), os quais serão descontados do valor devido e recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão 
a Tabela de Referência prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada 
pela Lei 2.380/2024.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano 
a contar da data de sua assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a 
qualquer tempo, dentro da vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de 
antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do 
Cadastramento, se for do interesse do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, 
valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, 
aplicando-se, no que couber, as normas dos Conselhos Profissionais correspondentes, do 
SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, do Código Civil, do 
Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre 
casos distintos, este contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao 
Contratado qualquer tipo de indenização ou pagamento extra, sendo garantido ao Contratado, 
apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, 
pelo que nenhum direito será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se 
valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das penalidades previstas neste termo.
DAS SANÇÕES
Parágrafo Primeiro - O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da chamada Pública;
g). praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Terceiro - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle
Parágrafo Quarto - A sanção prevista na letra “a” do parágrafo segundo (advertência) será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” parágrafo primeiro 
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
Parágrafo Quinto - A sanção prevista na letra “b” do parágrafo segundo (multa) não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no parágrafo primeiro, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato 
será considerado totalmente descumprido.
Parágrafo Sexto - A sanção prevista na letra “c” do item parágrafo segundo (impedimento de 
licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do parágrafo segundo, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
Parágrafo Sétimo - A sanção prevista na “d” do Parágrafo Segundo (declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do Parágrafo primeiro.
Parágrafo Oitavo - A sanção estabelecida na letra “d” do item Parágrafo Segundo (declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva do secretário municipal.
Parágrafo Nono - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item Parágrafo Segundo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item Parágrafo 
Segundo (multa) deste contrato.
Parágrafo Décimo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo deste 
contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública.
Parágrafo Décimo Segundo - Na aplicação da sanção prevista na letra “b” Parágrafo Segundo 
(multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.
Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” Parágrafo 
Segundo Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.
Parágrafo Décimo Quarto - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.
Parágrafo Décimo Quinto - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
Parágrafo Décimo Sexta - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral 
dos fornecedores mantido pela Administração Municipal, observando as normas processuais 
aplicáveis ao caso.
Parágrafo Décimo Sétimo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município.
DOS CASOS DE RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
Parágrafo Segundo - Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos.
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro: A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma 
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
Parágrafo Segundo: Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor 
xxxxx, para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal 
do Contrato o servidor xxxxx, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
futuro contrato.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:
xxxxxx
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados 
pelo contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade do contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 
que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for obrigado a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados 
nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do 
MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e 
redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO 
SUS, prestar as informações necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por 
esse programa federal.
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes 
do MUNICÍPIO, sem autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde 
particulares ou públicos, sob pena de rescisão de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado ao 
Contratado a cobrança de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além 
de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, 
as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus 
efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.025
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:
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cÂMara MuniciPal de ivaté
Portaria nº 05, de 22 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE  POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador José Roberto da Silva para custear despesas de 
sua viagem à Curitiba/PR no dia 26 de janeiro e retorno previsto para o dia 28 de janeiro de 2025 
para  visita à Secretarias do Governo de Estado e gabinete de deputados estaduais..
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 22  dias do mês de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Portaria nº 06, de 22 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE  POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Claudecir Tessarollo va para custear despesas 
de sua viagem à Curitiba/PR no dia 26 de janeiro e retorno previsto para o dia 28 de janeiro de 
2025 para  visita à Secretarias do Governo de Estado e gabinete de deputados estaduais..
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 22  dias do mês de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Portaria nº 07, de 22 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE  POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Edson Pereira dos Santos para custear despesas 
de sua viagem à Curitiba/PR no dia 26 de janeiro e retorno previsto para o dia 28 de janeiro de 
2025 para  visita à Secretarias do Governo de Estado e gabinete de deputados estaduais..
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 22  dias do mês de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Portaria nº 08, de 22 de janeiro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE  POLÍTICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Diames da Silva Dias para custear despesas de 
sua viagem à Curitiba/PR no dia 26 de janeiro e retorno previsto para o dia 28 de janeiro de 2025 
para  visita à Secretarias do Governo de Estado e gabinete de deputados estaduais..
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 22  dias do mês de janeiro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 039/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para a servidora JUCÉLIA 
APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, portadora do CPF nº 050.904.089-63, matrícula 
funcional 63440, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a cidade Curitiba - PR, 
com a finalidade de acompanhar pacientes no Hospital Mackenzie Queimaduras e no Hospital 
Pequeno Príncipe, com saída no dia 22 de janeiro de 2025 e retorno no dia 24 de janeiro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 373/2024
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ESTEFÂNIA REGINA CASTELINI, portadora 
da Cédula de Identidade n° 9.825.196-0 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, pelo 
prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2014 a 2019, no 
período de 20/01/2025 à 19/04/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 261/2.023 
MODALIDADE Pregão Nº 064/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 240/2023 DE 20/12/2023 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. o SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CASA DE 
APOIO DE ALTONIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 48.562.064/0001-02, neste ato representada pelo SRA. LIDIA DE 
JESUS FARIA RIBEIRO, portador (a) do RG nº 97593337, CPF nº. 058.460.749-01, residente na RUA ALIPIO 
MESQUITA, na cidade de ALTONIA, Estado do PR., resolve firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
serviços 261/2023 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 064/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 261/2023, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na Prestação de serviços de  Intermediação de Mão de Obra objetivando a Contratação 
de Cuidadores Sociais, no município de Altônia, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 
20/12/2024 à 19/12/2025, conforme descrito abaixo: 

Lote Item Quant. UND. Descrição V. UNIT V. MENSAL TOTAL 

1 1 12 MES Contratação de Cuidadores Sociais, 
CBO 5162-10 Carga horária 12X36 
Diurno. 

3.642,11 7.284,22 87.410,64 

1 2 12 MES Contratação de Cuidadores Sociais, 
CBO 5162-10 Carga horária 12X36 
Noturno. 

4.090,18 8.180,36 98.164,32 

 
DO VALOR 
Para continuidade na prestação dos serviços acima descritos fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 
261/2023, o valor de R$ 185.574,96 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos), dividido em doze parcelas mensais de R$ 15.464,58, (Quinze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais) 
 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento dos serviços decorrentes do Aditivo ora firmado, serão recursos oriundos da Fonte:  

37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  1 2
 

 50 Manutenção dos Serviços de 
Assistência social 

339039790000 SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

 
Altônia-PR. 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025. 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 11 de fevereiro do ano de 2025, na plataforma 
ComprasGov - https://www.gov.br/compras/pt-br/, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Rural 
Cemiterinho 

Pavimentação Es-
trada Rural-CBUQ 30.097,80 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Brasilândia do Sul e na 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Brasilândia do Sul, 22 de janeiro de 2025. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 130/2025 
Data: 22.01.2025 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e 
de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e com base nos dispositivos das Leis Municipais n°s 1.455/2007, 1.649/2009 e 2.174/2021 e considerando o Memorando 
sob nº 360/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, para o mandato de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, que passa a ser integrado 
pelos seguintes membros: 

 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal 

TITULAR: Camila Magalhães Wagatsuma 
RG: XX83.08XX SESP/PR 
CPF: XXX.790.419-XX 
Endereço: Rua Emanoel Silveira Barreto, 192, Jardim 
Higienópolis – Guaíra - PR       
  

SUPLENTE: Edina Diniz Meira 
RG: XX8687XX SESP /PR 
CPF: XXX.118.509-XX 
Endereço: Rua Riachuelo 1212 Bairro São José Guaíra - 
PR            

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR: Debora Dani Maccari Trepiche              
RG: XX.724.14XX SESP/PR 
CPF: XXX.283.399-XX 
Endereço: Rua Carlos Gomes868 Bairro São José– 
Guaíra - PR  
 

SUPLENTE: Laudiceia Martins dos Reis Carneiro da Silva           
RG:  XX7667XX SESP/PR 
CPF: XXX.757.119-XX 
Endereço: Rua Amilcar de Souza 235 Bairro Jardim Itaipu          
Guaíra- PR 
  

III-Representantes dos Professores das Escolas Municipais 
TITULAR: Cristiane Rohers Capatti  
RG: XX24.93XX SESP/PR 
CPF: XXX.328.389-XX 
Endereço:  Rua Desembargador Antônio F. da Costa, 
157 Centro – Guaíra -PR 

SUPLENTE: Solange da Silva de Souza 
RG: XX92.40XX SESP/PR 
CPF: XXX.157.629-XX 
Endereço: Rua Valmir Padilha Tosti, 444 Parque Anhembi 
–Guaíra- PR 

IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 
TITULAR: Jane Maria de Oliveira Rocha 
 RG: XX8048XX SESP/PR  
 CPF: XXX.320.099-XX 
Endereço: Rua Julieta França Camargo Lwankiw 
Guaíra- PR.  
 

SUPLENTE: Juliane Paula Ribeiro Rocha 
RG: XX4574XX SESP/PR 
CPF: XXX.799.989-XX 
Endereço: Rua Domingos de Nadai,405 Bairro Jardim 
Ecopark – Guaíra – PR 
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V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Titular: Mara Dhulle dos Santos Silva 
RG:  XX40323XX SESP/PR 
CPF: XXX.036.829-XX 
Endereço: Rua Santa Rita de Cassia, 249 Bairro 
Parque Hortência Guaíra - PR. 

Suplente: Ilma Gonçalves de Souza Leite 
RG: XX57.83XX SESP/PR 
CPF: XXX.753.489-XX 
Endereço: Rua Bela Vista, 180 Bairro Tancredo Neves – 
Guaíra - PR 

VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica 
TITULAR: Andreia Bibiano 
RG: XX95283XX SESP/PR 
CPF: XXX.860.309-XX 
Endereço: Rua Osni Cella, 145 Bairro Jardim Guaíra-  
Guaíra - PR 

SUPLENTE:  Monica Morais Souza 
RG: XX2190XX SESP/PR 
CPF: XXX.867.759-XX 
Endereço: Rua Alfredo Bilkard,110 Bairro Jardim Guaíra – 
Guaíra - PR 

TITULAR: Tais Amanda de Oliveira Gracino Stefan 
RG: XX10824XX SESP/PR 
CPF: XXX.483.859-XX 
Endereço: Rua Floresta, 446 Bairro Vila Alta Guaíra - 
PR 

SUPLENTE: Marcela Cristiane Peña Basquera 
RG: XX83785XX SESP/PR 
CPF: XXX.093.419-XX 
Endereço: RUA DAS Andorinhas,100 Bairro Tancredo 
Neves Guaíra-PR 

VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
TITULAR: Gustavo Padilha Gonçalves 
RG: XX20461XX SESP/PR 
CPF: XXX.266.469-XX 
Endereço: Rua Parigot de Souza, 795 Jardim Dona 
Tereza Guaíra - PR  

SUPLENTE: Cibelly dos Anjos Filipini 
RG: XX31102XX SESP/PR 
CPF: XXX.283.399-XX 
Endereço: Rua Mahatma Gandhi Centro- Guaíra - PR 

TITULAR: Rivail Mendes da Silva 
RG: XX9602XX SESP/PR 
CPF: XXX.900.639-XX 
Endereço: Rua Estrada Guaíra Bairro São Domingos 
Guaíra - PR 

SUPLENTE: Gabriella de Oliveira Pereira dos Santos 
RG: nº XX16796XX SESP/PR 
CPF: nº XXX.319.529-XX 
Endereço: Rua Guaporé, 477 Centro – Guaíra - PR 

VIII – Representantes do Conselho Municipal de Educação 
TITULAR: Regina Vieira Coutinho de Souza    
RG nº XX3923XX SESP/PR 
CPF nº XXX.838.079-XX 
Endereço: Rua Boa Esperança, 390-Bairro Vila Alta 
Guaíra – PR 

SUPLENTE: Daniele Cristina Fischer de Oliveira    
RG:  XX3567XX SESP/PR 
CPF: XXX.521.579-XX 
Endereço: Rua Bela Vista, nº622 Bairro Tancredo Neves - 
Guaíra – PR 

IX – Representantes do Conselho Tutelar 
TITULAR: Edilene Marcia Capatti  
RG: XX5814XX SESP/PR 
CPF: XXX.765.139-XX 
Endereço: Rua Rui Barbosa 814 Centro Guaíra -PR 

SUPLENTE: Selma Aparecida Largura Gonçalves 
RG: XX0684XX SESP/PR 
CPF: XXX.886.839-XX 
Endereço: Rua Paraguai 1440 Centro Guaíra- PR 

X – Representantes de Organizações da Sociedade Civil 
TITULAR:  Andreia Alvares 
RG: XX2013XX SESP/PR 
CPF: XXX.544.579-XX 
Endereço: Rua Alagoas 143 Jardim Zeballos Guaíra-PR 

SUPLENTE: Valdenicio Jesus de Oliveira 
RG: XX6145XX SESP/PR 
CPF: XXX.649.609-XX 
Endereço: Rua Amazonas, 34 Centro Guaíra-PR 
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TITULAR: Lucialda de Mello Oliveira  
RG: XX7579XX SESP/PR 
CPF: XXX.998.199-XX 
Endereço: Rua Bento Munhoz da Rocha Neto 221 
Bairro Jardim Zeballos Guaíra -PR 

SUPLENTE: Rosemeire de Arruda Rochinski 
RG: XX32.61XX SESP/PR 
CPF: XXX.321.159-XX 
Endereço: Rua José de Andrade, 185 Bairro Parque 
Anhembi Guaíra-PR 

XI– Representantes das escolas do Campo 
TITULAR:  Anali Relita Voigt 
RG: XX7062XX SESP/PR 
CPF: XXX.768.159-XX 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz 325 Centro Guaíra- PR 

SUPLENTE: Karen Mariane de Oliveira 
 RG: XX37236XX SESP/PR 
 CPF: XXX.699.659-XX 
 Endereço: Rua Gercino Garcia do Nascimento Distrito de 
Oliveira Castro Guaíra -PR 

XII – Representantes das escolas indígenas 
TITULAR: Robson Augusto Fernandes Damasio 
RG: XX15468XX SESP/PR 
CPF: XXX.957.899-XX 
Endereço: Avenida Tomaz Luiz Zeballos Centro Guaíra 
–PR

SUPLENTE: Cassia Nagela Marcante Delfino 
RG: XX55376XX SESP/PR 
CPF: XXX.593.619-XX 
Endereço: Rua Maria José de Freitas nº 180 Jardim 
Higienópolis Guaíra -PR 

XII – Representantes das Escolas Quilombolas 
TITULAR: Janaina Cristina dos Santos  
RG: XX15460XX SESP/PR 
CPF: XXX.055.329-XX 
Endereço: Comunidade Manoel Ciriaco dos Santos – 
Maracaju dos Gaúchos- Guaíra/PR 

SUPLENTE: Eva Aparecida dos Santos 
RG: XX7423XX SESP/PR 
CPF: XXX.113.929-XX 
Endereço: Comunidade Manoel Ciriaco dos Santos – 
Maracaju dos Gaúchos- Guaíra/PR 

Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, são aquelas previstas nas Leis Municipais nºs 1.455 de 19/04/2007 e 2.174/2021 de 15/04/2021. 

Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado. 

Art. 4º Revogam-se os Decretos Municipais nºs 021/2023 de 31.01.2023 e 180/2024 
de 29.04.2024, ficando validados todos os atos praticados por seus membros. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
retroativa a data de 1º de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2025. 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 032/2025 
Data: 22.01.2025 
Ementa: nomeia Profissionais da Educação para desempenho das funções de 
Assessoria Pedagógica e Educacional e Coordenadorias dos estabelecimentos da 
Rede Municipal de Ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

considerando os termos do artigo 30, 32 e 33 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015 e o memorando sob o nº 212/2025, 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para o desempenho das 
funções de Assessoria Pedagógica e Educacional da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com 
início a partir da data contida na 5ª coluna da tabela abaixo e término em 31 de dezembro de 2025, conforme segue: 

 
Matrícula nº  Nome  Carga 

horária 
Porcentagem A partir de Local de Trabalho  

26026-02 
26026-03 

Adriana Padilha Dos Santos Gonçalves 40h 36% em cada 
contrato 

17/01/2025 SMED 

26468-01 
26468-02 

Adriana Santos Barbosa Cavalcante Da 
Silva 

40h 36% em cada 
contrato 

10/02/2025 
e 
01/02/2025 

SMED 

18805-03 
18805-04 

Ana Lucia Albuquerque 40h 36% em cada 
contrato 

01/02/2025 CMAEE 

9113-02 
9113-03 

Edina Diniz Meira 40h 36% em cada 
contrato 

02/01/2025 SMED 

18813-03 
18813-04 

Eliza Regina Da Silva 40h 36% em cada 
contrato 

02/01/2025 SMED 

28940-01 
28940-02 

Fabiana Marques Tramontini 40h 36% em cada 
contrato 

02/01/2025 SMED 

28835-02 Giane Lucia dos Reis Branco 
20h 36% 01/02/2025 CMAEE 

25046-01 
25046-02 

Gislaine Dias Faria 40h 36% em cada 
contrato 

02/01/2025 SMED 

29490-05 
 

Laudiceia Martins dos Reis Carneiro Da 
Silva 

40h 72% 02/01/2025 SMED 

25828-01 
25828-02 

Nilda De Freitas Bonfim Musial 40h 36% em cada 
contrato 

01/02/2025 SMED 

30686-01 Rosangela Gonçalves Da Silva 20h 36% 07/01/2025 SMED 

29883-01 Tamires Cristiane Tramarin 20h 36% 02/01/2025 CMAEE 
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Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para o desempenho das 
funções de Coordenadorias Pedagógicas dos estabelecimentos de ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, durante o período de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 
 

Coordenadoras Educação Infantil 
Matrícula Nome  Carga 

horária  
Porcentagem Função CMEI 

30074-01 Maiara Cremonesi Ganacin  40h 52% Coordenadora 
Pedagógica  

Maria Aparecida Silva 
Pereira 

26310-01 
26310-02 

Sheila Patricia de Souza Coelho 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

João Gracino 

13676-01 
13676-03 

Sonia Maria Martins Ketterer 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Lourival José de 
Carvalho 

30016-02 
 

Rosilene Bragança da Silva 
Donadel 

40h 52% Coordenadora 
Pedagógica 

Mario José de Faria 
Ferraz 

26743-01 Aline Jeordana Vasconcelos 
Correa Pastro Mater 

20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Adam Henrique Petry 

30001-01 Gislaine Rodrigues Padilha dos 
Reis 

40h 52% Coordenadora 
Pedagógica 

Maria de Lourdes 
Arantes Pereira 

26506-02 
26506-03 

Sara de Fatima Varolo dos 
Santos 

40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Maria Amélia Vieira 
Beffa 

 
 

Coordenadoras Ensino Fundamental 

Matrícula Nome  Carga 
horária  

Porcentagem  Função  ESCOLA 

30593-01 Alexandro Cleiton dos Reis  20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Amália Flores 

29907-02 Maria Eduarda Nascimento 
Minueza Moraes 

20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Amália Flores 

13609-01 
13609-02 

Maria De Fatima Favaretto 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Ana Maria Silva Roggia 

18961-01 
18961-02 

Sueli Vicente Rodrigues de Paula 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Arthur da Costa e Silva 

13056-02 
13056-03 

Solange da Silva Horlando  40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Aurea Del Cortez 
Benck 

29984-01 Gisele Ruiz Althman da Silva 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Duque de Caxias 

29571-02 Maria Luisa Garcia Canato 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Duque de Caxias 

13650-01 Roseli Althman Turra 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Duque de Caxias 

29572-02 Marineide Marcelina Goes 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Duque de Caxias 

27774-01 
27774-02 

Renata De Lima Dalla Vecchia 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

João Ambrózio 

30592-01 Afranio Cristian do Nascimento 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Irmã Maria Leônia 

25119-02 Solange Fatima Eloy Ito 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Irmã Maria Leônia 

21571-01 
21571-02 

Rosangela Lazari de Freitas Dalla 
Costa 

40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Mario Calmon 
Eppinghaus 

25038-01 
25038-02 

Ivanete Jacinta Polak Sutil 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Rita Ana de Cássia 

30390-01 Gabriele Natalle Trevisan da 
Silva 

20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Rita Ana de Cássia 

22365-02 Andreia Rodrigues dos Santos 20h 26% Coordenadora Rita Ana de Cássia 
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Celestrino Pedagógica 
13510-01 
13510-02 

Adriana de Araujo Sanches do 
Nascimento 

40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Almirante Tamandaré 

29033-03 Jaqueline Lima Lopera dos 
Santos 

20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Almirante Tamandaré 

19330-01 
19330-02 

Jucelia Ghisi Paludo  40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Tancredo Neves 

4715-01 
4715-02 

Lucimar Xavier dos Santos 
Lovera 

40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Tancredo Neves 

22632-04  Cleonice Gomes da Silva Neves 20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Erik Andersen 

29814-02 Leonardo Barbosa  20h 26% Coordenadora 
Pedagógica 

Erik Andersen 

21350-03 
 

Daiane Graciele Marth Kraemer 
Manesco 

40h 52% Coordenadora 
Pedagógica 

Erik Andersen 

18775-02 
18775-03 

Geni Rosangela Alves 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Erik Andersen 

26093-01 
26093-02 

Daiane Iara Guedis 40h 26% em cada 
contrato 

Coordenadora 
Pedagógica 

Sebastião Camarini 

 
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para o desempenho das 

funções de Diretoras dos estabelecimentos de ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
durante o período de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 

 
Diretoras da Educação Infantil 

Matrícula Nome  Carga 
horária  

Porcentagem  Porte  CMEI 

26085-02 
26085-03 

Adriana Azevedo da Luz  40h 16% em cada 
contrato 

I Professora Therezinha silva 
e Souza 

29866-01 Angelica Adriana Vignoto dos 
Reis 

40h 32% I Maria de Lourdes Arantes 
Pereira 

12505-02 
12505-03 Cláudia Cunha 40h 16% em cada 

contrato 
I São Francisco 

18813-03 
18813-04 Eliza Regina da Silva 40h  I Lourival José de Carvalho 

25178-01 
25178-02 

Franciele Fernanda Silva 
Cordeiro 

40h 16% em cada 
contrato 

I José Darcizio Vain 

30004-02 
 

Iracema Pereira Gonçalves 
Rodrigues   

40h 32% I Luiz Venâncio da Silva 
Júnior 

19046-01 
19046-02 Luzia De Almeida De Moura                     40h 16% em cada 

contrato 
I Adam Henrique Petry 

24422-01 
24422-02 Marcela Cristiane Peña Basquera                    40h 26% em cada 

contrato 
II Maria Aparecida Silva 

Pereira 
29874-01 
 Pérola Ribeiro Cruz de Lima                                         40h 32% I Mario José de Faria Ferraz 

28487-2 Regina Vieira Coutinho de Souza 40h 52% II João Gracino 
18945-01 
18945-03 

Rosimere Bernadete Canelo 
Garcia da Silva 

40h 26% em cada 
contrato 

II Maria Amélia Vieira Beffa  

 
 

Diretoras do Ensino Fundamental 
Matrícula Nome  Carga 

horária  
Porcentagem  Porte  Escola 

26751-01 
26751-02 
 

Andressa da Silva Branco 
Dias 

40h 26% em cada 
contrato 

II Almirante Tamandaré 

25194-02 Andrelina Simone de 
Souza Siqueira 

20h 16% I José de Alencar 
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25879-02 
25879-03 

Daniele Cristina Fischer 
de Oliveira 

40h 36% em cada 
contrato 

III Tancredo Neves 
 

28991-02 
28991-03 Daniela Backes Cordeiro 

40h 36% em cada 
contrato 

III 
Amália Flores  

22497-01 
22497-02 Fabiana de Oliveira Freire 40h 26% em cada 

contrato 
II João Ambrózio 

25631-02 
25631-03 

Helena Mercedes Bibiana 
Nascimento 

40h 26% em cada 
contrato 

II Áurea Del Cortez Benck 

17809-02 
17809-03 
 

Jane Maria de Oliveira 
Rocha 

40h 16% em cada 
contrato 

I 
Arthur da Costa e Silva 

13579-04 
13579-05 

Josefa De Fátima Viana 
S.  Mastrangelo       

40h 26% em cada 
contrato 

II Irmã Maria Leônia 

29409-01 
29409-02 

Juliane Paula Ribeiro 
Rocha 

40h 36% em cada 
contrato 

III Rita Ana de Cássia  

4600-01 
4600-02 Leir Alves da Silva Fincke 40h 16% em cada 

contrato 
I Mário Calmon Eppinghaus 

26425-02 
26425-03 

Letícia Nepomuceno da 
Silva 

40h 16% em cada 
contrato 

I Sebastião Camarini 

13617-02 
13617-03 

Maria Regina de 
Albuquerque 

40h 36% em cada 
contrato 

III Duque de Caxias 

28851-01 
28851-02 

Natachia Carolina de  
Oliveira Alves de Oliveira 

40h 36% em cada 
contrato 

III Erik Andersen 

6009-01 
6009-02 Sonia Gomes da Silva  40h 16% em cada 

contrato 
I Ana Maria Silva Roggia 

 
§ 1º A função de Direção ocorre de conformidade com o número de alunos matriculados 

considerando o porte de cada estabelecimento, nos termos do art. 71 e 72 da Lei 1965/2015; 
 
§ 2º A nomeação dos profissionais que desempenham as funções de diretores nos 

estabelecimentos da rede municipal foi realizada por meio dos Decretos nº 408/2023, Decreto 050/2024, Decreto 319/2024, Decreto 
541/2024. 

 
Art. 4º Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para o desempenho das 

funções de Docência no Atendimento Educacional Especializado- AEE ou Classe Especial dos estabelecimentos de ensino e CMAEE do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 

 
Professores da Educação Especial - AEE 

Matrícula Nome  Carga 
horária  

Porcentagem  Período  Escola 

7161-01 
7161-02 Ana Maria Macedo 40h 16% Matutino e 

Vespertino Erik Andersen 

21482-03 Angela de Oliveira Paz 
Minueza 

20h 1/3 de 16% Matutino Duque de Caxias 

      

30335-01 Ariadne Silva Francisco 
Magalhães 

20h 1/3 de 16% Matutino  Rita Ana de Cássia 

8842-01 Carmem dos Santos 
Lima 

20h 16% Matutino João Ambrózio 

30202-02 Daniele Joice Barrios 20h 1/3 de 16% Vespertino Erik Andersen 

30546-01 Francielle Fernanda de 
Moura Nicolau Gazola 

20h  16% Matutino Irmã Maria Leônia 

22500-01 Joice Aparecida Rossetto 
Bieseche 

20h 1/3 de 16% Matutino  Tancredo Neves 

29573-02 Julia Romoda 20h 16% Vespertino  Rita Ana de Cássia 
21555-02 Marcia Regina Cabral 20h 16%  Matutino Duque de Caxias 
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Benites Roberts 

12793-01 Maria Veronice da Silva 
de Aguiar 

20h 16% Vespertino  Tancredo Neves 

18929-01 Noemia Franco Lourenço 20h 16% Vespertino Áurea Del Cortez Benck 

30362-01 Osvaldir Garcia de 
Oliveira Junior 

20h 16% Matutino  Rita Ana de Cássia 

26050-02 
26050-03 

Pedrinha de Lourdes 
Mastrangelo 

40h 16% em cada 
contrato 

Matutino e 
Vespertino 

Sebastião Camarini 

21580-04 
21580-05 

Sandra Regina Saucedo 
dos Santos Wanderlei 

40h 16% em cada 
contrato 

Matutino e 
Vespertino Erik Andersen 

19070-01 
19070-02 

Solange Lima de Paula 
Graciano 

40h 16% em cada 
contrato 

Matutino e 
Vespertino Erik Andersen 

13099-01 Vanilza Alves dos Reis 
Oliveira   

20h 16% Vespertino Duque de Caxias 

6157-01 Vera Lucia Cardoso 
Oliveira 

20h 16% Vespertino Erik Andersen 

18988-03 Zulmira Gomes dos 
Santos  

20h 16% Matutino  Duque de Caxias 

 
 

Professores da Educação Especial - AEE 
Matrícula Nome  Carga 

horária  
Porcentagem  Período  Local de trabalho 

30249-01 Adriane Aparecida de 
Souza Loprea 

20h 16% Matutino  CMAEE 

30356-01 Bianca Jaine Pereira 
Santana 

20h 16% Vespertino  CMAEE 

29493-03 Catia dos Santos Bomfim 20h 16% Vespertino  CMAEE 
27529-02 Cristiana Silva de Jesus 

Freitas 
40h 32% Matutino e 

Vespertino 
CMAEE 

29324-01 Fernanda Lopes 
Marcante Baches  

20h 16% Vespertino  CMAEE 

3421539-04 Ineli Arsego 20h 16% Matutino  CMAEE 
29577-02 Patricia Jandrey Ribeiro 20h 16% Matutino  CMAEE 
24902-06 Rosa Elizete Sampaio 

Schisler Groff 
20h 16% Matutino  CMAEE 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 073/2024 – ID Nº 2923, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE e de outro a empresa ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA, com sede Rod. PR 323, Km 326 + 700 m, Cx. Postal 93, CEP. 87.538-000, na Cidade de 
Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53, Inscrição Estadual sob nº.90.636.913-37, Telefone 
(44) 3625-1649, e-mail alugalila@gmail.com, representada neste ato pela Srª. Laísa Gabriela Penariol de Souza, 
brasileira, solteira, portadora da C.I.RG. sob n.º 10.692.947-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 085.756.479-03, residente 
e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 1.538, Centro, Apto 41, Edifício Veneza, CEP- 85.980-000 na Cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, no Processo 
Licitatório nº 57/2024, modalidade Concorrência Eletrônica nº 02/2024, homologado em 18/06/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:
1.1. Prorrogar o prazo de Execução inicial do contratado por mais 60 (sessenta) dias, conforme solicitação e Parecer 
Técnico, com fundamento no art. 111 da Lei 14.133/2021.
1.2. Acréscimo de R$ 50.307,36 (cinquenta mil, trezentos e sete reais e trinta e seis centavos) o que equivale a 1,695% 
(um vírgula seiscentos e noventa e cinco milésimos por cento) no valor original do contrato retromencionado, com 
fundamento nos artigos 124, I, “b” e 125, da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO:
2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 3.018.307,36 (três milhões, dezoito mil, trezentos e 
sete reais e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem 
o presente termo aditivo.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte cinco 
(22/01/2025).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Oberdam Jose de Oliveira
Contratante  
ALUGALILA – Usina de Asfalto, Transportes e Serviços Ltda
Laísa Gabriela Penariol
Contratada
Testemunhas
Testemunhas

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍSo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 004/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das 
suas legais atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor Maykon Cristiano Jorge, servidor 
efetivo desta Câmara Municipal, ocupante do Cargo de Procurador Jurídico, 
contados a partir de 01 de fevereiro de 2025, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93, § 1º da Lei Complementar nº 008/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 21 
de dezembro de 2023 à 20 de dezembro de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 391/2024
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Andrea Bellini Monteiro Benuto 08/05/2022 à 07/05/2023 20/01/2025 à 03/02/2025
02 Claudia Silva Matos  14/04/2023 à 13/04/2024 20/01/2025 à 03/02/2025
03 Cristina de Paula Gabriel 08/05/2022 à 07/05/2023 06/01/2025 à 20/01/2025
04 Cristina de Paula Gabriel 08/05/2023 à 07/05/2024 21/01/2025 à 04/02/2025
05 Cristina Gomes Fernandes Milani 08/05/2023 à 07/05/2024 06/01/2025 à 20/01/2025
06 Daiane Priscila Pedroso Ferranti 14/04/2023 à 13/04/2024 20/01/2025 à 03/02/2025
07 Erica Aparecida Felipe da Silva  01/03/2023 à 29/02/2024 20/01/2025 à 03/02/2025
08 Estéli Paes Milani de Oliveira 14/04/2023 à 13/04/2024 17/01/2025 à 31/01/2025
09 Evelyn Layla Olivieri 24/05/2024 à 23/05/2025 02/12/2024 à 11/12/2024
10 Fabiana Neves da Silva 14/04/2023 à 13/04/2024 20/01/2025 à 03/02/2025
11 Flavia Chirle Delai 04/03/2023 à 03/03/2024 13/01/2025 à 27/01/2025
12 Gracielle Vicentin Barbosa 01/03/2023 à 29/02/2024 06/01/2025 à 04/02/2025
13 Katia de Souza Ferreira  01/06/2023 à 31/05/2024 06/01/2025 à 20/01/2025
14 Sandra Aparecida Baptista 01/06/2023 à 31/05/2024 06/01/2025 à 20/01/2025
15 Sandra Regina Pereira de Brito Desani 20/05/2023 à 19/05/2024 06/01/2025 à 04/02/2025
16 Vania Pereira de Santana  02/09/2022 à 01/09/2023 06/01/2025 à 04/02/2025
17 Valmira Vilatoro Sepulveda  02/03/2023 à 01/03/2024 06/01/2025 à 04/02/2025
18 Verediana Aparecida G. Pascotto 01/03/2022 à 28/02/2023 15/01/2025 à 13/02/2025
19 Waldelaine Ribeiro de Abreu de Souza 01/01/2023 à 31/12/2023 06/01/2025 à 04/02/2025
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 009/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de peças, bem como os serviços de instalação e 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
limpeza de aparelhos de ares condicionados, deste Município, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
07/02/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
07/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
07/02/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 22 de janeiro de 2025. 
Graziela Azevedo / Pregoeira 
 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 003/2025 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 001/2025 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506 
 

ObJETO:  02 (duas) inscrições, sendo 02 (dois Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário “DOMINANDO O DIREITO ADMINISTRATIVO: 
CAPACITAÇÃO ESSENCIAL PARA VEREADORES E SERVIDORES MUNICIPAIS NA GESTÃO 
EFICIENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ”. “Na Cidade de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, 
durante os dias de 21 a 24 de janeiro de 2025. Valor da inscrição R$ 1.990,00 (um mil novecentos e 
noventa reais). Perfazendo um total de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 

VALOR: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). 
 
 
 
 

 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 10 de janeiro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

 

PORTARIA N° 034, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo 
das atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Fiscais e Gestores de Contrato 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estados do Paraná, no uso das atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas 
unidades de lotação, atuarem como Gestores e Fiscais nos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

 SERVIDOR/DOCUMENTOS SECRETARIA ÁREA DE RESPONSAbILIDADE 
1 Rosana Gaspechasi Geremias 

RG: 6.153.930-1; 
CPF: 844.645.859-49. 

Cultura, 
Esportes e 
Lazer. 

Todos os contratos relacionados a 
área de Cultura, Esportes e Lazer.  

2 Vanessa Rúbia Milani 
RG: 8.718.336-0; 
CPF: 051.912.579-79. 

Educação. Todos os contratos relacionados a 
área Pedagógica, Administrativa e 
de expediente da Sec. de 
Educação.  

3 Josemeire Gonsalves Pereira,  
RG. 6.153.871-2 
CPF. 027.350.419-30 

Educação. Todos os contratos relacionados a 
Alimentação Escolar.  

4 Anderson bergamasco Hryczyna 
RG: 10.719.218-02  
CPF: 074.843.779-70 

Agricultura e 
Meio 
Ambiente. 

Todos os contratos relacionados a 
Sec. de Agricultura e Meio 
Ambiente.  

5 Wanessa Palmeira Garcia 
RG: 08.866.670-6  
CPF: 593.070.306-00 

Administração 
e Fazenda. 

Todos os contratos relacionados a 
Sec. de Administração e Fazenda.  

6 Adriano Ferreira Cunha 
RG: 8.357.674-0  
CPF: 030.531.379-76 

Serviços 
Públicos e 
Rodoviários. 

Todos os contratos relacionados a 
Sec. de Serviços Públicos e 
Rodoviários.  

7 Jaquicelia de Souza bortoleto brito 
RG: 10.264.729-7 
CPF. 072.056.139-00 

Assistência 
Social. 

Todos os contratos relacionados a 
Sec. de Assistência Social.  

8 Elda dos Santos do Nascimento 
Gomes 
RG: 8.138.267-0 
CPF: 037.795.599-00 

Saúde. Todos os contratos relacionados a 
Sec. de Saúde.  

9 Luiz Fernando Furlan Sossai 
RG: 10.381.757-9 
CPF: 088.994.189.00 

Planejamento.  Todos os contratos relacionados a 
obras e serviços de engenharia.  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GAbINETE DO PREFEITO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 57/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DO SETOR DE 
COORDENAÇÃO DO CREAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 23 de janeiro de 2025, RUBIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 621, portadora do CPF: 095.XXX.409-
XX, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE 
COORDENAÇÃO DO CREAS, CC-04, lotada na Secretaria de 
Assistencia Social, conforme atribuições e remuneração constantes na 
Lei Municipal Nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal 
de BraSilÂndia do Sul

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido recursos, declaro 
adjudicado e homologado a licitante vencedora, para o presente 
Processo Licitatório nº 064/2024 - Pregão Eletrônico nº 046/2024, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as 
empresas seguintes:
- GENTE SEGURADORA AS – CNJ: 90.180.605/0001-02;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
PARA FORNECER SERVIÇOS DE SEGURO VEÍCULAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO BRASILÂNDIA DO 
SUL-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 22 de janeiro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 01/2025 ao CONTRATO Nº. 
02/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ ARAPONDIESEL 
– BOMBAS INJETORAS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA com 
sede à Rodovia Pr 323 Km 306+510m CEP: 87507-014,  Umuarama - 
PR, CNPJ: 78.771.524/0001-73. denominada CONTRATADA.    
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, 
agente político, residente e domiciliado á Avenida Francisco Nogueira 
da Silva, nº 174, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 
6.960.175-8, CPF Nº 038.937.568-33 e a CONTRATADA  representada 
pela  senhor EDUARDO ALVES BIANCHIN, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Grande do Sul, 3021, Jardim América, CEP: 87.502.400  
na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.846.686 SSP/PR 
e CPF: 004.890.959-92.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado 
em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato 
original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
173/2022 Pregão nº 72/2022
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas 
cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e 
suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - passando a ter a seguinte 
redação: 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de 
janeiro de 2025 a 16 de janeiro de 2026
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do 
referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de Janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal – Contratante
ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA
EDUARDO ALVES BIANCHIN
Testemunhas:
ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA                    ERISON HIDEKI DINIZ INOUE
    CPF: 056.314.229-48                                                     CPF: 065.367.239-02

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 51/2025, 
de 2025 de janeiro de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 
e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2025
OBJETO: Contratação de Sistema Sim de Ensino composto de livros 
didáticos educacionais com acompanhamentos e assessoramento 
pedagógico com material didático alinhado com a BNCC (base nacional 
comum curricular) para professores e alunos da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental dos Anos Iniciais da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Cafezal do Sul -Pr., para Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, base legal artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, bem como no 
Decreto n° 65/2023.
EMPRESA:  EDITORA FTD S.A
CNPJ Nº 61.186.490/000904
VALOR DA PROPOSTA:R$ R$ 264.456,00(Duzentos e sessenta e 
quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), com inexigibilidade 
de licitação
JUSTIFICATIVA: Contratação de Sistema Sim de Ensino composto de 
livros didáticos educacionais com acompanhamentos e assessoramento 
pedagógico com material didático alinhado com a BNCC (base nacional 
comum curricular) para professores e alunos da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental dos Anos Iniciais da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Cafezal do Sul -Pr.
Cafezal do Sul-PR, 22 de Janeiro de 2025.
KATIA SILVA TRIVES PEDRO MINOURO INOUE
Agente de Contratação Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 01/2025– INEXIGIBILIDADE nº 01/2025.
Ref. Oficio nº 01/2025, pelo qual o agente de contratação, designado 
pela portaria n° 051/2025, solicita HOMOLOGAÇÃO, para contratação 
da empresa EDITORA FTD S.A , CNPJ n°61.186.490/0009-04, base 
legal artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto n° 
65/2023, visando garantir a conformidade com a legislação vigente, e 
assegurar uma gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, 
valor Global R$ 264.456,00(Duzentos e sessenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais,  por inexigibilidade com base no 
art. 74, inciso I, da Lei 14.133/23 e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do agente de Contratação, bem como 
no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 74, 
inciso I, da Lei 14.133/23 e suas alterações
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a 
melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que 
dispõem os princípios que regem esta casa de leis, bem como nas 
razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 01/20025, 
processo n° 01/2025 com base nas razões expostas no presente 
processo.
Cafezal do Sul - PR, 22 de Janeiro de 2025.
PEDRO MINOURO INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032/2025
Nomeia RENAN RUSSI TRENTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de janeiro de 2025, RENAN RUSSI 
TRENTINI, portador da Cédula de identidade RG n.º 15.xxx.xx5-1 SSP/
PR, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Serviços Rodoviários, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos 
e Obras.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data supracitada.
Maria Helena - PR, 21 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 015, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.
Exonera a pedido, do cargo de Motorista “D”, o servidor Nelvair de Azevedo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 50 da Lei nº 17/2022, e o contido no requerimento protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 003/2025;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido, do cargo de Motorista “D”, o servidor Nelvair 
de Azevedo, matrícula funcional nº 202523, a contar de 22 de janeiro 
de 2025.
Edifício do Paço Municipal, em 22 de janeiro de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 006/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 003/2025 

 
ObJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum), visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Alto Paraíso. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 

RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87. 

FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/21 
TOTAL DA DISPENSA:  R$ 8.190,00 (oito mil cento e noventa reais) 
 

PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 

entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS. 

1. CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA. Endereço: Avenida Pedro Amaro 
dos Santos, nº 571, Centro – Alto Paraíso – PRCNPJ: 21.563.534/0001-04. 

 

 
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico. 
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 016/2023 de 22/12/2023. 

Jurídica: Vide parecer em anexo. 
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 

dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 
 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 dias 

do mês de janeiro de 2025. 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 001/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI  

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 001/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de Kit Cesta básica, para 
distribuição gratuita as famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social, conforme lei 1757/2021, 
de acordo com o descrito no termo de referência, parte 
integrante deste 
VALOR MAXIMO: R$ 146.586,40 (cento e quarenta e seis 
mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
06/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 
do dia 06/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 002/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI  

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 002/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI’s) e Ferramentas para atender a 
demanda dos servidores e da oficina do município de 
Maria Helena-PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste 
VALOR MAXIMO: R$ 39.490,20 (trinta e nove mil, 
quatrocentos e noventa reais e vinte centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 06/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 003/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI - LOCAL 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 003/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de produtos de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E PRODUTO CÁRNEO, 
itens desertos ou fracassados do pregão 085/2024, 
para atender a Merenda Escolar dos alunos 
matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino 
de Maria Helena, PR, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste 
VALOR MAXIMO: R$ 81.487,00 (oitenta e um mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
10/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 10/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 004/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI  

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 004/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de UNIFORMES para atender a 
demanda dos servidores da Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante deste 
VALOR MAXIMO: R$ 18.452,40 (dezoito mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
11/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 11/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 005/2025 
LICITAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 005/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de empresa para execução de 
lombadas (incluindo: limpeza de superfície, pintura de 
ligação e pintura de faixas com tinta retrorrefletiva e 02 
placas de indicação com suporte metálico) e Faixas de 
sinalização horizontal, para atender a demanda das 
vias urbanas do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste 
VALOR MAXIMO: R$ 158.830,50 (cento e cinquenta e oito 
mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
14/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 14/02/2025. 
 
Maria Helena – PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 

Av. Marília, 1920 | Centro | Mariluz | 87470-000 | Fone. (44) 3534-8000 | CNPJ. 76.404.136/0001-29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 
 
DECRETO Nº 2.679, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho da 
Cidade de Mariluz e dá outras providências. 

 
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 D E C R E T A: 
  
 Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem o Conselho da Cidade de Mariluz, com 
vistas a desenvolver as atividades previstas pelo Plano Diretor Municipal, os seguintes membros: 
 

I Secretaria de Administração e Finanças 
Representante: Leandro Antônio Lima Carvalho 
Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira 
 
II Secretaria de Obras e Viação 
Representante: Cristiano Alessandro de Oliveira 
Suplente: Edson Noboru Simakawa 
 
III Secretaria Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Representante: Selma Maria Edwiges da Silva 
Suplente: Eliane Parecida Nascimento Henrique de Oliveira 
 
IV Secretaria de Saúde 
Representante: Angela Maria de Almeida 
Suplente: Luciano Guilherme Bélio 
 
V Secretaria de Assistência Social 
Representante: Andréia Cristina Bernardo de Oliveira 
Suplente: Tassiany Santiago de Oliveira 
 
VI Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Relações de Trabalho 
Representante: José Martins 
Suplente: Eduardo de Quadra Wagner 
 
VII Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Representante: Fabíola Cordeiro de Campos Silva  
Suplente: Rogério de Araújo Cardoso
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VIII Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Representante: Carlos Cezar dos Santos 
Suplente: Júnior Cesar de Oliveira 
 
IX Poder Legislativo Municipal 
Representante: Cleiton Augusto de Oliveira 
Suplente: Juliano da Silva Leite 
 
X Instituo de Desenvolvimento Rural do Paraná – EMATER 
Representante: Maurício José Franco 
Suplente: Fabio Soares Clemente 
 
XI Programa do Voluntariado Paranaense 
Representante: Izabel Cristina Alves 
Suplente: Margarida Martins Marchi 
 
XII Associação Comercial, Industrial da Microempresa de Mariluz 
Representante: Weslei Moreno Mendes 
Suplente: Amilton Ferreira Macorim 
 
XIII Distrito de São Luiz 
Representante: Eliana da Silva Lima 
Suplente: Luiz de Lima 
 
XIV Vila Rural 
Representante: Andreia Gomes de Cristo Quintanilha 
Suplente: Edilson Domingos Quintanilha 

 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 2.524, de 21 de março de 2024. 
 
Mariluz, aos 22 dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 8/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA 41446801934 

CNPJ: 39.474.794/0001-60 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 005/2025 – Processo de Dispensa nº 001/2024 

OBJETO Contratação de empresa para apresentação artística, isto é, performance de apresentação 

musical para o Centro de Convivência do Idoso.

VALOR DO CONTRATO: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), quem serão pagos o valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) por apresentações, conforme cronograma a ser formulado pela Secretaria de Ação 

Social do Município de Mariluz/PR. 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir da data de assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 22 de janeiro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ANTONIO MOREIRA SIQUEIRA 41446801934 

CNPJ: 39.474.794/0001-60 
 

 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº007/2023
Inexigibilidade nº 003/2023
Processo Administrativo nº 013/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PROCESSAMENTO 
DE DADOS EIRELI
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato n° 007/2023, passando 
o seu valor para R$ 2.170.000,00 (dois milhões cento e setenta mil 
reais) anual, tendo como valor original deste aditivo no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir 
do dia 13/01/2025, permanecendo inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 60/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de DIRETOR DE DIVISÃO DE TESOURARIA e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, CLAUDIA CAMBUI DA SILVA 
DE ALMEIDA, matrícula nº 622, portadora do CPF: 631.XXX.109-XX, para ocupar 
o cargo em comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE TESOURARIA, CC-02, lotada 
na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, conforme atribuições e 
remuneração constantes na Lei Municipal Nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais e financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2025 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de 
Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 12 de 
30/05/2022, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Prejulgado 
nº 27-TCE/PR, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na 
prestação de serviços de funilaria nos veículos pertencentes à frota municipal, conforme 
termo de referência e elementos instrutores do edital 

DATA DE ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025.  

HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro   

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.  

Mariluz, 22 de janeiro de 2025. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de 
Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 12 de 
30/05/2022, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Prejulgado 
nº 27-TCE/PR, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na 
prestação de serviços em radiadores para os veículos pertencentes à frota municipal, 
conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. 

DATA DE ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025.  

HORÁRIO: 14:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro   

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.  

Mariluz, 22 de janeiro de 2025. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 013/2025 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM 
contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2023, regido pelo Edital n° 001/2023 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 23 de Janeiro de 2026, o prazo do contrato temporário da Sra. 

ROSIMAR DE JESUS TOMAZ JARDIM portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

9.109.560-2 SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 

pelo Edital nº 001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 24 de Janeiro de 2025.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº014 /2025 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

JISUILDO FERRAZ BERTOLINO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR, a partir de 22 de Janeiro de 2025, o Sr. JISUILDO 

FERRAZ BERTOLINO portador da Cédula de Identidade nº 9.810.136-5 SESP, admitido em 18 de 

Maio de 2018, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Condutor de Ambulância 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de Manoel Ribas, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 131/2018, de 18 de Maio de 2018. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 02/2025 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Contratação de empresa responsável para a mudança da Central 
de Atendimento Farmacêutico do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná para 
a nova sede. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Janeiro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 61/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de DIRETORA DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a servidora FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, matrícula 17086, portadora do CPF: 045.XXX.679-XX, para ocupar o cargo em comissão 
de DIRETORA DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, a partir do dia 15 de janeiro de 2025, conforme atribuições e remunerações constante na Lei 
Municipal nº 767/2015 de 15/01/2025.
II - Revoga-se a partir de 14 de janeiro de 2025 a Portaria 121/2021;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Designa o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, matrícula 16829, portador do CPF: 828.XXX.459-XX, para sem prejuízo 
de suas atribuições estatutárias, ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, equivalente ao CC-3 da Estrutura 
Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 767/2015 de 15/01/2025, e, nos termos do art. 95 da 
Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 2203/2025 de 15/01/2025, atribuir a gratificação de 45 % do símbolo 
do Cargo de Provimento em comissão ocupado.
II - Revoga-se a partir de 14 de janeiro de 2025 a Portaria 86/2021;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Designa a servidora FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO, para ocupar o cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, a servidora FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matricula 20060, portadora do CPF: 059.XXX.819-XX , 
para sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE RECURSOS HUMANOS, lotado na Secretaria Municipal de Administração, equivalente ao CC-3 da 
Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 767/2015 de 15/01/2025, e, nos termos do 
art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 2203/2025 de 15/01/2025, atribuir a gratificação de 45 % 
do símbolo do Cargo de Provimento em comissão ocupado.
II - Revoga-se a partir de 14 de janeiro de 2025 a Portaria 84/2021;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de servidora ocupante de cargo em COMISSÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a servidora em cargo COMISSIONADO (CC-02), exclusivamente relacionada abaixo, a partir 
de 14 de janeiro de 2025, sendo este seu último dia de trabalho:
NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO GRATIFICADA PORTARIA DE NOMEAÇÃO
CLAUDIA CAMBUI DA SILVA DE ALMEIDA
373 DIRETORA DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE E
TESOURARIA
120/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 14 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 63/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, WILLIANS JOSE DOS SANTOS AZEVEDO, 
matrícula nº 623, portador do CPF: 080.XXX.389-XX, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal Nº 767/2025, de 15 de Janeiro 
de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de DIRETOR DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, ADEMIR FERREIRA, matrícula nº 624, portador 
do CPF: 271.XXX.358-XX, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal Nº 767/2025, 
de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Nomear o servidor Luiz Aparecido Rabelo Junior, para ocupar o Cargo em Comissão de 
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE:
I - Nomear, o servidor LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Licitação, matrícula 523, portador do CPF: 080.XXX.189-XX para ocupar o cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, CC-02, lotado na Secretaria de 
Administração, a partir de 15 de janeiro de 2025, conforme atribuições e remunerações constante 
na Lei Municipal Lei nº 767/2015 de 15/01/2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de DIRETOR DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 
CONFERÊNCIA DE PRODUTO e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, ROSEMARI WUADEN GONÇALVES, matrícula 
nº 625, portadora do CPF: 623.XXX.529-XX, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE PRODUTO, CC-02, lotada na Secretaria 
Municipal da Administração, conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal Nº 
767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Designa a servidora VIVIANE CRUZ DAVID, para responder pelo cargo de CHEFE DO 
SETOR DE LIQUIDAÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, a servidora VIVIANE CRUZ DAVID, ocupante 
do cargo efetivo de Agente da Dengue, matrícula 17990, portadora do CPF: 056.XXX.909-XX , 
para sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, responder pelo cargo em comissão de CHEFE 
DO SETOR DE LIQUIDAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
equivalente ao CC-4 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 767/2015 
de 15/01/2025, e, nos termos do art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 2203/2025 
de 15/01/2025, atribuir a gratificação de 50 % do símbolo do Cargo de Provimento em comissão 
ocupado.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 68/2025, de 22 de Janeiro de 2025.
Súmula: Designa a servidora LINDINALVA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, a servidora LINDINALVA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Telefonista, matrícula 973, portadora do CPF: 631.XXX.659-XX, para sem prejuízo de 
suas atribuições estatutárias, ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, equivalente ao 
CC-3 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 767/2015 de 15/01/2025, e, 
nos termos do art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 2203/2025 de 15/01/2025, atribuir a 
gratificação de 45 % do símbolo do Cargo de Provimento em comissão ocupado.
II - Revoga-se a partir de 14 de janeiro de 2025 a Portaria 88/2021;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 15 de janeiro de 2025.
Alto Piquiri, 22 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 055/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 
2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 meia, ao Servidor RICARDO EIDI MISAWA, brasileiro, 
solteiro, inscrito na CI/RG n.º 7.360.992-5/PR e CPF n.º 063.796.429-27, DIRETOR DE SAÚDE 
inscrito na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para viagem no dia 28 e retorno no dia 29 de janeiro de 2025, para 
transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 054/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARIA EDNA DOS SANTOS 
CORDEIRO GALVÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 30/01/2025 a 
28/02/2025, referente ao período aquisitivo de 06/09/2023 à 05/09/2024, a Servidora MARIA EDNA 
DOS SANTOS CORDEIRO GALVÃO, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 14.111.024-1/
PR e CPF sob nº 865.853.801-00, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 050/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de 
julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. ROBERTO LEANDRO DE MELLO, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 7.998.427-2/PR e CPF sob n.º 035.449.489-90, 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, para viagem a Curitiba-PR, no dia 20 com retorno no dia 
22 de janeiro de 2025, para participar de reuniões nos Gabinetes dos Dep. ALEXANDRE CURI; 
Dep. ADRIANO JOSÉ; SEDEF; IAT; SECID; e SEIL, para tratar de assuntos de interesses do 
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 053/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE– Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, a Servidora CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO 
TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/PR e CPF sob n.º 003.457.619-36, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, para viagem no dia 21 e retorno no dia 23 de 
janeiro de 2025, para acompanhar o prefeito em visitas na SEDEF; SESA; SECID; e SEIL, para 
acompanhamento de Projetos e Convênios firmados, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2025
PROCESSO N° 006/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Objeto da Contratação: O presente EDITAL tem por objetivo a contratação de empresa para 
aquisição e instalação para a troca dos tampões de conjuntos e mesas e bancos do refeitório 
da Escola Municipal Professor Julio Levino Rodrigues, conforme detalhamento no termo de 
referência, conforme solicitação da secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 29/01/2025 às 08:00h00min até 29/01/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/01/2025 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 29/01/2024 às 15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 22 DE JANEIRO DE 2025.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Portaria nº 003/2025
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 034 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e resolve,
DESIGNAR:
ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA, brasileira, portadora da Cédula de identidade – RG sob nº 
10.830.727-7 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 066.655.529-00, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, para responder como SECRETÁRIA 
DA ESCOLA:
•MUNICIPAL PROFESSOR JULIO LEVINO RODRIGUES - ENSINO FUNDAMENTAL.
Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, sem ônus para o município.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035 DE 20 DE JANEIRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
A funcionária, SOLANGE RAIMUNDI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.981.851-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 041.671.709-81, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, para responder como Gestor e Fiscal do TERMO DE CONVÊNIO firmados entre o 
Município de Francisco Alves e a ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE FRANCISCO ALVES-PR, 
CNPJ N⁰ 05.206.247-0001/82, sem ônus para esta municipalidade.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de janeiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 036 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e resolve,
DESIGNAR:
A funcionária, NEIDE PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.246.867-
1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 750.199.069-72, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de REDATOR ESCRITURÁRIO, Grupo Profissional, para responder pela 
CHEFIA DE GABINETE deste município de Francisco Alves.
Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, sem ônus para o município.
Francisco Alves, em 20 de janeiro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
 Publique-se
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 060/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 21 de Janeiro de 2025, o gozo de 10(dez) dias de férias conforme a 
portaria 1374/2024, do dia 05 de Dezembro de 2024, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 06/12/2024 na página B-15, onde CONCEDEU ao servidor ROGERIO PEREIRA LIMA, CPF. 
nº 420.xxx.xxx-20, ocupante do cargo de Operador de Máquinas,  prestando serviços na Diretoria 
de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos do Instituto Água e Terra – IAT, conforme Termo 
de Cessão nº 02/2024 – Protocolo nº 22.776.362-0, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2021 a 31/07/2022, a contar  do dia 02/01/2025 a 31/01/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 002/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará 
no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para coleta, transporte 
e encaminhamento para tratamento de resíduos da Saúde, 
pertencentes aos grupos A – INFECTANTE, B – QUÍMICO e E – 
PERFUROCORTANTES conforme a Resolução CONAMA nº 358/05 e 
Resolução nº 306/04 da ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, incluindo consultórios odontológicos e os distritos do Municio de 
Icaraíma, tudo conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses.
VALOR MÁXIMO: R$ $ 55.035,024 (cinquenta e cinco mil, trinta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50m do dia 07/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
07/02/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 22 
de janeiro de 2025.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

Prefeitura de cruzeiro do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 061/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Janeiro de 2025, o 
servidor LUIS CARLOS SANCHES DOS REIS JUNIOR, CPF: 120.
XXX.XXX-70, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 062/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Janeiro de 2025, a 
servidora FABIANE DE FÁTIMA DORNELAS SILVA, CPF: 292.XXX.
XXX-11, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem – 40H/12X36, 
da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti para a Unidade 
Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, Junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 063/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JESSICA LOHANA DA SILVEIRA ALMEIDA 
NUNES, CPF. nº 096.xxx.xxx-05, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/02/2023 a 02/02/2024  a contar do dia 04/02/2025  a 23/02/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 064/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Fevereiro de 2025, a 
servidora ANDRESSA OLIVEIRA BARROS, CPF. nº 071.XXX.XXX-21, 
ocupante do cargo de Professor 40H, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, para o Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria de Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 065/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF. nº,  149.xxx.xxx-99, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de licença 
prêmio restantes, referente ao quinquênio 12/06/2010 a 11/06/2015,  a 
contar do dia 03/02/2025 a 04/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 066/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF. nº,  149.xxx.xxx-99, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 12/06/2015 a 
10/06/2020,  a contar do dia 05/03/2025 a 03/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 067/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO GOMES, CPF. nº 280.XXX.XXX-49, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, junto a Secretária Municipal 
de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/05/2022 à 01/05/2023, a contar do dia 03/02/2025 
a 04/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 068/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DALVANA DA SILVA, CPF: 065.XXX.XXX-
02, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem – 40H/12X36 , 
no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
13/10/2023 a 12/10/2024  a contar do dia 01/02/2025  a 02/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruzeiro do oeSte 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 069/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TAYNARA MAYANE TERCERO DA SILVA, 
CPF: 095.XXX.XXX-99, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem 
– 40H/12x36  no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 04/07/2023 a 03/07/2024  a contar do dia 18/02/2025  a 
19/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 070/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILZA SANTANELLI DE SOUZA 
SILVEIRA, CPF. nº 782.XXX.XXX-68, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Saúde Bucal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 25/07/2023 a 
24/07/2024, a contar do dia 10/02/2025 a 11/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 071/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GENI DE OLIVEIRA TEODORO, CPF. nº 031.
XXX.XXX-74, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde 
da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  referente 
ao período aquisitivo 01/09/2022 a 31/08/2023, a contar do dia 
03/02/2025 a 04/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 072/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILENE CARLOS NOGUEIRA DA CRUZ, 
CPF. nº 833.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais na Escola Municipal Nísia Floresta,  junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, 45 (quarenta e cinco dias) de Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 
148, da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a contar do dia 20/01/2025 a 05/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS 
JANEIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

MunicÍPio de GuaÍra
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 227/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 310/2021, do Edital de Pregão Eletrônico nº 245/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 1DOC TECNOLOGIA S.A, CNPJ nº 19.625.833/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa para cessão de licença 
de uso para número ilimitado de usuários, implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico de sistema informatizado de memorando 
on-line em ambiente WEB, para a Administração do Município de Guaíra/
PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 310/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 21 
de dezembro de 2024 até 20 de dezembro de 2025.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, 
pelo período aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INPC 
(IBGE), de R$ 93.367,44 (noventa e três mil, trezentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025
Concorrência Pública nº 035/2024
Processo Administrativo nº 376/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
43.122.544/0001-39
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futuro e 
eventual fornecimento e montagem de estruturas pré-fabricada em 
concreto armado para reservatórios de 20.000 litros, a fim de atender a 
demanda da diretoria de Agropecuária, desse Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.296.974,24 (um milhão, duzentos e noventa e seis mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavo).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025
Pregão Eletrônico nº 197/2024
Processo Administrativo nº 424/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA, 
CNPJ nº 36.469.275/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de baterias tracionarias que serão utilizadas na 
lavadora de piso, a fim de manter a higienização do ginásio de esportes 
e da rodoviária deste Município.
Valor Total: R$ 19.112,00 (dezenove mil e cento e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 034/2025, 
do Edital de Concorrência Pública nº 035/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
43.122.544/0001-39
Objeto do Contrato: Fornecimento e montagem de estruturas pré-
fabricada em concreto armado para reservatórios de 20.000 litros, a fim 
de atender a demanda da diretoria de Agropecuária, desse Município 
de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.296.974,24 (um milhão, duzentos e noventa e seis mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 22 de janeiro de 
2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 22 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 035/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 197/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA, CNPJ 
nº 36.469.275/0001-16
Objeto do Contrato: Fornecimento de baterias tracionarias que serão 
utilizadas na lavadora de piso, a fim de manter a higienização do ginásio 
de esportes e da rodoviária deste Município.
Valor Total: R$ 19.112,00 (dezenove mil e cento e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 22 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 
Processo Administrativo nº 423/2024
Concorrência Pública nº 038/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CONSTRUTORA REALEZA LTDA, CNPJ nº 
45.717.678/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a 
construção de uma edificação em alvenaria, de um pavimento, estilo 
galpão/barracão com repartições internas, com área construída de 
531,27m2 (conforme projeto arquitetônico), destinado aos Projetos 
Sociais do Município, a ser construído em área de domínio público, na 
Vila Margarida, Cidade de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.200.040,57 (um milhão, duzentos mil, quarenta reais e 
cinquenta e sete centavos).
Recurso Orçamentário: 
10.01.1014.34490510000.505
Prazo de Execução: Após o início, a obra deverá ser executada no 
prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, conforme 
cronograma físico-financeiro, sendo que o prazo estipulado começa a 
contar a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
até o término da vigência do contrato.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 22 de janeiro de 
2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 22 de janeiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 035/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 035/2024, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
para o fornecimento e montagem de estruturas pré-fabricada em 
concreto armado para reservatórios de 20.000 litros, a fim de atender a 
demanda da diretoria de Agropecuária, desse Município de Guaíra-PR, 
sendo a empresa vencedora:
RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.122.544/0001-39, vencedora global da Licitação (itens 1 e 2), com 
valor total máximo de R$ 1.296.974,24 (um milhão, duzentos e noventa e 
seis mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2024 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.        
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2024, cujo 
objeto é o fornecimento de baterias tracionarias que serão utilizadas na 
lavadora de piso, a fim de manter a higienização do ginásio de esportes e 
da rodoviária deste Município, sendo a empresa vencedora:
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 19.112,00 (dezenove mil e cento e doze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 038/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência Pública 
nº 038/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a construção de uma edificação em alvenaria, de um pavimento, 
estilo galpão/barracão com repartições internas, com área construída 
de 531,27m2 (conforme projeto arquitetônico), destinado aos Projetos 
Sociais do Município, a ser construído em área de domínio público, na Vila 
Margarida, Cidade de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
CONSTRUTORA REALEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.717.678/0001-
28, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.200.040,57 (um milhão, duzentos mil, quarenta reais e cinquenta e 
sete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 22 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 080/2025
DATA: 22/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Laercio Fernandes portador do CPF nº xxx.
xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, como responsável pela Fiscalização 
do Contrato nº 032/2020. Empresa: THIAGO BUCHI – SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, firmado entre este ente Municipal e a 
Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 110/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 081/2025
     
DATA: 22/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Marcos Antonio Lucas da Silva, portador do 
RG n.º 67.799.XXX-X e do CPF nº 049.XXX.119-08, como responsável 
pela Fiscalização do Contrato nº 055/2022. Empresa: MARCIO DA 
SILVA ERENO - ME, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 177/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 083/2025
     
DATA: 22/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE  FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Laercio Fernandes portador do CPF nº xxx.
xxx.x19-49, RG nº x.xxx.890-3, como Fiscal de Contrato de locação de 
Imóvel nº 082/2022. Locador: CAMILA FERNANDA PERIM.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 254/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 082/2025
     
DATA: 22/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º)–Designar o Servidor Marcos Antonio Lucas da Silva, portador do 
RG n.º 67.799.XXX-X e do CPF nº 049.XXX.119-08, como responsável 
pela Fiscalização do Contrato nº 085/2023. Empresa: ROSINEIDE 
ANDRE DE JESUS 05112739916. Fiscal de Contrato nº 086/2023. 
Empresa: 49.577.791 DRIELLY CAROLINE ROSA, firmado entre este 
ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a portaria n° 193/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de 
Janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 001/2025.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: GRANUCCI – COMERCIO DE PECAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Óleo 
lubrificantes, filtros para frota municipal.
Valor Total: R$ 19.140,00(dezenove mil, cento e quarenta reais).
Vigência: 17/01/2025 á 17/02/2025.
Fundamentação: Dispensa Emergencial de Licitação nº 001/2025 e 
Processo Administrativo nº 001/2025.
Iporã-Pr. 17 de Janeiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 002/2025.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A S M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de filtros para frota 
municipal.
Valor Total: R$ 1.579,00(um mil, quinhentos e setenta e nove reais).
Vigência: 17/02/2025 á 17/02/2025.
Fundamentação: Dispensa emergencial de Licitação nº 001/2025 e 
Processo Administrativo nº 001/2025.
Iporã-Pr. 17 de Janeiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 003/2025.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SILVA & POLLI - LTDA
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de óleo 
lubrificante, filtros para frota municipal.
Valor Total: R$ 26.330,00(vinte e seis, mil trezentos e trinta reais).
Vigência: 17/02/2025 á 17/02/2025.
Fundamentação: Dispensa emergencial de Licitação nº 001/2025 e 
Processo Administrativo nº 001/2025.
Iporã-Pr. 17 de Janeiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 004/2025.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: V. L. FURTUOZO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de pneus para 
frota municipal.
Valor Total: R$ 11.880,00(onze mil, oitocentos e oitenta reais).
Vigência: 17/02/2025 á 17/02/2025.
Fundamentação: Dispensa emergencial de Licitação nº 001/2025 e 
Processo Administrativo nº 001/2025.
Iporã-Pr. 17 de Janeiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 005/2025.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: WESLEI MACEDO GALLANI
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de pneus para 
frota municipal.
Valor Total: R$ 43.100,00(quarenta e três mil, cem reais ).
Vigência: 17/02/2025 á 17/02/2025.
Fundamentação: Dispensa emergencial de Licitação nº 001/2025 e 
Processo Administrativo nº 001/2025.
Iporã-Pr. 17 de Janeiro de 2025.
ROBERTO DA SILVA.
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 066/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços médicos especializado na área de radiologia para atendimento 
na rede de saúde no Hospital Municipal Cyro Silveira - Município de 
Iporã-PR.
O Município de Iporã-PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sua Administração situada à Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 
Centro, Cep 87.560-000 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
75.738.484/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iporã-PR, denominado neste 
ato como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDIVALDO 
DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 25.130.313/0001-95, com 
endereço na Rua Pastor Nilson Ferreira Braga, 839, Casa Sala, 
Centro, Iporã/PR, CEP 87560-000, representada por EDIVALDO DE 
OLIVEIRA, portador do CPF 663.209.929-72, RG 4.794.986-6 SSP/
PR, brasileiro, casado, empresário, residente na Ruas Pastor Nilson 
Ferreira Braga 839, Centro, Iporã/PR, CEP 87560-000, denominada 
neste ato como CONTRATADA, tem justo e acertado entre si, de forma 
amigável, o que se segue relativamente o presente Termo de Rescisão 
do Contrato, decorrente do Processo de Administrativo  nº. 041/2024 
– Inexigibilidade nº 009/2024, para fins de atendimento do interesse 
público.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, e na 
forma do Processo Administrativo que culminou na contratação da 
referida empresa acima, para o credenciamento para prestação de 
serviços de atendimento médico especializado na área de Radiologia, 
rescindirem o presente contrato de forma AMIGÁVEL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será assegurado ao CONTRATADO o 
direito de percepção dos valores relativos a prestação de serviços 
excetuadas glosas de valores decorrentes de sanções administravas em 
curso e/ou que venham a ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos 
de obrigações a cargo da CONTRATADA. Serão adotadas as medidas 
necessárias para solução de todas as pendências administravas e 
financeiras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a 
Contratante, ou seja, o Município de Iporã e a inexistência de prejuízo 
para às partes, fica o presente termo amigável e operar-se-á na forma 
da lei, sem majoração contratual ou ônus a este ente público.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem 
ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as 
partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se 
pactuou no Processo de Licitação nº. 041/2024 – Inexigibilidade nº 
009/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação 
futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, 
administrativas e criminais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá 
qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer 
obrigação de ordem financeira.
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.
Iporã-PR, 18 de janeiro de 2025
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
EDIVALDO DE OLIVEIRA LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 064/2024
OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para 
prestação de serviços de atendimento médico especializado na área 
de Oftalmologia na rede de saúde relativo a realização de consulta e 
exames relacionados a área.
O Município de Iporã-PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sua Administração situada à Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 
Centro, Cep 87.560-000 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
75.738.484/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iporã-PR, denominado neste 
ato como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LEGNANI & 
RAUEN LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.250.329/0001-08, com endereço 
em avenida Celso Garcia Cid, 3542, Andar 2 e 3 Zona I – Umuarama/
PR, CEP 875601-090, representada por AUGUSTO LEGNANI NETO, 
portador do CPF 017.609.739-20, RG 18987 SESP/PR, casado, 
empresário, brasileiro, residente no endereço Rua Rodrigues Alves, 2838, 
Cond. Res. Central Park, Casa 5010, Jardim Petrópolis, Umuarama/PR, 
CEP 87.506-080, denominada neste ato como CONTRATADA, tem justo 
e acertado entre si, de forma amigável, o que se segue relativamente o 
presente Termo de Rescisão do Contrato, decorrente do Processo de 
Administrativo  nº. 040/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024, para fins de 
atendimento do interesse público.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, e na 
forma do Processo Administrativo que culminou na contratação da 
referida empresa acima, para o credenciamento para prestação de 
serviços de atendimento médico especializado na área de Oftalmologia, 
rescindirem o presente contrato de forma AMIGÁVEL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será assegurado ao CONTRATADO o 
direito de percepção dos valores relativos a prestação de serviços 
excetuadas glosas de valores decorrentes de sanções administravas em 
curso e/ou que venham a ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos 
de obrigações a cargo da CONTRATADA. Serão adotadas as medidas 
necessárias para solução de todas as pendências administravas e 
financeiras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a Contratante, 
ou seja, o Município de Iporã e a inexistência de prejuízo para às partes, 
fica o presente termo amigável e operar-se-á na forma da lei, sem 
majoração contratual ou ônus a este ente público.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus 
de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as partes 
o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 
Processo de Licitação nº. 040/2024 – Inexigibilidade nº 008/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação 
futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, 
administrativas e criminais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá 
qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer 
obrigação de ordem financeira.
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.
Iporã-PR, 18 de janeiro de 2025
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
LEGNANI & RAUEN LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº054/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação de para prestação de serviços de Formação Continuada 
dos Professores da Rede Municipal nos temos da Legislação 
Educacional previsto nas Leis 10.639/03 e Lei 11.645/08 e as suas 
implicações no currículo escolar, Lei 9394/96 de Diretrizes e Bases 
da Educação (LDB), artigos 61 e 67, Parecer do Conselho Nacional 
de Educação CNE/CP 02/2015 e Plano Nacional de Educação:  Lei 
13.005/2014 e da Lei Federal nº 14.681/2023, que institui a Política de 
Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho para profissionais 
da educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Danilo Joaquim da Silva Santos, matricula 
n.º 3176343, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação 
e Cultura, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, Josiane Castorina da Silva, matricula n.º 
3137201, ocupante do cargo de Professor, para responder como Fiscal, 
com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 22 
de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de iPorã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 118/2024
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos especializado 
na área de Plantões, para atendimento no Hospital Municipal Cyro Silveira - Município de Iporã-
PR.
O Município de Iporã-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sua Administração situada 
à Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 Centro, Cep 87.560-000 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. ROBERTO DA 
SILVA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã-
PR, denominado neste ato como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA MEDICA 
STECCA LTDA, inscrita no CNPJ n° 16.716.882/0001-26, com endereço em Rua Santos Dumont 
nº 170, Centro, Apto 201, CEP 85580-000 na cidade de Itapejara D’Oeste PR, representada por 
ITAMAR AMORIM DE OLIVEIRA, portador do CPF 272.523.962-15, RG 16.242.136-0, brasileiro, 
casado, administrador, residente no endereço Santos Dumont nº 170, Apto 201, CEP 85.580-
000, na cidade de Itapejara D’Oeste PR, denominada neste ato como CONTRATADA, tem justo e 
acertado entre si, de forma amigável, o que se segue relativamente o presente Termo de Rescisão 
do Contrato, decorrente do Processo de Administrativo  nº. 041/2024 – Inexigibilidade nº 009/2024, 
para fins de atendimento do interesse público.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, e na forma do Processo 
Administrativo que culminou na contratação da referida empresa acima, para o credenciamento 
que visa a prestação de serviços médicos especializado na área de Plantões, rescindirem o 
presente contrato de forma AMIGÁVEL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será assegurado ao CONTRATADO o direito de percepção dos 
valores relativos a prestação de serviços excetuadas glosas de valores decorrentes de sanções 
administravas em curso e/ou que venham a ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos de 
obrigações a cargo da CONTRATADA. Serão adotadas as medidas necessárias para solução de 
todas as pendências administravas e financeiras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a Contratante, ou seja, o Município de 
Iporã e a inexistência de prejuízo para às partes, fica o presente termo amigável e operar-se-á na 
forma da lei, sem majoração contratual ou ônus a este ente público.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza 
para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica 
do que se pactuou no Processo de Licitação nº. 041/2024 – Inexigibilidade nº 009/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da 
presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas 
e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira.
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Iporã-PR, 18 de janeiro de 2025
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
CLÍNICA MEDICA STECCA LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de PeroBal 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº24/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AGRO-SOLO PLANEJ. AGRICOLA E AGROPEC. S/C. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 07/04/2025.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 6.848,00 (seis mil 
oitocentos quarenta oito reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a 
quantia de R$ 1.712,00 (hum, mil setecentos e doze reais), referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2024

Prefeitura MuniciPal de PeroBal 
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Perobal
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, a participarem da  AUDIÊNCIA PÚBLICA, para 
prestação de contas (3º quadrimestre/exercício 2024),  do Poder Executivo  que realizar-se-á  no 
anfiteatro da Prefeitura Municipal, Rua Sete de Setembro 1008,  no dia 24 de janeiro de 2025 às 
15:00 horas.
Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 22 de janeiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2025
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTOS RUAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, POR OBJETIVO APOIAR O PRODUTOR RURAL COM ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS 
DE PÁ CARREGADEIRA E TRATORISTA RURAL, BUSCANDO NOVAS OPORTUNIDADES DE 
PRODUÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA NO MEIO AGRÍCOLA..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO MUNICIPAL Nº 
007/2017, LEI FEDERAL 8.666/93, LEI MUNICIPAL Nº 2.711/2024 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA:
 ASSOCIACAO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SAO JORGE 
DO PATROCINIO
CNPJ. Nº 34.613.241/0001-28
VALOR DA PARCERIA: R$: 262.800,00 (duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (DOSE) parcelas iguais e mensais de R$ 21.900,00 (vinte e um 
mil novecentos reais).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: DE 22/01/2025 A 31/12/2025, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 22 de janeiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 4 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: EDER BONATO SANCHES - R. E. SOLAR, inscrita no CNPJ nº 24.113.515/0001-66, 
com sede à Quadra 07, Lote 01-A, nº 91, JARDIM ALVORADA - CEP 87555-000 na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). EDER BONATO SANCHES, 
portador(a) do RG. nº 96069812, e do CPF/MF Nº 060.958.819-27, residente e domiciliado à Rua 
João Evangelista da Silva JARDIM ALVORADA, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 99/2021, Processo n° 254, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 004/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) meses , tendo início em 10/01/2025 e término 
previsto para 10/04/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/01/25.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: TURBOVIP TELECOM LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 13.169.301/0001-95, com sede 
à , nº , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). HUMBERTO BOVO, portador(a) do RG. nº 64995111, e do CPF/MF Nº 
021.050.389-05, residente e domiciliado à RUA ROSALINA RIBEIRO CENTRO, SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 49/2022, 
Processo n° 138, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 162/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET 
DEDICADO, FULLDUPLEX COM 100% DE GARANTIA DE BANDA VIA REDE DE FIBRA ÓPTICA, 
TRANSPORTE DE DADOS EM FIBRA ÓPTICA, COM BANDA ILIMITADO, INSTALAÇÃO, 
READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK DE INTERNET PARA REDE WIRELESS LIVRES 
E MANTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA..
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (tres) meses, tendo início em 15/01/2025 e término 
previsto para 15/04/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/01/25.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: L.E. CANDIDO -ME, inscrita no CNPJ nº 22.295.320/0001-59, com sede à , nº , CENTRO 
- CEP 87565-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
LUIZ EDUARDO CANDIDO, portador(a) do RG. nº 102193890, e do CPF/MF Nº 063.225.139-58, 
residente e domiciliado à AVENIDA MANOEL VICENTE DO CARMO CENTRO, CAFEZAL DO 
SUL - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133 
de 2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
19/2024, Processo n° 47, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENGENHARIA QUE SE REFEREM ÀS ATIVIDADES 
RELACIONADAS COM A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, PARA 
O ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICÍPIO EM INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Clausula Segunda – do Prazo
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 81/2024 
a partir do dia 12/01/2025 até 11/02/2025 podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.Fica estabelecido o 
acréscimo das quantidades contratadas por ser contrato de prestação continuada conforme tabela 
abaixo.
LoteItemQtde
InicialDescriçãoQtde. AditivadaVl/UnitárioVl/Total
117,00Elaboração de Estudos Preliminares: Anteprojetos: Projetos Arquitetônicos, Projetos 
Estruturais, Projetos Elétricos: Projetos Hidráulicos: Projetos Prevenção e Combate a Incêndio: 
Projeto de Terraplenagem: Projeto de Pavimentação. Projeto de Galerias de Aguas Pluviais. Projeto 
de Pontes. Elaboração de Memoriais descritivos e Cálculos Fiscalização e acompanhamentos de 
obras e serviços. Dimensionamentos de projetos. Pareceres Técnicos.1,007.790,007.790,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 54.530,00R$ 7.790,00R$ 62.320,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-7.790,00-(sete mil 
setecentos e noventa reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 01 (um) mes, tendo início em 12/01/2025 e término 
previsto para 11/02/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/01/25.

TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA 87019957900, inscrita no CNPJ nº 
32.890.156/0001-81, com sede à SALA 02, nº 775, CENTRO - CEP 87550-000 na cidade de 
ALTONIA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA, 
portador(a) do RG. nº 60790230, e do CPF/MF Nº 870.199.579-00, residente e domiciliado à RUA 
DA BANDEIRA CENTRO, ALTONIA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 14/2024, Processo n° 78, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
131/2024 a partir do dia 21/01/2025 até 20/06/2025 podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.Fica 
estabelecido o acréscimo das quantidades contratadas por ser contrato de prestação continuada 
conforme tabela abaixo
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA ARTÍSTICA EM PAREDES E 
CALÇADAS DE DESENHOS INFANTIS COPIADOS À MÃO LIVRE, COM TÉCNICA DE PINTURAS 
SOMBREADAS EM FIGURAS TRIDIMENSIONAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DE SAÚDE..
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 6 meses , tendo início em 20/01/2025 e término previsto 
para 20/06/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/01/25.
 RONALDO TINTI
CPF/MF Nº 738.708.899-34
Contratante
ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA 87019957900
CNPJ/MF Nº 32.890.156/0001-81
Contratado (a)
Testemunhas:
ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAÚJO
CPF: 032.018.679-26
EDUARDO LEONE PERES
CPF: 039.556.349-65

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 32/2025 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LAERCIO APARECIDO BRUNALDI, 
brasileiro, portador do RG n°. 5.661.662-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividade do 
Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 10 (DEZ) dias regulamentares de férias, 
referentes ao período aquisitivo de 31/05/2024-2025 a serem concedidos na temporada de 
07 A 16 de janeiro de 2025, juntamente com o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
Férias, em folha da competência de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 50/2025 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. THIAGO NUNIS VICENTE, portador do 
RG nº. 10.256.599-1/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINA RODOVIÁRIA, Padrão GSG, Classe IX, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.0v38 – Manutenção e Encargos 
do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 03/05/2022-2023, e que serão concedidas durante a temporada 
de 03/02/2025 a 04/03/2025, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 53/2025 de 17 de janeiro de 2025
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADRIANO DIAS RODRIGUES, brasileiro, 
portador do RG n°. 7.170.859-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Pedreiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras 
e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do departamento de Obras e 
Engenharia, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 06/02/2023-2024, a serem concedidos no período de 03/02/2025 a 04/03/2025 juntamente 
com o pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, em folha da competência 
de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 54/2025 de 17 de janeiro de 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 
929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 10.792.544-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.028 – Manutenção e Atividades do 
Departamento de Serviços Urbanos; correspondente a 12 (doze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 03/05/2023-2024, a serem concedidos no interstício 
temporal de 22/01/2025 a 02/02/2025, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 
Constitucional na visto sua quitação em data pretérita.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 55/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025
REENQUADRA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR janeiro de 2025, o servidor público Sr. LUCIANO LIMA DE 
FREITAS, brasileiro, solteiro, portador do RG. Nº. 9.567.196-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Padrão GA, lotado na seguinte funcional 
programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos 
do Ensino Fundamental, passando por meio desta para: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Cultura; 
Atividade: 2.080 – Manutenção de Unidade da Difusão Cultural Artística.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 56/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO DO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR (SERVIPREV), e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2025, nos termos do art. 31 da Constituição 
Federal e art. 59 da Lei nº 101/2000, o Servidor Público Sr. GLADSON GERALDO MAESTRO, 
brasileiro, casado, Portador do RG. nº. 7.707.232-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado, conforme Matrícula nº. 516-9, lotado na Seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção e 
Atividade da Assessoria Jurídica; para desempenhar nos termos da Lei Municipal n° 1.150/2007 de 
05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR INTERNO junto ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (SERVIPREV) cujas atribuições, forma de 
execução e outros fatos imprescindíveis para o fiel cumprimento dos dispositivos legais estão 
presentes na Lei Municipal nº. 1.150/2007, Art. 31 da Constituição Federal e na Lei Federal nº. 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, com validade a partir de 01 de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2028, ou até quando houver a revogação da presente portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 57/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
DESIGNA o servidor para função de Controlador e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR nos termos do art. 31 da Constituição Federal e art. 59 da Lei nº 101/2000, o 
servidor público Sr. Marco Antônio Peres, portador do RG. Nº 6.142.275-7, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Advogado, Classe XIII, padrão GP, lotado no: 02 – Poder Executivo, 
03 - Assessoria Jurídica, 2.010 - Manutenção da Assessoria Jurídica, para desempenhar nos 
termos da Lei Municipal n°1.150/2007 de 05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR 
INTERNO junto ao Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal, cujas atribuições, forma de 
execução e outros fatos imprescindíveis para o fiel cumprimento dos dispositivos legais presentes 
na Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal, estão contidas em Lei 
própria supracitada, para perdurar durante o período compreendido de 01 de janeiro de 2025 a 31 
de dezembro de 2028, ou quando houver a revogação do presente ato..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 
em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

caMara MuniciPal de taPeJara 
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA Nº 02/2025– LEI Nº 14.133
 CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Camara Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar processo de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE TRANSMISSAO AO VIVO DE SEÇOES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PERIODO DE 12 MESES, CONTENDO CAMARA HR 
ROBOTIZADA COM ZOO OTICO DE NO MINIMO 18X COM POSIONAMENTO 3D, CAMARA 
FULLHD FIXA COM LENTE VERIFOCAL, SERVIDOR DE VIDEO COM CAPACIDADE DE 
HARDWARE PARA TRANSMISSAO NO MINIMO EM DUAS REDES SOCIAIS SIMULTANES E 
GRAVAÇÃO LOCAL FULLHD, RETORNO EM TELAO OU TV COM CONEXAO HMDI, BACKUP 
DAS IMAGENS COM GRAVAÇÃO LOCAL, SOFTWARE PARA TRANSMISAO AUTOMATICAS 
FACEBOOK E YOUTUBE SEM USOS DE CHAVES DE TRANSMISAO RTMP, SOFTWARE 
DE POSIONAMENTO 3D PARA AUTOMAÇÃO DA CAMARA ROBOTIZADA, SOFTWARE QUE 
PERMITA INSERÇÃO DIGITAL DE LEGENDA COM NOME DOS VEREADORES NO VIDEO AO 
VIVO, Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a 
mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/01/2025 até às 17h:00mim 
A proposta de Preços poderá ser entregue na Sede da Camara Municipal de Tapejara em 
envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
611 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim 
as 17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: camara@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da câmara municipal 
(https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/7/licitacoes) ou através do Email: camara@
tapejara.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na sede da câmara municipal, sito 
a AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 
07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
Tapejara, 22 de janeiro de 2025
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente do Legislativo

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 008  de 22  de  Janeiro  de 2025
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar do Orçamento do Instituto de Previdência 
– Tapejara-Prev
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentária nº 2.461/2024 de 10 de junho de 2024 e a Lei Orçamentária Anual nº 2.500 de 28 
de novembro de 2024.
DECRETA
Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar   no Orçamento do Instituto de 
Previdência do Município – Tapejara-Prev para o corrente exercício no valor de R$:  100.000,00  
(Cem mil reais) destinados a ocorrer com despesas classificadas  na atividade e no elemento  a 
seguir discriminados:
13 –  Instituto de Previdência do Município de Tapejara
001 –  IPMT – Instituto de Previdência do Município de Tapejara
09     Previdência Social
272   Previdência do Regime Estatutário
0007 Previdência Social ao Servidor Público
2.094 – IPMT - Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência do Município de Tapejara – 
Aposentadorias e Pensões.
Fonte: 3551 (Compensação entre Regimes Previdenciários)
3.3.90.86.00.00 – Compensação à Regimes de Previdência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
Fonte: 3551 (Compensação entre Regimes Previdenciários) . . . . . . . . . . . . . . R$: 100.000,00
Tapejara, em 22 de Janeiro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 055, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Concede Pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 01 de 22 de 
janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor inativo Sr. SEBASTIÃO JOSÉ DUARTE, portador 
do CPF/MF n.º 209.xxx.xxx -72, matrícula n.º 1252 , ocupante do cargo de Fiscal  Tributário,  Grupo 
Ocupacional Administrativo (GOA), na data de seu óbito ocorrido em 14 de de dezembro de  2024, 
a pensionista abaixo citado.Nos termos do  Art.40, § 7º da CF, c/c art. 5º da Lei Complementar 
nº 114/2021.
BENEFICIÁRIO PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO COTA PARTE 
VALOR DA PENSÃO R$
Maria Valdete Petri Duarte Esposa Vitalícia 100% 1.518,00
Art. 2o Retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro  de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro  de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS.

Prefeitura MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2025
Processo Administrativo nº. 01/2025
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025, nos termos descritos 
abaixo:
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO ICAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ 84.938.430/0002-20
VALOR R$ 23.434,08 (vinte três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oito centavos)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DOS ÔNIBUS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO IV, “A” DA LEI 14.133/2021.
Tapira, 22 de janeiro de 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 75/2024 - ID Nº. 2609
REF. CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO CENTRO 
CULTURAL DE TAPIRA-PR.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e SÃO BENTO METALURGICA E 
SERRALHEIRA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Evando Aparecido Borges Silva, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Fica prorrogado o prazo de execução da obra por mais 30 (trinta) dias, prorrogando para a data 
de 12 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias, prorrogando para a 
data de 12 de Março de 2025.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 12 de Janeiro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Evando Aparecido Borges Silva
SÃO BENTO METALURGICA E SERRALHEIRA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 049, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a contar do dia 20 de janeiro de 2025, a servidora SUELI FERREIRA RABELO, 
matrícula n.º 4529, portadora do CPF/MF n.º 726.xxx.xxx-87, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos, para exercício de Responsabilidade Técnica com o SIGET – Sistema 
de Gestão do Transporte Escolar, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Concede a servidora designada no art. 1º, gratificação de 40% (quarenta por cento), sobre 
o seu vencimento básico, de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 050, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor e dá outras disposições.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, o servidor CRISTIAN RICARDO DO 
NASCIMENTO, matrícula n.º 8834, portador CPF/MF nº 861.xxx.xxx-72, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio Administrativo, para exercício de Responsabilidade Técnica de Secretário 
Escolar, na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes
Art. 2o Concede ao servidor designado no art. 1º, gratificação de 40% (quarenta por cento), sobre 
o seu vencimento básico, de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 051, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor e dá outras disposições.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, a servidora ANTONIA DO CARMO INÁCIO 
GONÇALES, matrícula n.º 9237, portadora do CPF/MF n. 000.xxx.xxx-60, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio Administrativo, para exercício de Responsabilidade Técnica de Secretária 
Escolar no Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o Concede a servidora designada no art. 1º, gratificação de 20% (vinte por cento), sobre o 
seu vencimento básico, de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 052, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor e dá outras disposições.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, a servidora ROSENEIDE ARANHA BUENA 
DOS SANTOS, matrícula n.º 14362, portadora do CPF/MF n.º 045.xxx.xxx-11, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio Administrativo, para exercício de Responsabilidade Técnica de Secretária 
Escolar no Centro Municipal de Dr. Arnaldo Faivro Busato, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o Concede a servidora designada no art. 1º, gratificação de 20% (vinte por cento), sobre o 
seu vencimento básico, de acordo com o art. 83, inciso II, da Lei Complementar nº 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, c/c art. 47, da Lei Complementar nº 119, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 053, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de Transporte Sanitário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 06 de janeiro de 2025, MARLI APARECIDA DE PAULA, portadora 
do CPF/MF n.º 695.xxx.xxx-15, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Transporte Sanitário, lotada na Secretaria de Saúde.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-3, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 054, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
Designa Junta Médica Oficial do Município e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 22 de janeiro de 2025, a Junta Médica Oficial do Município de 
Tapejara, para realização de perícias médicas dos servidores públicos municipais, da administração 
direta e indireta, composta pelos médicos efetivos do município, conforme segue:
1 – Claudio Cesar Magalhães – matrícula nº 90760 – CRM 34688/PR.
2 – Eduardo Rodrigues da Silva - matrícula nº 92442 – CRM 26.542/PR;
Art. 2o Fica concedido aos membros nomeados no art.1º o valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), como gratificação de responsabilidade técnica conforme o art. 83 da Lei 
complementar n.º 118 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Designa Joelma Aguilera Dias Magalhães – matrícula nº 90808 – CRM 34602/PR; como 
membro da Junta médica sem ônus para o município.
Art. 4o As perícias médicas serão realizadas em todas as quartas-feiras do mês, em horário e local 
determinado pela Secretaria de Saúde.
Art. 5o Os laudos periciais serão emitidos e encaminhados a Divisão de Recursos Humanos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização das perícias médicas.
Art. 6o O primeiro nomeado ficará responsável pela homologação dos atestados menores de 15 
(quinze) dias que não forem submetidos a perícia médica.
Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2024 – ID 2566
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa AUTO POSTO ITAMI 
LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu procurador 
Edson Satoshi Itami, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 9.944,40 (nove mil novecentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta centavos), passando o seu valor para R$ 1.184.944,40 (um milhão cento e 
oitenta e quatro mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de janeiro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Edson Satoshi Itami
AUTO POSTO ITAMI LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024     QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TAPIRA E A ASSOCIALÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, com sede na Rua Paranaguá, n° 518, 
neste ato representada pelo Prefeito, Senhor RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade com RG nº 5.***.3**-8, inscrito no CPF nº sob o nº  
0**.336.***-52, em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado 
MUNICÍPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.056.991/0001-24, com sede na 
Rua Maria Carraro de Aguiar, 1.553, Centro, CEP 87.830-000 no Município de Tapira/PR, neste ato 
representada por sua Presidente, MARIA DE JESUS BOZZANO, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade com RG sob o nº 1.*30.***-5, inscrita no CPF sob nº 0**.459.***-35, doravante 
designada simplesmente ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, o presente TERMO 
ADITIVO ao TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 
31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Recepciona novo plano de trabalho vinculado ao Termo de Fomento 01/2024, o qual tem por 
objetivo a COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA CUSTEAR O PAGAMENTO DE 
DESPESAS CORRENTES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO, 
VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A INCLUSÃO SOCIAL DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a acrescer o montante de R$ 490.916,70 (quatrocentos 
e noventa mil, novecentos e dezesseis reais e setenta centavos), conforme estabelecido no plano 
de aplicação apresentado pela organização da sociedade civil.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Permanece inalterada a vigência do Termo de Fomento 01/2024, sendo a data de 31/12/2025 
prevista para o término da subvenção.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em pleno vigor as demais disposições referentes ao Termo de Fomento nº 01/2024, 
não alteradas por esse instrumento.
Tapira/PR, 22 de janeiro de 2025.
 RONALD R. LOPES SMARZARO                                  MARIA DE JESUS BOZZANO
PREFEITO                                                                        PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE                            ELAINE APARECIDA PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Agente de Combate de 
Endemias para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais 
documentações conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS LUCAS APARECIDO BRANCALHÃO BELASCO 03º 60,00
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS RENATO NASCIMENTO DE ARAÚJO 04º 57,50
Tapira PR, 22 de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2689/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora CAMILA 
BAZARELLO SANTANA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 10.236.459-7 e inscrito 
no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 066.266.509-04, ocupante do cargo de Serviços Gerais 
– PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2688/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, a Senhora, ALZIRA DA SILVA SANTOS, 
portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 5.167.522-3 SSP/PR, e cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob n.º 911.098.849-15, ocupante do Cargo em Comissão de Secretária Municipal 
de Saúde, nomeada pelo Decreto 2318/2023, com data do dia 14 (quatorze) de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2690/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora PAULA 
CAROLINE DOS SANTOS SILVA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 14.179.608-9 e 
inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 114.623.529-10, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2691/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, a servidora pública, Senhora MARIANA 
BOZZANO PERECIN, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 14.367.122-4 e inscrito no 
cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 117.880.539-58, ocupante do cargo de Agente de Combate 
à Endemias – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2692/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, o servidor público, Senhor RAUL 
FERNANDO GADIOLI MARTINS, portador da carteira de identidade R.G. sob n.º 13.028.496-5 e 
inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 110.045.409-81, ocupante do cargo de Agente 
de Combate à Endemias – PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês 
de janeiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 021/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor ALEX PACHECO PALMA, portador da Cédula de Identidade - RG 
nº 10.043.867-4 e inscrito no CPF/MF sob n°. 064.613.619-44, servidor estatutário na função de 
ASSISTENTE SOCIAL, para prestar serviço no Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social a partir de 22 de janeiro de 2025, 
revogando as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de janeiro de 2025
DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: A servidora SIMARA LADWIG, portadora da Cédula de Identidade - RG nº 
4.841.016-0 e inscrito no CPF/MF sob n°. 058.028.059-43, servidora estatutária na função de 
ASSISTENTE SOCIAL, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 
de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 
data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de janeiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 74, inciso V, 
da Lei nº 14.133/2021 que autoriza a Inexigibilidade de Licitação e, com base no Parecer 
Jurídico e justificativas acostadas, resolve HOMOLOGAR os termos da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA 
AVENIDA ARTHUR THOMAS, N° 392, CENTRO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
DEMAIS DIVISÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cujo o Sr. JOSÉ 
ADEMIR BASSETO, é inventariante, conforme detalhado neste processo administrativo, 
para o período de 06 (seis) meses, pelo valor mensal de R$1.750,00 (um mil e 
setecentos e cinquenta reais). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o 
empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 22.566.800,73  - 

 18.678.339,97  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  16.718.019,36  - 

Obrigações Patronais  1.960.320,61  - 

 3.888.460,76  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.868.185,62  - 

Pensões  1.020.275,14  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 22.566.800,73  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 46.903.720,32  - 

 492.357,48  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 46.411.362,84  - 

 22.566.800,73  48,62

 25.062.135,93  54,00

 23.809.029,13  51,30

 22.555.922,34  48,60

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 19m.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

39.751.182,00

3.410.700,00

931.000,00

650.000,00

750.000,00

801.000,00

278.700,00

585.000,00

144.000,00

35.000,00

109.000,00

35.436.482,00

16.000.000,00

7.200.000,00

940.000,00

120.000,00

72.000,00

4.579.000,00

6.525.482,00

175.000,00

-

175.000,00

39.716.182,00

3.852.000,00

925.000,00

3.600.000,00

3.500.000,00

-

100.000,00

-

-

100.000,00

-

-

-

-

-

-

100.000,00

-

-

43.668.182,00

39.816.182,00

40.316.577,67 36.769.719,51 606.448,38

20.682.946,71 20.005.540,39 -

232.000,00 227.611,82 -

19.401.630,96 16.536.567,30 606.448,38

40.084.577,67 36.542.107,69 606.448,38

4.762.000,00 4.065.807,28 -

- - -

20.100.068,40 6.147.284,23 166.129,99

18.629.068,40 4.693.541,83 166.129,99

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.471.000,00 1.453.742,40 -

18.629.068,40 4.693.541,83 166.129,99

- - -

10.000,00 2.650,00 -

- - -

63.485.646,07 45.304.106,80 772.578,37

58.713.646,07 41.235.649,52 772.578,37

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX 
+ XXX)

53.728.816,45 44.104.460,07 925.076,03 839.012,91

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) 
= (XX + XXVIII + XXIX)

49.660.359,17 40.036.002,79 925.076,03 839.012,91

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) 
(XXX)

2.650,00 2.650,00 - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 
RPPS) (XXXI)

- - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

12.843.316,79 4.628.065,62 25.148,79 166.129,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -

Demais Inversões Financeiras - - - -

Amortização da Dívida (XXVII) 1.453.742,40 1.453.642,40 - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

Inversões Financeiras - - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

Investimentos 12.843.316,79 4.628.065,62 25.148,79 166.129,99

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES 
RPPS) (XXII)

- - - -

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 14.297.059,19 6.081.708,02 25.148,79 166.129,99

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

36.817.042,38 35.407.937,17 899.927,24 672.882,92

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) 
(XXI)

4.065.807,28 4.065.807,28 - -

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 227.611,82 227.611,82 - -

Outras Despesas Correntes 16.811.501,99 15.516.662,23 736.510,72 672.882,92

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.044.654,20 35.635.548,99 899.927,24 672.882,92

Pessoal e Encargos Sociais 20.005.540,39 19.891.274,94 163.416,52 -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 49.014.079,09

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 43.918.369,14

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2024

Despesas Empenhadas
Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 274.001,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

Outras Alienações de Bens 274.001,00

Transferências de Capital -

Convênios -

Outras Transferências de Capital -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 2.774.001,00

Operações de Crédito (VIII) 2.500.000,00

Amortização de Empréstimos (IX) -

Alienação de Bens 274.001,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 241.532,66

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 43.644.368,14

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 5.095.709,95

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 1.145.188,34

Cota-Parte do ITR 588.850,04

Transferências da LC 61/1989 104.228,00

Transferências do FUNDEB 5.365.256,03

Outras Transferências Correntes 9.899.151,43

Demais Receitas Correntes 241.532,66

Outras Receitas Patrimoniais -

Transferências Correntes 39.339.177,14

Cota-Parte do FPM 15.742.760,76

Cota-Parte do ICMS 6.894.471,10

Cota-Parte do IPVA 744.459,78

IRRF 1.097.242,99

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 202.447,78

Contribuições 505.227,93

Receita Patrimonial 717.854,05

Aplicações Financeiras (II) 717.854,05

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 44.362.222,19

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.558.430,41

IPTU 905.122,66

ISS 626.916,83

ITBI 726.700,15

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2024

Receitas Realizadas
(a)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

6.473.846,15

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.473.846,15

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES 
INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

-

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da 
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- 
(XLXIX)]

1.423.660,77

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = 
(L) - (XXXVI - XXXVII)

933.418,54

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa) -862.475,49
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 
(XLV) = (XI)

-

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA 
DC (XLVII)

-

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -3.360.752,95 (5.646.889,21)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = 
(XLIIa - XLIIb)

2.286.136,26

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 938.540,15 76.064,66

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 172.649,80 370.627,25

Demais Haveres Financeiros - -

DEDUÇÕES (XL) 5.959.647,47 10.552.367,13

Disponibilidade de Caixa 5.959.647,47 10.552.367,13

Disponibilidade de Caixa Bruta 7.070.837,42 10.999.059,04

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 2.598.894,52 4.905.477,92

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2024
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 717.854,05

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 227.611,82

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) 
=  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

2.674.954,18

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) 
= [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)]

3.211.964,62

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) 
= [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)]

2.184.711,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

Página: 1 de 2
22/01/2025 09:29

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 2.184.711,95
0,00 2.286.136,26

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

937.727,71 3.834,00 925.076,03 8.817,68
Poder Executivo 937.727,71 3.834,00 925.076,03 8.817,68
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.488.299,20 101.166,56 772.578,37 614.554,27
Poder Executivo 1.488.299,20 101.166,56 772.578,37 614.554,27
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.426.026,91 105.000,56 1.697.654,40 623.371,95

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 3.923.778,12
Resultado Previdenciário -260.664,65

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.663.113,47
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.923.778,12
Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.923.778,12

Despesas Liquidadas 46.985.461,02

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 46.903.720,32
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 46.411.362,84
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 46.411.362,84

Despesas Liquidadas 46.985.461,02
Despesas Pagas 45.785.714,29
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
55.410.170,67

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 6.473.846,15
DESPESAS

Dotação Inicial 46.773.182,00
Dotação Atualizada 65.188.646,07
Despesas Empenhadas 55.410.170,67

RECEITAS
Previsão Inicial 47.678.182,00
Previsão Atualizada 48.128.182,00
Receitas Realizadas 53.377.121,48
Déficit Orçamentário 2.033.049,19

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 13m.
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Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.301.269,58 25%

3.928.204,69 70%

0,00 0%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário

1.817.420,37 981.892,29 498.088,56 7.471,87
7.718.863,51 3.557.922,36 1.455.141,94 20.360,50

-5.901.443,14 -2.576.030,07 -957.053,38 -12.888,63
Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
6.668.176,97 15%

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 21,37

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receitas da Alienação de Ativos 274.001,00 -174.001,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 14.299.709,19 5.810.359,21

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%) 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito 2.500.000,00 1.000.000,00

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 19,10
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 73,34

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 13m.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 23.499.977,16  - 

 19.611.516,40  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  17.528.754,31  - 

Obrigações Patronais  2.082.762,09  - 

 3.888.460,76  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.868.185,62  - 

Pensões  1.020.275,14  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 23.499.977,16  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 46.903.720,32  - 

 492.357,48  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 46.411.362,84  - 

 23.499.977,16  50,63

 27.846.817,70  60,00

 26.454.476,82  57,00

 25.062.135,93  54,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Pessoal Ativo

Nota:

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde  
   e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)
Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
 Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR -  CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 20m.
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024

Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024

4.440.341,55 5.151.905,57 3.643.812,21 3.821.836,41 4.673.769,36 4.906.514,58

5.886.649,18 4.208.122,72 4.548.037,65 4.119.440,88 4.335.723,69 5.234.986,32

231.681,24 261.167,30 318.854,28 421.116,75 380.001,62 176.054,22

326.501,01 213.140,07 272.992,19 219.709,25 253.940,32 483.272,16

66.443,97 82.413,64 120.419,89 195.569,33 75.183,34 73.470,81

68.958,47 42.667,50 42.392,54 59.248,55 28.875,32 49.479,30

35.702,44 50.424,57 55.591,67 43.663,18 57.349,84 33.784,96

52.083,46 39.507,50 78.768,88 64.088,08 48.038,91 67.913,34

21.496,59 95.152,54 18.702,89 21.861,97 211.276,59 44.323,37

18.159,15 23.047,39 40.915,11 51.019,27 6.160,40 174.584,88

87.728,45 11.795,74 95.439,17 114.320,43 20.397,61 11.662,35

175.455,00 100.187,07 103.631,17 33.151,19 165.332,79 178.142,02

20.309,79 21.380,81 28.700,66 45.701,84 15.794,24 12.812,73

11.844,93 7.730,61 7.284,49 12.202,16 5.532,90 13.152,62

79.306,87 298.801,31 3.628,28 175.049,26 34.118,82 72.022,85

293.774,05 185.204,26 250.318,60 186.535,15 171.475,04 28.340,11

223.071,92 112.883,04 185.204,30 160.563,21 180.391,96 189.143,29

-5.881,08 172.857,95 188.006,39 218.204,68 155.871,13 82.725,60

223.071,92 112.883,04 185.204,30 160.563,21 180.391,96 189.143,29

-5.881,08 172.857,95 188.006,39 218.204,68 155.871,13 82.725,60

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

3.316.818,76 4.216.947,33 2.872.461,28 3.033.208,81 3.592.674,09 4.206.456,99

4.998.767,80 3.561.032,34 3.593.082,75 3.230.580,30 3.698.492,34 4.587.414,22

1.487.339,63 2.022.411,50 1.260.862,65 1.318.005,86 1.538.514,26 1.652.107,79

1.790.199,40 1.400.424,43 1.458.346,04 1.219.883,71 1.561.506,84 2.518.916,72

667.077,79 604.100,04 645.542,64 778.257,37 642.939,11 664.767,14

793.400,36 678.677,24 735.104,43 826.884,40 698.604,25 882.733,82

311.754,21 121.260,84 96.953,90 109.543,10 88.595,50 43.229,55

30.959,41 22.897,23 16.371,10 30.711,33 31.369,33 26.929,24

Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024

Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024

20.680,26 10.180,67 6.833,05 1.546,65 1.429,66 2.075,74

3.490,50 11.621,31 120.872,76 361.568,27 104.401,31 91.362,20

8.250,78 8.581,26 10.081,43 8.718,41 9.176,41 11.530,80

10.192,24 13.793,49 15.057,00 10.222,65 11.352,59 13.327,95

553.164,63 454.267,86 340.034,81 424.957,84 479.124,43 404.306,37

426.116,28 413.865,42 398.729,25 527.719,72 432.026,91 510.942,51

Transferências do FUNDEB 5.365.256,03 4.579.000,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

Cota-Parte do ITR 736.062,38 150.000,00

Transferências da LC 61/1989 130.285,01 90.000,00

Cota-Parte do FPM 19.228.518,83 19.700.000,00

Cota-Parte do ICMS 8.618.088,59 9.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 930.574,74 1.100.000,00

Receita Industrial - -

Receita de Serviços - 75.000,00

Transferências Correntes 44.907.937,01 41.144.482,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 1.863.042,39 960.000,00

Outras Receitas Patrimoniais - 109.000,00

Receita Agropecuária - -

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 202.447,78 278.700,00

Contribuições 1.778.574,60 1.553.000,00

Receita Patrimonial 1.863.042,39 1.069.000,00

ISS 626.916,83 650.000,00

ITBI 726.700,15 750.000,00

IRRF 1.097.242,99 801.000,00

RECEITAS CORRENTES (I) 54.971.140,12 49.436.182,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.558.430,41 3.410.700,00

IPTU 905.122,66 931.000,00

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2024 a Dezembro/2024

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2024

268.551,46 996.145,16 512.152,80 392.179,58 832.894,72 1.428.439,60

1.944.409,61 1.019.753,22 848.602,17 253.590,22 859.231,11 543.201,78

589.462,76 262.106,59 263.664,07 31.898,38 486.582,87 262.837,23

273.487,40 75.888,10 243.637,72 264.411,50 55.944,86 53.234,23

707.292,79 876.858,88 530.795,06 713.515,51 609.243,57 648.126,97

603.129,25 719.659,55 650.216,54 753.743,99 701.418,64 553.419,05

79.306,87 298.801,31 3.628,28 175.049,26 34.118,82 72.022,85

76.803,14 171.029,11 113.563,88 126.823,58 122.199,57 -

7.069,54 7.069,54 7.331,76 7.331,76 7.331,76 7.331,76

7.331,76 7.331,76 7.331,76 7.331,76 7.331,76 -

121.895,91 17.681,23 115.780,33 87.920,27 111.662,07 94.030,24

137.249,20 115.816,00 122.977,92 129.734,66 90.440,51 -

499.020,47 553.306,80 404.054,69 443.214,22 456.130,92 474.742,12

381.745,15 425.482,68 406.342,98 489.853,99 481.446,80 553.419,05

5.283.519,93 3.488.463,17 3.897.821,11 3.365.696,89 3.634.305,05 4.681.567,27

- - - - - -

- - - - - 492.357,48

3.733.048,76 4.275.046,69 3.113.017,15 3.108.320,90 4.064.525,79 4.258.387,61

5.283.519,93 3.488.463,17 3.897.821,11 3.365.696,89 3.634.305,05 4.189.209,79

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

3.733.048,76 4.275.046,69 3.113.017,15 3.108.320,90 4.064.525,79 4.258.387,61

5.283.519,93 3.488.463,17 3.897.821,11 3.365.696,89 3.634.305,05 4.189.209,79

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - 
VIII)

46.411.362,84 40.667.182,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, 
art. 198, § 11) (VII)

- -

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
- -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

492.357,48 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

46.411.362,84 40.667.182,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 1.145.188,34 925.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 5.568.759,87 5.708.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
3.733.048,76 4.275.046,69 3.113.017,15 3.108.320,90 4.064.525,79 4.258.387,61 46.903.720,32 40.667.182,00

DEDUÇÕES (II) 8.067.419,80 8.769.000,00

Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.273.346,67 968.000,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 80.124,92 1.168.000,00

Outras Transferências Correntes 9.899.151,43 6.525.482,00

Outras Receitas Correntes 2.863.155,71 2.184.000,00
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

2024

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 12m.
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 100.000,00  -174.001,00

Receita de Alienação de Bens Móveis  100.000,00  -174.001,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2023 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 274.001,00

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2024

(j) = (Ib - (IIf + IIg))
VALOR (III)  274.001,00

Despesas de Capital
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

 274.001,00
  -    
  -    
  -    

DESPESAS

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  274.001,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 08m.

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.024

LÍQUIDADAS

12 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 1.806.967,17

    Pessoal Ativo 0,00142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 1.806.967,17

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00129.027,58 125.183,99 127.080,51 129.399,63 127.897,70 155.799,76 129.620,90 129.414,90 129.358,71 129.377,44 162.850,90 164.350,36 1.639.362,38

      Obrigações Patronais 0,0013.310,27 13.164,76 13.408,40 13.706,46 13.496,19 14.339,33 13.076,69 13.047,83 13.040,00 13.042,61 13.029,49 20.942,76 167.604,79

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00142.337,85 138.348,75 140.488,91 143.106,09 141.393,89 170.139,09 142.697,59 142.462,73 142.398,71 142.420,05 175.880,39 185.293,12 1.806.967,17
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 89.276.439,42

-3.911.689,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.806.967,17 2,12

6,00

4.865.779,37

5.121.873,03

5,70

-85.364.550,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,404.609.685,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/jan/2025 as 09h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 22/jan/2025 as 09h e 14m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.328.182,00 8.535.844,16 (4.848.199,25)

RECEITAS CORRENTES 43.728.182,00 8.535.844,16 (5.674.198,25)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.410.700,00 737.212,48 (147.730,41)

Impostos 3.132.000,00 718.526,96 (223.982,63)

Taxas 208.700,00 18.685,52 6.252,22

Contribuição de Melhoria 70.000,00 - 70.000,00

CONTRIBUIÇÕES 1.553.000,00 199.815,15 (225.574,60)

Contribuições Sociais 968.000,00 122.199,57 (305.346,67)

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 585.000,00 77.615,58 79.772,07

RECEITA PATRIMONIAL 1.069.000,00 238.596,73 (794.042,39)

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 65.000,00 - 65.000,00

Valores Mobiliários 960.000,00 238.596,73 (903.042,39)

Demais Receitas Patrimoniais 44.000,00 - 44.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 75.000,00 - 75.000,00

Outros Serviços 75.000,00 - 75.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.436.482,00 7.251.040,71 (3.902.695,14)

Transferências da União e de suas Entidades 20.085.483,00 4.025.204,35 (2.966.358,38)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.346.999,00 2.232.964,13 (334.626,22)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 425.000,00 66.284,94 148.557,40

Transferências de Outras Instituições Públicas 4.579.000,00 923.774,00 (741.687,03)

Outras Transferências - 2.813,29 (8.580,91)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.184.000,00 109.179,09 (679.155,71)

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 15.000,00 - 15.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 85.000,00 14.473,86 (58.316,10)

Demais Receitas Correntes 2.084.000,00 94.705,23 (635.839,61)

RECEITAS DE CAPITAL 3.600.000,00 - 825.999,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.500.000,00 - 1.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 3.500.000,00 - 1.000.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 - (174.001,00)

Alienação de Bens Móveis 100.000,00 - (174.001,00)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 108.064,04 (400.740,23)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 48.128.182,00 8.643.908,20 (5.248.939,48)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 48.128.182,00 8.643.908,20 (5.248.939,48)

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 48.128.182,00 8.643.908,20 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

No Bimestre
(b)

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 59.981.584,01 11.981.852,47 41.882.034,19 18.099.549,82 40.945.448,51

DESPESAS CORRENTES 39.871.515,61 5.734.018,63 35.732.099,96 4.139.415,65 34.861.090,49

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.510.884,65 4.010.689,04 22.326.155,56 1.184.729,09 22.249.384,89

36.053.380,00 36.007.034,65 3.864.480,96 5.979.345,04 274.934,69

21.865.000,00 22.326.155,56 1.184.729,09 4.010.689,04 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

43.261.382,00 50.306.743,84 9.674.840,17 7.099.061,73 8.424.709,65

- - 6.473.846,15 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

- - - -

- - 2.033.049,19 -

47.678.182,00 - 55.410.170,67 116,22

- - 6.473.846,15 -

800.000,00 13,51 1.200.740,23 150,09

47.678.182,00 17,96 53.377.121,48 110,91

47.678.182,00 17,96 53.377.121,48 110,91

3.500.000,00 - 2.500.000,00 71,43

100.000,00 - 274.001,00 274,00

100.000,00 - 274.001,00 274,00

2.034.000,00 4,54 2.719.839,61 130,51

3.600.000,00 - 2.774.001,00 77,06

3.500.000,00 - 2.500.000,00 71,43

2.134.000,00 5,00 2.863.155,71 131,10

15.000,00 - - -

85.000,00 17,03 143.316,10 168,61

425.000,00 15,60 276.442,60 65,05

4.579.000,00 20,17 5.320.687,03 116,20

- - 8.580,91 -

35.436.482,00 20,46 39.339.177,14 111,01

20.085.483,00 20,04 23.051.841,38 114,77

10.346.999,00 21,58 10.681.625,22 103,23

44.000,00 - - -

75.000,00 - - -

75.000,00 - - -

669.000,00 22,32 1.863.042,39 174,28

65.000,00 - - -

560.000,00 24,85 1.863.042,39 194,07

1.553.000,00 12,87 1.778.574,60 114,53

968.000,00 12,62 1.273.346,67 131,54

585.000,00 13,27 505.227,93 86,36

3.132.000,00 22,94 3.355.982,63 107,15

208.700,00 8,95 202.447,78 97,00

70.000,00 - - -

46.878.182,00 18,04 52.176.381,25 110,24

43.278.182,00 19,52 49.402.380,25 112,98

3.410.700,00 21,61 3.558.430,41 104,33

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 232.000,00 85.123,71 227.611,82 4.388,18 227.611,82

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.128.630,96 1.638.205,88 13.178.332,58 2.950.298,38 12.384.093,78

DESPESAS DE CAPITAL 20.110.068,40 6.247.833,84 6.149.934,23 13.960.134,17 6.084.358,02

INVESTIMENTOS 18.639.068,40 5.992.641,30 4.696.191,83 13.942.876,57 4.630.715,62

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.471.000,00 255.192,54 1.453.742,40 17.257,60 1.453.642,40

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 103.635,23 4.840.265,78

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 65.188.646,07 13.013.491,67 46.985.461,02 18.203.185,05 45.785.714,29

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 65.188.646,07 13.013.491,67 46.985.461,02 18.203.185,05 45.785.714,29

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 65.188.646,07 13.013.491,67 46.985.461,02 18.203.185,05 45.785.714,29

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 108.064,04 13,51 150,09

RECEITAS CORRENTES 800.000,00 108.064,04 13,51 150,09

CONTRIBUIÇÕES 800.000,00 108.064,04 13,51 150,09

Contribuições Sociais 800.000,00 108.064,04 13,51 150,09

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 103.635,23 4.840.265,78

DESPESAS CORRENTES 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 103.635,23 4.840.265,78

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.702.062,06 345.927,99 1.603.162,95 98.899,11 1.565.668,17

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.505.000,00 685.711,21 3.500.263,88 4.736,12 3.274.597,612.100.000,00 3.500.263,88 4.736,12 685.711,21 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.511.800,00 5.103.426,83 103.635,23 1.031.639,20 -

1.411.800,00 1.603.162,95 98.899,11 345.927,99 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.511.800,00 5.103.426,83 103.635,23 1.031.639,20 -

800.000,00 1.200.740,23 (400.740,23)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

800.000,00 1.200.740,23 (400.740,23)

800.000,00 1.200.740,23 (400.740,23)

800.000,00 1.200.740,23 (400.740,23)

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - - - -

46.773.182,00 55.410.170,67 - 8.130.700,93 8.424.709,65

- - - - -

46.773.182,00 55.410.170,67 9.778.475,40 8.130.700,93 8.424.709,65

- - - - -

- - - - -

3.511.800,00 5.103.426,83 103.635,23 1.031.639,20 -

46.773.182,00 55.410.170,67 9.778.475,40 8.130.700,93 8.424.709,65

1.400.000,00 1.453.742,40 17.257,60 255.192,54 -

- - - - -

7.208.002,00 14.299.709,19 5.810.359,21 1.119.716,69 8.149.774,96

5.808.002,00 12.845.966,79 5.793.101,61 864.524,15 8.149.774,96

70.000,00 227.611,82 4.388,18 85.123,71 -

14.118.380,00 13.453.267,27 2.675.363,69 1.883.532,29 274.934,69

Página: 1 de 2
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar
Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)44.166.382,00 59.986.584,01 11.981.852,47 50.306.743,84 90,79 9.679.840,17 7.099.061,73 41.882.034,19 89,14 18.104.549,82 8.424.709,65

1.555.500,00 1.636.500,00 264.438,10 1.288.915,53 2,33 347.584,47 272.561,67 1.275.131,79 2,71 361.368,21 13.783,74
Ação Legislativa 1.555.500,00 1.636.500,00 264.438,10 1.288.915,53 2,33 347.584,47 272.561,67 1.275.131,79 2,71 361.368,21 13.783,74

475.969,00 347.969,00 59.990,30 338.685,47 0,61 9.283,53 59.990,30 338.685,47 0,72 9.283,53 0,00
Ação Judiciária 475.969,00 347.969,00 59.990,30 338.685,47 0,61 9.283,53 59.990,30 338.685,47 0,72 9.283,53 0,00

5.629.100,00 5.219.882,31 737.125,43 5.077.748,58 9,16 142.133,73 826.280,63 5.040.522,37 10,73 179.359,94 37.226,21
Planejamento e Orçamento 148.200,00 400,00 0,00 340,96 0,00 59,04 0,00 340,96 0,00 59,04 0,00
Administração Geral 4.572.400,00 4.384.552,31 592.759,81 4.251.030,33 7,67 133.521,98 681.915,01 4.213.804,12 8,97 170.748,19 37.226,21
Administração Financeira 493.000,00 397.230,00 65.585,41 394.891,65 0,71 2.338,35 65.585,41 394.891,65 0,84 2.338,35 0,00
Formação de Recursos Humanos 137.000,00 129.700,00 22.539,36 129.684,56 0,23 15,44 22.539,36 129.684,56 0,28 15,44 0,00
Administração de Receitas 278.500,00 308.000,00 56.240,85 301.801,08 0,54 6.198,92 56.240,85 301.801,08 0,64 6.198,92 0,00

1.747.710,00 2.365.104,32 415.813,90 1.787.578,05 3,23 577.526,27 339.645,89 1.673.357,52 3,56 691.746,80 114.220,53
Assistência ao Idoso 225.010,00 156.889,86 15.248,00 106.258,82 0,19 50.631,04 11.722,60 99.704,82 0,21 57.185,04 6.554,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 803.000,00 914.854,82 110.162,05 655.421,12 1,18 259.433,70 111.238,02 648.995,88 1,38 265.858,94 6.425,24
Assistência Comunitária 719.700,00 1.293.359,64 290.403,85 1.025.898,11 1,85 267.461,53 216.685,27 924.656,82 1,97 368.702,82 101.241,29

4.327.000,00 4.777.000,00 382.963,93 4.068.457,28 7,34 708.542,72 382.963,93 4.068.457,28 8,66 708.542,72 0,00
Previdência Básica 0,00 100.000,00 31.589,77 49.953,58 0,09 50.046,42 31.589,77 49.953,58 0,11 50.046,42 0,00
Previdência do Regime Estatutário 4.327.000,00 4.677.000,00 351.374,16 4.018.503,70 7,25 658.496,30 351.374,16 4.018.503,70 8,55 658.496,30 0,00

10.534.700,00 12.076.521,45 1.804.882,36 10.947.327,67 19,76 1.129.193,78 1.822.381,43 10.881.677,00 23,16 1.194.844,45 65.650,67
Atenção Básica 10.534.700,00 12.076.521,45 1.804.882,36 10.947.327,67 19,76 1.129.193,78 1.822.381,43 10.881.677,00 23,16 1.194.844,45 65.650,67

7.280.603,00 8.360.451,73 1.331.966,32 7.179.480,37 12,96 1.180.971,36 1.426.805,95 7.148.448,94 15,21 1.212.002,79 31.031,43
Ensino Fundamental 7.280.603,00 8.360.451,73 1.331.966,32 7.179.480,37 12,96 1.180.971,36 1.426.805,95 7.148.448,94 15,21 1.212.002,79 31.031,43

7.657.300,00 17.389.092,95 6.289.945,02 15.162.857,80 27,36 2.226.235,15 1.230.812,96 7.116.515,81 15,15 10.272.577,14 8.046.341,99
Infra-estrutura Urbana 7.657.300,00 17.389.092,95 6.289.945,02 15.162.857,80 27,36 2.226.235,15 1.230.812,96 7.116.515,81 15,15 10.272.577,14 8.046.341,99

221.700,00 2.120.995,00 36.689,54 195.740,16 0,35 1.925.254,84 30.357,29 178.207,91 0,38 1.942.787,09 17.532,25
Controle Ambiental 221.700,00 2.120.995,00 36.689,54 195.740,16 0,35 1.925.254,84 30.357,29 178.207,91 0,38 1.942.787,09 17.532,25

435.300,00 1.618.579,46 45.913,22 382.976,17 0,69 1.235.603,29 59.636,56 375.858,51 0,80 1.242.720,95 7.117,66
Extensão Rural 435.300,00 1.618.579,46 45.913,22 382.976,17 0,69 1.235.603,29 59.636,56 375.858,51 0,80 1.242.720,95 7.117,66

285.000,00 143.980,08 34.807,96 138.037,60 0,25 5.942,48 29.822,53 132.729,28 0,28 11.250,80 5.308,32
Promoção Comercial 285.000,00 143.980,08 34.807,96 138.037,60 0,25 5.942,48 29.822,53 132.729,28 0,28 11.250,80 5.308,32

2.308.500,00 1.775.500,00 101.833,05 1.700.723,62 3,07 74.776,38 141.696,50 1.620.341,39 3,45 155.158,61 80.382,23
Transporte Rodoviário 2.308.500,00 1.775.500,00 101.833,05 1.700.723,62 3,07 74.776,38 141.696,50 1.620.341,39 3,45 155.158,61 80.382,23

238.000,00 452.007,71 135.167,09 356.861,32 0,64 95.146,39 135.789,84 350.746,70 0,75 101.261,01 6.114,62
Desporto Comunitário 238.000,00 452.007,71 135.167,09 356.861,32 0,64 95.146,39 135.789,84 350.746,70 0,75 101.261,01 6.114,62

1.470.000,00 1.703.000,00 340.316,25 1.681.354,22 3,03 21.645,78 340.316,25 1.681.354,22 3,58 21.645,78 0,00
Serviço da Dívida Interna 1.470.000,00 1.703.000,00 340.316,25 1.681.354,22 3,03 21.645,78 340.316,25 1.681.354,22 3,58 21.645,78 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II)3.511.800,00 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 9,21 103.635,23 1.031.639,20 5.103.426,83 10,86 103.635,23 0,00
47.678.182,00 65.193.646,07 13.013.491,67 55.410.170,67 100 9.783.475,40 8.130.700,93 46.985.461,02 100 18.208.185,05 8.424.709,65

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 07h e 59m.

Página: 2 de 2
22/01/202509:17

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar
Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)3.511.800,00 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 9,21 103.635,23 1.031.639,20 5.103.426,83 10,86 103.635,23 0,00
13.000,00 73.000,00 5.272,35 61.857,34 0,11 11.142,66 5.272,35 61.857,34 0,13 11.142,66 0,00

Ação Legislativa 13.000,00 73.000,00 5.272,35 61.857,34 0,11 11.142,66 5.272,35 61.857,34 0,13 11.142,66 0,00
18.000,00 22.033,68 5.130,63 22.033,68 0,04 0,00 5.130,63 22.033,68 0,05 0,00 0,00

Ação Judiciária 18.000,00 22.033,68 5.130,63 22.033,68 0,04 0,00 5.130,63 22.033,68 0,05 0,00 0,00
2.293.700,00 3.638.337,95 708.464,84 3.614.276,74 6,52 24.061,21 708.464,84 3.614.276,74 7,69 24.061,21 0,00

Planejamento e Orçamento 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 2.165.700,00 3.572.520,51 694.451,03 3.550.394,37 6,41 22.126,14 694.451,03 3.550.394,37 7,56 22.126,14 0,00
Administração Financeira 68.000,00 30.000,00 6.014,43 28.185,25 0,05 1.814,75 6.014,43 28.185,25 0,06 1.814,75 0,00
Formação de Recursos Humanos 10.000,00 10.817,44 2.222,04 10.817,44 0,02 0,00 2.222,04 10.817,44 0,02 0,00 0,00
Administração de Receitas 39.000,00 25.000,00 5.777,34 24.879,68 0,04 120,32 5.777,34 24.879,68 0,05 120,32 0,00

30.000,00 62.350,00 10.735,74 46.341,86 0,08 16.008,14 10.735,74 46.341,86 0,10 16.008,14 0,00
Assistência Comunitária 30.000,00 62.350,00 10.735,74 46.341,86 0,08 16.008,14 10.735,74 46.341,86 0,10 16.008,14 0,00

352.000,00 560.074,87 119.814,45 560.074,87 1,01 0,00 119.814,45 560.074,87 1,19 0,00 0,00
Atenção Básica 352.000,00 560.074,87 119.814,45 560.074,87 1,01 0,00 119.814,45 560.074,87 1,19 0,00 0,00

553.000,00 619.543,25 130.724,87 577.848,53 1,04 41.694,72 130.724,87 577.848,53 1,23 41.694,72 0,00
Ensino Fundamental 553.000,00 619.543,25 130.724,87 577.848,53 1,04 41.694,72 130.724,87 577.848,53 1,23 41.694,72 0,00

190.000,00 178.872,31 41.584,39 178.872,31 0,32 0,00 41.584,39 178.872,31 0,38 0,00 0,00
Infra-estrutura Urbana 190.000,00 178.872,31 41.584,39 178.872,31 0,32 0,00 41.584,39 178.872,31 0,38 0,00 0,00

15.000,00 15.000,00 2.615,42 12.062,52 0,02 2.937,48 2.615,42 12.062,52 0,03 2.937,48 0,00
Extensão Rural 15.000,00 15.000,00 2.615,42 12.062,52 0,02 2.937,48 2.615,42 12.062,52 0,03 2.937,48 0,00

47.000,00 32.000,00 5.422,86 26.382,54 0,05 5.617,46 5.422,86 26.382,54 0,06 5.617,46 0,00
Transporte Rodoviário 47.000,00 32.000,00 5.422,86 26.382,54 0,05 5.617,46 5.422,86 26.382,54 0,06 5.617,46 0,00

100,00 5.850,00 1.873,65 3.676,44 0,01 2.173,56 1.873,65 3.676,44 0,01 2.173,56 0,00
Desporto Comunitário 100,00 5.850,00 1.873,65 3.676,44 0,01 2.173,56 1.873,65 3.676,44 0,01 2.173,56 0,00

3.511.800,00 5.207.062,06 1.031.639,20 5.103.426,83 9,21 103.635,23 1.031.639,20 5.103.426,83 10,86 103.635,23 0,00

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Legislativa

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 07h e 59m.Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.265.770,25 - (1.797.381,81) 1.664.377,35 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 7.440.228,32 - (1.821.586,29) (155.980,52) - -

Outros Recursos não Vinculados (4.174.458,07) - 24.204,48 1.820.357,87 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 7.152.230,13 - 2.345.501,54 (1.251.685,36) - -

Recursos Vinculados à Educação (970.994,09) - 89.068,31 (813.998,94) - -

Transferências do FUNDEB (1.061.068,48) - 20.100,00 (672.053,45) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 90.074,39 - 68.968,31 (141.945,49) - -

Recursos Vinculados à Saúde 589.683,09 - (417.821,48) (734.076,35) - -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 712.705,12 - (424.416,68) (137.388,91) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde (123.022,03) - 6.595,20 (596.687,44) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 431.580,73 - (37.528,39) 3.571,71 - -

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) - - - - - -

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 4.440.048,74 - 2.711.783,10 292.818,22 - -
         Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto
          Educação, Saúde e Assistência)

3.869.623,81 - 2.711.783,10 27.341,65 - -

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 570.424,93 - - 265.476,57 - -

Demais Vinculações Legais 2.661.911,66 - - - - -
         Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação
         e à Saúde)

2.548.866,21 - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 61.061,96 - - - - -
         Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência 
         e Previdência)

- - - - - -

Outras Vinculações Legais 51.983,49 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outras Vinculações - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 15.969.404,34 - - (131.613,43) - -
         Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
         (Plano Previdenciário)²

15.560.276,83 - - (131.613,43) - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 409.127,51 - - - - -

TOTAL (IV) = (I + II + III) 26.387.404,72 - 548.119,73 281.078,56 - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

- - - -

- 409.127,51 - 409.127,51

76.064,66 25.482.141,77 - 25.482.141,77

- - - -

- 16.101.017,77 - 16.101.017,77

- 15.691.890,26 - 15.691.890,26

- - - -

- 51.983,49 - 51.983,49

- - - -

- 2.661.911,66 - 2.661.911,66

- 2.548.866,21 - 2.548.866,21

- 61.061,96 - 61.061,96

(98.979,76) 1.534.427,18 - 1.534.427,18

(98.979,76) 1.229.478,82 - 1.229.478,82

- 304.948,36 - 304.948,36

9.812,26 457.257,95 - 457.257,95

2.920,00 462.617,41 - 462.617,41

- - - -

(5.169,00) 168.220,57 - 168.220,57

13.583,50 1.727.997,42 - 1.727.997,42

3.771,24 1.270.739,47 - 1.270.739,47

(87.645,26) 6.146.059,21 - 6.146.059,21

(5.169,00) (240.894,46) - (240.894,46)

- (409.115,03) - (409.115,03)

163.709,92 3.235.064,79 - 3.235.064,79

872.399,44 8.545.395,69 - 8.545.395,69

(708.689,52) (5.310.330,90) - (5.310.330,90)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR - Poder Executivo
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.846.828,91 - (1.797.381,81) 1.665.888,25 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 7.440.228,32 - (1.821.586,29) (155.980,52) - -

Outros Recursos não Vinculados (3.593.399,41) - 24.204,48 1.821.868,77 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 7.152.230,13 - 2.345.501,54 (1.251.685,36) - -

Recursos Vinculados à Educação (970.994,09) - 89.068,31 (813.998,94) - -

Transferências do FUNDEB (1.061.068,48) - 20.100,00 (672.053,45) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 90.074,39 - 68.968,31 (141.945,49) - -

Recursos Vinculados à Saúde 589.683,09 - (417.821,48) (734.076,35) - -

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 712.705,12 - (424.416,68) (137.388,91) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde (123.022,03) - 6.595,20 (596.687,44) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 431.580,73 - (37.528,39) 3.571,71 - -

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) - - - - - -

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 4.440.048,74 - 2.711.783,10 292.818,22 - -
         Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto
          Educação, Saúde e Assistência)

3.869.623,81 - 2.711.783,10 27.341,65 - -

Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 570.424,93 - - 265.476,57 - -

Demais Vinculações Legais 2.661.911,66 - - - - -
         Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação
         e à Saúde)

2.548.866,21 - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 61.061,96 - - - - -
         Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência 
         e Previdência)

- - - - - -

Outras Vinculações Legais 51.983,49 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outras Vinculações - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 15.969.404,34 - - (131.613,43) - -
         Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
         (Plano Previdenciário)²

15.560.276,83 - - (131.613,43) - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 409.127,51 - - - - -

TOTAL (IV) = (I + II + III) 26.968.463,38 - 548.119,73 282.589,46 - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

- - - -

- 409.127,51 - 409.127,51

76.064,66 26.061.689,53 - 26.061.689,53

- - - -

- 16.101.017,77 - 16.101.017,77

- 15.691.890,26 - 15.691.890,26

- - - -

- 51.983,49 - 51.983,49

- - - -

- 2.661.911,66 - 2.661.911,66

- 2.548.866,21 - 2.548.866,21

- 61.061,96 - 61.061,96

(98.979,76) 1.534.427,18 - 1.534.427,18

(98.979,76) 1.229.478,82 - 1.229.478,82

- 304.948,36 - 304.948,36

9.812,26 457.257,95 - 457.257,95

2.920,00 462.617,41 - 462.617,41

- - - -

(5.169,00) 168.220,57 - 168.220,57

13.583,50 1.727.997,42 - 1.727.997,42

3.771,24 1.270.739,47 - 1.270.739,47

(87.645,26) 6.146.059,21 - 6.146.059,21

(5.169,00) (240.894,46) - (240.894,46)

- (409.115,03) - (409.115,03)

163.709,92 3.814.612,55 - 3.814.612,55

872.399,44 8.545.395,69 - 8.545.395,69

(708.689,52) (4.730.783,14) - (4.730.783,14)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR - Consolidado
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) 
+ (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

4.579.000,00 5.355.895,87

4.579.000,00 5.355.895,87

4.579.000,00 5.320.687,03

- 35.208,84

- -

33.172.000,00 32.999.512,18

5.768.000,00 5.568.760,67

2.525.000,00 2.681.117,37

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

90.000,00 130.285,01

150.000,00 736.062,38

1.100.000,00 930.574,74

- -

- -

30.040.000,00 29.643.529,55

19.700.000,00 19.228.518,83

18.500.000,00 17.428.792,64

1.200.000,00 1.799.726,19

9.000.000,00 8.618.088,59

3.132.000,00 3.355.982,63

931.000,00 905.122,66

750.000,00 726.700,15

650.000,00 626.916,83

801.000,00 1.097.242,99
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1.1 - Educação Infantil

10.1.2 - Ensino Fundamental

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.1.4 - Educação Especial

10.1.5 - Administração Geral

10.2- OUTRAS DESPESAS

10.2.1 - Educação Infantil

10.2.2 - Ensino Fundamental

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.2.4 - Educação Especial

10.2.5 - Administração Geral

10.2.6 - Transporte (Escolar)

10.2.7 - Outras

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - - -

- - - - - -

5.048.481,73 5.048.481,73 5.040.847,13 - - -

5.048.481,73 5.048.481,73 5.040.847,13 - - -

- - - - -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 
SUPERIOR AO TOTAL DAS 
RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO (i)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.345.978,00 1.120.204,44 1.120.204,44 1.112.569,84 -

- - - - -

1.345.978,00 1.120.204,44 1.120.204,44 1.112.569,84 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

3.990.000,00 3.928.204,69 3.928.204,69 3.928.204,69 -

5.335.978,00 5.048.409,13 5.048.409,13 5.040.774,53 -

3.990.000,00 3.928.204,69 3.928.204,69 3.928.204,69 -

-

-

-

5.355.895,87

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- -

- -

- -

(1.189.000,00) (248.073,64)

VALOR

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%)

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

20.1- Educação Infantil

20.2- Ensino Fundamental

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.4- Educação Especial

20.5- Administração Geral

20.6- Transporte (Escolar)

20.7- Outras

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

21.1- Educação Infantil

21.1.1- Creche

21.1.2- Pré-escola

22.2- Ensino Fundamental

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.568.760,67

6.391.202,20 5.780.990,64 5.776.191,72 5.762.501,56 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 732.508,91

- - - - -

- - - - -

6.391.202,20 5.780.990,64 5.776.191,72 5.762.501,56 -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

981.389,00 732.508,91 727.709,99 721.654,43 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

981.389,00 732.508,91 727.709,99 721.654,43 -

- - - - -

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ATUAL

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

535.589,59 307.414,14 307.414,14 - 5,74

3.749.127,11 3.928.204,69 3.928.204,69 73,34

- - - -

- - - -

- - - - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

3.928.204,69 3.928.204,69 3.928.204,69 - - -
- - - - - -

- - - - - -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE

31.1.3- PNAE

31.1.4- PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

32.3- ENSINO MÉDIO

32.4- ENSINO SUPERIOR

32.5- ENSINO PROFISSIONAL

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.588.792,78 1.976.338,26 1.950.105,75 1.828.969,12 -

- - - - -

2.588.792,78 1.976.338,26 1.950.105,75 1.828.969,12 -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- 4.063,95

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- -

7.000,00 3.721,80

100.000,00 114.322,75

70.000,00 46.894,25

3,00 95.727,70

96.000,00 218.274,21

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

450.003,00 845.172,55

354.003,00 622.834,39

177.000,00 362.167,89

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 6.301.269,58

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

8.249.878,05 6.301.269,58 19,10

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

33.1.2- Pessoal Inativo

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2023

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) -530.329,85 -41.939,81

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

5.400.464,87 362.167,89

5.063.685,94 376.609,35

-530.329,85 -41.939,81

- -

- -

522.568,36 73.337,76 73.337,76 73.337,76 -

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

-867.108,78 -27.498,35

522.568,36 73.337,76 73.337,76 73.337,76 -

- - - - -

190.000,00 183.247,06 183.247,06 183.247,06 -

2.597.308,62 2.018.066,62 1.987.035,19 1.866.648,45 -

5.670.118,00 5.482.677,46 5.482.677,46 5.468.237,41 -

- - - - -

8.979.994,98 7.757.328,90 7.726.297,47 7.591.470,68 -

8.457.426,62 7.683.991,14 7.652.959,71 7.518.132,92 -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

Página: 1 de 1
22/01/2025 09:21

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2023 Anteriores dezembro de 2023

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.198,88  842.469,14  831.016,34  3.834,00  8.817,68  242.783,31  1.245.515,89  839.012,91  772.578,37  101.166,56  614.554,27  623.371,95

PODER EXECUTIVO  1.198,88  842.469,14  831.016,34  3.834,00  8.817,68  242.783,31  1.245.515,89  839.012,91  772.578,37  101.166,56  614.554,27  623.371,95
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  94.059,69  94.059,69  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  94.059,69  94.059,69  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.198,88  936.528,83  925.076,03  3.834,00  8.817,68  242.783,31  1.245.515,89  839.012,91  772.578,37  101.166,56  614.554,27  623.371,95

Pagos Cancelados Saldo
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 04m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados      

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - - -

Despesas de Capital 130.000,00 70.000,00 1.532,00 2,19 1.532,00 2,19 1.532,00 2,19

26.140,01

Despesas Correntes 7.971.500,00 7.028.172,24 6.666.644,97 94,86 6.640.504,96 94,48 6.502.717,06 92,52 26.140,01

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 8.101.500,00 7.098.172,24 6.668.176,97 93,94 6.642.036,96 93,57 6.504.249,06 91,63

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 31.972.000,00 31.972.000,00 31.199.785,99 97,58

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados      

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Cota-Parte IPI-Exportação 90.000,00 90.000,00 130.285,01 144,76

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

Cota-Parte IPVA 1.100.000,00 1.100.000,00 930.574,74 84,60

Cota-Parte ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 8.618.088,59 95,76

Cota-Parte FPM 18.500.000,00 18.500.000,00 17.428.792,64 94,21

Cota-Parte ITR 150.000,00 150.000,00 736.062,38 490,71

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 801.000,00 801.000,00 1.097.242,99 136,98

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.840.000,00 28.840.000,00 27.843.803,36 96,55

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 750.000,00 750.000,00 726.700,15 96,89

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 650.000,00 650.000,00 626.916,83 96,45

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.132.000,00 3.132.000,00 3.355.982,63 107,15

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 931.000,00 931.000,00 905.122,66 97,22

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2024/Meses Janeiro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

4.679.967,90 6.668.176,97

158.174,09 6.707.986,60

109.861,19 6.237.006,70

3.277.850,80 7.348.865,65

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

2.445.778,64 4.431.643,64

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)1         

Empenhos de 2020 e anteriores 1.985.865,00 - - - - - - 1.985.865,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 4.071.014,85 16.691,97 16.671,97 - 6.552,54 8.582,12 1.557,31 4.086.129,51

Empenhos de 2022 6.127.145,51 19.369,10 13.132,84 - 16.681,57 907,88 1.779,65 6.138.498,70

Empenhos de 2023 6.549.812,51 272.580,77 74.256,95 - 267.326,24 1.305,73 3.948,80 6.620.120,66

Empenhos de 2024 1.988.209,07 - - - - - - 1.988.209,07

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) - - - - -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

21,37 -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.668.176,97 6.642.036,96 6.504.249,06

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.679.967,90

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.679.967,90

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.988.209,07 - 1.824.281,16

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.668.176,97 6.642.036,96 6.504.249,06

-

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.101.500,00 7.098.172,24 6.668.176,97 93,94 6.642.036,96 93,57 6.504.249,06 91,63 26.140,01

Despesas de Capital - - - - - - - -

-ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados 

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

20.145,18Despesas de Capital 12.000,00 1.267.158,79 825.554,37 65,15 805.409,19 63,56 803.897,19 63,44

39.510,66

Despesas Correntes 2.772.000,00 3.223.902,63 2.996.128,53 92,93 2.976.763,05 92,33 2.965.316,81 91,98 19.365,48

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.784.000,00 4.491.061,42 3.821.682,90 85,10 3.782.172,24 84,22 3.769.214,00 83,93

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados 

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.785.200,00 2.785.200,00 3.961.251,29 142,23

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

Proveniente da União 2.383.200,00 2.383.200,00 2.736.946,80 114,84

Proveniente dos Estados 402.000,00 402.000,00 1.224.304,49 304,55

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.785.200,00 2.785.200,00 3.961.251,29 142,23

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) - - - - -

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.885.500,00 11.589.233,66 10.489.859,87 90,51 10.424.209,20 89,95 10.273.463,06 88,65 65.650,67

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados 

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

65.650,67

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - - -

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.885.500,00 11.589.233,66 10.489.859,87 90,51 10.424.209,20 89,95 10.273.463,06 88,65

39.510,66

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados 

(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.784.000,00 4.491.061,42 3.821.682,90 85,10 3.782.172,24 84,22 3.769.214,00 83,93

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - - -

RECEITAS REALIZADAS

(b)

R$ 2.500.000,00

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

R$ 14.299.709,19

R$ 12.845.966,79

-

R$ 1.453.742,40

-

-

R$ 14.299.709,19

R$ 11.799.709,19

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$ 20.110.068,40 R$ 5.810.359,21

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$ 16.610.068,40 R$ 4.810.359,21

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Inversões Financeiras - -

Amortização da Dívida R$ 1.471.000,00 R$ 17.257,60

DESPESAS DE CAPITAL R$ 20.110.068,40 R$ 5.810.359,21

Investimentos R$ 18.639.068,40 R$ 5.793.101,61

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) R$ 3.500.000,00 R$ 1.000.000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2024/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

              PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
                                                                                    Estado do Paraná
             Demonstrativo das Despesas do Fundo Municipal dos Direiros da Criança e do Adolescente 31/12/2024

Dot Atualizada No Bimestre Até o Bimestre Total
3.1.90.04 - Contratação Prazo Determinado 10.000,00 0,00 7.613,20 2.386,80
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 230.000,00 26.321,39 204.970,47 25.029,53
3.1.90.13 - Obrigações Patronais 72.486,69 5.406,13 35.494,42 36.992,27
3.3.40.91 - Senteças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.50.43 - Subvenções Socias 125.000,00 24.282,30 121.800,00 3.200,00
3.3.90.14 - Diárias 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.30 - Material de Consumo 98.982,96 10.214,32 47.873,09 51.109,87
3.3.90.32 - Material Distribuição Gratuita 51.077,14 3.373,92 22.536,67 28.540,47
3.3.90.33 - Passagens e Locomoções 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros PF 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros PJ 129.307,83 11.346,33 45.297,38 84.010,45
TOTAIS 727.854,62 80.944,39 496.585,23 646.910,23
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  22.566.800,73  48,62
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  25.062.135,93  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  23.809.029,13  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  22.555.922,34  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (5.646.889,21) (12,17)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  2.500.000,00  5,39
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   -      25.482.141,77 

 46.903.720,32
 46.411.362,84
 46.411.362,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2024

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 29m.

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 85.364.550,42

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.806.967,17 2,12

5.121.873,03

4.865.779,37

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 4.609.685,72 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

102.437.700,50

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0018.780.245,09

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.975.532,53 7,00

0,00

13.658.360,07

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 22/jan/2025 as 09h e 48m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

22/01/2025 Página: 1 www.elotech.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 9001 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço – Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 04 de fevereiro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Leite Pasteurizado, com o intuito de atender as demandas das Secretarias de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer e de Assistência Social de Mariluz, conforme especificações constantes no termo de 
referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 22 de janeiro de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE SESSÃO PÚbLICA PARA RECEbIMENTO E AbERTURA  

DO INVÓLUCRO Nº 5 - DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚbLICA PRESENCIAL N° 005/2024 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de uma 
agencia de propaganda para prestação de serviço de publicidade 
considerando-se como tal, o conjunto de atividade realizada 
integralmente que tem como objetivo o estudo, o planejamento, a 
concepção, a conceituação, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais  meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Também 
integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: a) ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à 
execução do contrato; b) á produção e à execução técnica de 
peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, 
criados no âmbito do contrato; c) á criação, à 
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas 
tecnologias. 
O Município de Guaíra-Pr, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n° 014/2025, comunica que a 
sessão pública para recebimento e abertura do invólucro nº 5 
(documentos de habilitação), fica designada para o dia 27 de janeiro 
de 2025 às 14:30 horas, no paço municipal Kurt Walter Hasper, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-Paraná. Demais 
informações: poderão ser obtidas no site ou pelo telefone: (44) 3642-
9924/9928, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h.  
Publique-se, 
Guaíra (PR), 22 de janeiro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 002/2025 
☑ MODALIDADE PREGÃO 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 001/2025 
☑ 

ObJETO 

Registro de preços para contratações futuras e parceladas de 
empresa para o fornecimento de material de lavanderia, destinadas a 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Iporã/Pr., pelo período de 12 (doze) meses 

☑ VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 125.185,15 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO Eletrônico  

☑ MODO DE 
DISPUTA aberto  

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 09h00m do dia 03/02/2025 
☑ AbERTURA às 09h00m do dia 03/02/2025 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE AbERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 22 de Janeiro de 2025 
 
 
 

RObERTO DA SILVA 
Prefeito municipal 

 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES 

CNPJ nº 05.206.247-0001-82 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 001/2025 

ObJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 
rodoviário para estudantes universitários. 

Associação Universitária de Francisco Alves-PR, CNPJ n⁰ 05.206.247-0001/82, representado 
pelo seu atual presidente Maryane Moura Oliveira, brasileira, solteira, RG nº 15.880.857-9, 
devidamente inscrita no CPF nº 155.665.669-60, residente na Av. Padre José Stefanello, nº 235, 
centro de Francisco Alves-Pr  torna público para conhecimento dos interessados o presente 
Chamamento Público, visando à seleção de empresa para a prestação de serviços de 
transporte para os estudantes associados, mediante as seguintes condições: 

1. ObJETIVO  

1.1. Contratar empresa para o fornecimento de transporte rodoviário regular de estudantes 
universitários entre os municípios de Francisco Alves e Umuarama, garantindo conforto, 
segurança e pontualidade. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

 2.1. Os serviços deverão ser prestados com o uso de ônibus  de exercício mínimo de 2003 e  
que atendam aos seguintes requisitos: 

• Capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) lugares sentados; 
• Disponibilidade de ar-condicionado funcional; 
• Poltronas reclináveis em bom estado de conservação, com equipamentos de cinto de 

segurança e demais equipamentos exigidos pelo DETRAN-PR; 
• Wi-Fi (desejável, mas não obrigatório); 
• Sanitário funcional; 
• Manutenção regular, com comprovação de revisões periódicas; 
• Seguro veicular que cubra passageiros em casos de acidente; 
• Carro socorro em caso de quebra do veiculo titular (de responsabilidade da empresa). 

2.2. Os  itinerários (Ida e volta), estão previamente definidos pela Associação, conforme segue: 

Saída periodicamente de segunda-feira à sexta-feira, partindo de Francisco Alves no ponto da 
rodoviária, com paradas sequenciais na Casa da Cultura, Igreja Católica, Distribuidora de 
bebidas(perto da praça municipal), Oficina do Gil e Reciclagem.  
Em Umuarama os pontos ficam definidos na IFPR, UNIPAR CAMPUS III E UNIPAR – SEDE. 
 
2.3. Condutor do ônibus deverá apresentar carteira de motorista categoria “D”, EAR  e se possível 
curso de transporte coletivo, e comprovação de experiencia.  
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES 

CNPJ nº 05.206.247-0001-82 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
 

3.1. As empresas interessadas deverão apresentar, no ato da inscrição: 

• Proposta comercial contendo o valor mensal do serviço; 
• Cópia do contrato social ou documento equivalente; 
• Certidões negativas de débitos (federais, estaduais e municipais); 
• Comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS; 
• Certificado de registro e licenciamento do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s); 
• Certificado de vistoria veicular emitido por órgão competente; 
• Comprovante de seguro veicular vigente; 
• Referências de clientes anteriores (se aplicável); 
• Requerimento preenchido conforme anexo I. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

4.1. Será selecionada a proposta que atender aos seguintes critérios: 

• Conformidade com as especificações exigidas neste edital; 
• Melhor relação custo-benefício para a Associação; 
• Experiência comprovada no ramo de transporte rodoviário de passageiros; 
• Apresentação de documentação completa e regular. 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES 

5.1. As propostas deverão ser entregues no dia 03 de fevereiro de 2025, no horário das 19:30h 
às 20:00h, na biblioteca Pública Municipal de Francisco Alves, sito a Avenida Padre José 
Stefanelo, s/nº, próximo a Praça Municipal de Francisco Alves.  

5.2. Os envelopes somente poderão ser abertos pela comissão após o prazo estabelecido no 
item 5.1.    

5.3. A divulgação da empresa selecionada ocorrerá no dia 07 de fevereiro de 2025, por meio 
de publicação em jornal oficial e de comunicado direto aos participantes. 

5.4. O contrato com a empresa vencedora vigência de até 31 de dezembro de 2025, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes para o exercício de 2026. 

5.5. A comissão selecionante reserva-se o direito de vistoria no ônibus, para averiguar  as 
disposições contida neste edital.   

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO E ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES 

CNPJ nº 05.206.247-0001-82 

Os interessados no presente credenciamento poderão protocolar sua documentação 03 de 
fevereiro de 2025, no horário das 19:30h às 20:00h, na Biblioteca Pública Municipal de 
Francisco Alves, sito a rua Padre José Stefanelo, s/nº, (próximo à Praça Municipal de Francisco 
Alves),  sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento.  
6.2.No ato da entrega dos documentos pelo interessado será fornecido protocolo que servirá 
como comprovante de solicitação de inscrição. 
6.3 .Não serão aceitas inscrições por fax ou correio eletrônico, ou fora dos padrões e prazos 
estabelecidos neste Edital de Chamamento. 
6.4. Todos os documentos exigidos neste Edital de Chamamento para a instrução do processo 
de credenciamento deverão ser entregues em envelope lacrado contendo o que segue: 
  
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
NOME/RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  
CNPJ :  
EMAIL:  
FONE: 
 

6.5. As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue, são 
de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de 
que atende a todos os requisitos para participar do processo de credenciamento. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 7.1. A Associação se reserva o direito de cancelar ou revogar este Chamamento a qualquer 
tempo, sem que isso implique em indenização aos participantes. 

7.2. A participação neste Chamamento implica plena aceitação das condições previstas neste 
edital. 

7.3. Dúvidas e esclarecimentos podem ser solicitados pelo e-mail: 
maryanemouraoliveira@gmail.com e/ou pelo celular: (44) 99763-0974. 

 

Francisco Alves, 22 de janeiro de 2025. 

 
MARYANE MOURA OLIVEIRA 

Presidente 
 
 
 
 

 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES 

CNPJ nº 05.206.247-0001-82 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 001/2025 

 
ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A  
 
Comissão     
 

(NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ), por seu sócio-gerente/administrador abaixo-

assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria requerer credenciamento para 

_____________, conforme a seguinte relação abaixo:  

 

 

01 - Item  Produto 

(especificaçã

o)  

Unid.  Qtde.  Preço  

Unitário  

R$  

Preço Total  

R$  

Locação de 

ônibus 

Transporte 01   Viagem 

ida e volta de 

Francisco 

Alves a  

Umuarama 

 

Dias Letivos 

Universitários 

incluindo 

semana de 

prova e prova 

substitutiva 

  

Obs.  

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital no 

edital de chamamento público. 

 

 

Nome, cpf e assinatura do responsável 

Página: 1 de 2
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
 2.598.894,52  2.535.441,12  5.003.527,09  4.905.477,92
 1.000.000,00  1.000.000,00  3.529.596,46  3.500.000,00
 1.598.894,52  1.535.441,12  1.473.930,63  1.405.477,92

 -  -  -  - 
Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 1.598.894,52  1.535.441,12  1.473.930,63  1.405.477,92
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  160.084,27  147.926,93  138.669,95  123.061,26
De Demais Contribuições Sociais  1.438.810,25  1.387.514,19  1.335.260,68  1.282.416,66
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 5.959.647,47  6.618.878,12  10.773.402,01  10.552.367,13
 5.959.647,47  6.618.878,12  10.773.402,01  10.552.367,13
 7.070.837,42  6.989.072,71  11.239.547,58  10.999.059,04

 938.540,15  124.828,18  77.263,21  76.064,66
 172.649,80  245.366,41  388.882,36  370.627,25

 -  -  -  - 
(3.360.752,95) (4.083.437,00) (5.769.874,92) (5.646.889,21)

 -  14.229.433,50  31.324.330,00  46.903.720,32

 -  -  -  492.357,48

 -  14.229.433,50  31.324.330,00  46.411.362,84
 -  17,82  15,97  10,57
 - (28,70) (18,42) (12,17)
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 22m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 4.873.824,29  4.433.873,26  4.046.913,27  3.613.598,49

 15.182.030,75  15.182.030,75  77.531.846,87  77.531.846,87
 1.488.299,20  664.777,74  577.520,72  548.119,73

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 22m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 
 -  14.229.433,50  31.324.330,00  46.903.720,32
 -  -  -  492.357,48

 -  14.229.433,50  31.324.330,00  46.411.362,84

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 23m.
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -29.596,46  2.500.000,00
 -29.596,46  2.500.000,00
 -29.596,46  2.500.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -29.596,46  2.500.000,00

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 46.903.720,32  - 
 492.357,48  - 

 46.411.362,84  - 
 -  - 

 2.500.000,00  5,39
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE FINANÇAS, 22/Jan/2025, 08h e 25m.

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 017/2025 

 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública 
Municipal por motivo de vacância decorrente  de 
Aposentadoria tempo de Serviço de Professor  
(espécie 57), dando outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, 

datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III. 

      
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Serviço de Professor (57), expedida pelo INSS, Benefício n.º 2230632099, 
concedido em 03 de dezembro de 2024. 
 

CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria da 

Servidora em 17 de dezembro de 2025. 

 
RESOLVE: 
 
I – Exonerar a Servidora Pública Municipal, Senhora 

Marilza Gomes de Freitas, portadora do CI-RG n.º 5.***.***-2/SESP-PR, inscrita no 

CPF/MF n.º 739.***.***-91 NIT 17037918332, Ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de Professor (a), vinculada com a matrícula 13681, por motivo de vacância 

decorrente de Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor (57), a partir de 06 de 

janeiro de 2025. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, publique-se. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
         Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 017/2025 

 
 

Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública 
Municipal por motivo de vacância decorrente  de 
Aposentadoria tempo de Serviço de Professor  
(espécie 57), dando outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, 

datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III. 

      
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Serviço de Professor (57), expedida pelo INSS, Benefício n.º 2230632099, 
concedido em 03 de dezembro de 2024. 
 

CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria da 

Servidora em 17 de dezembro de 2025. 

 
RESOLVE: 
 
I – Exonerar a Servidora Pública Municipal, Senhora 

Marilza Gomes de Freitas, portadora do CI-RG n.º 5.***.***-2/SESP-PR, inscrita no 

CPF/MF n.º 739.***.***-91 NIT 17037918332, Ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de Professor (a), vinculada com a matrícula 13681, por motivo de vacância 

decorrente de Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor (57), a partir de 06 de 

janeiro de 2025. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, publique-se. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
         Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 135/2021
Pregão Presencial nº 37/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato a correção sob o valor total referente a variação 
do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, de comum acordo, acumulado em 12 
(doze) meses (Período de 12/2023 à 11/2024), com efeitos a partir de 07/12/2024, para manter o 
reequilíbrio econômico financeiro.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.161,08 (dois mil, cento 
e sessenta e um reais e oito centavos), correspondente ao acréscimo dos valores no período, 
conforme Parecer Jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 22/01/2025.
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA 
C.N.P.J . 04.026.123/0001-52 

          
    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
Considerando a Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 4.963 de 25 de novembro de 
2021; 
Considerando o disposto na Portaria MTP Nº 1.467, de 02 de junho de 2022; 
O comitê Municipal de Investimentos no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 41 de 21 de 
janeiro de 2024, resolve alterar a estratégia de alocação de recursos da política de Investimentos para 
o exercício de 2025. 
 
 
 
ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 
 
Os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV devem observar os limites e critérios 
estabelecidos nesta Política de Investimentos, na Resolução CMN nº 4.963/2021 e qualquer outro ato 
normativo relacionado ao tema, emitido pelos órgãos de fiscalização e orientação. 
A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente 
o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da 
análise do fluxo de caixa atuarial e das projeções futuras de déficit e/ou superávit. 
Alocação Estratégica para o exercício de 2025 e os próximos 5 anos. 
 

   

Estratégia de Alocação - Política 
de Investimento de 2025 

Estratégia de 
Alocação - para os 
próximos 05 anos 

Segmento Tipo de Ativo 

Limite da 
Resolução 

4.963/21 Nível 
0 

Limite 
Inferior 

(%) 

Estratégia 
Alvo (%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Limite 
Inferior 

(%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Renda Fixa 

7º I A - Títulos do Tesouro Nacional 
Selic 100,00% 0,00% 3% 60,00% 0,00% 69,07% 

7º I B - FI 100% Títulos TP 100,00% 0,00% 40% 100,00% 17,23% 69,07% 

7º I C - ETF Renda Fixa 100% TP 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

7º II - Operações Compromissadas em 
TP 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

7º III A - FI Renda Fixa 70,00% 0,00% 20% 70,00% 29,79% 60,00% 

7º III B - ETF Renda Fixa 70,00% 0,00% 0,00% 60,00% 0,00% 0,00% 

7º IV - Renda Fixa Bancária S3 20,00% 0,00% 0,00% 20,00% 0,00% 20,00% 

7º V A - FI Direitos Creditórios 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

7º V B - FI Renda Fixa Crédito Privado 10,00% 0,00% 5,00% 5,00% 0,00% 5,00% 

7º V C - FI Debentures Infraestrutura 10,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 

 Limite de Renda Fixa  100,00% 0,00% 68,00% 330,00% 47,02% 223,15% 

   
             

Renda Variável e 
Estrut. 

8º I - FI Ações 40,00% 0,00% 17% 30,00% 3,06% 20,00% 

8º II - ETF Renda Variável 40,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

10º I - FI Multimercados 10,00% 0,00% 5% 10,00% 0,26% 10,00% 

10º II - FI Participações 5,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

10º III - FI Ações - Mercado De Acesso 5,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 

3INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA
C.N.P.J . 04.026.123/0001-52

11º - FI Imobiliários 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Limite de RV, Estruturados e FII 40,00% 0,00% 25,00% 30,00% 3,32% 40,00%

Invest. No 
Exterior

9º I - FI Renda Fixa - Dívida Externa 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9º II - FI Exterior 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

9º III - FI Ações - BDR Nível I 10,00% 0,00% 10% 10,00% 0,00% 10,00%

Limite de Investimentos no Exterior 10,00% 0,00% 10,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Emprest. 
Consignado 12º - Empréstimos Consignados 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Total da Carteira de Investimentos 0,00 100,00% 273,15% 50,34% 283,15%

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises 
mercadológicas e as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualmente pelo 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA - TAPEJARAPREV com 
os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras.

ASSINATURAS

Membros da Diretoria Executiva

_________________________________________________
Fábio Henrique Barbosa Serra
Diretor Presidente

_________________________________________________
Ângela Luci Barbosa Serra
Diretora Financeira

Membros do Comitê de Investimentos

_________________________________________________
Helton Pablo Pacífico de Silva
Contador

_________________________________________________
Angela Luci Barbosa Serra
Diretora Financeira

_________________________________________________
Fábio Henrique Barbosa Serra
Diretor Presidente

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 144/2024 
b) Licitação Nrº             :            44/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 22/01/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de uma escultura em tamanho real, fabricada em fibra 

de vidro, para celebrar o aniversário da cidade de Douradina-PR, a 
ser exibida durante o desfile da Expo Douradina. 

f) Dotação Orçamentária    :  
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.007.13.392.0012.1.039.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
BELLALU SOLUÇÕES LTDA - 45.977.864/0001-04 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

1 Boi pulando com cowboy montado de Fibra de Vidro 
em tamanho real.Colorido. Medidas aproximadas do 
boi Alt: 2.70 (contando do chão ate a mão do peão)x 
Comp: 3,20m x Larg 80cm. Acabamento em Tinta  
com Ótima Resistencia a Sol e Chuva. (O projeto 
final, antes do início da fabricação, deve ser aprovado 
pelo município.) 

Unidade PRÓPRIA  1 30.900,00 30.900,00 

 
Valor Homologado - R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais) 

 
Douradina, 22/01/2025 

 
 
 

____________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa de Licitação n° 03/2025 
 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação 

pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente Dispensa de Licitação n° 

03/2024, à seguinte empresa: 

 

1) AGRO MAIS XAMBRÊ LTDA, CNPJ nº 09.465.953/0001-08: 

 

Nº Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total R$ 

01 1 un Tambor 100L, Azul NAO SE APLICA 129,90 129,90 

02 1 un Pá de lixo articulada  COLET 9,90 9,90 

Valores expressos em Reais – R$  Total 139,80 

 

VALOR TOTAL R$ -139,80 (cento e trinta e nove reais e oitenta centavos) 

 
       Proceda-se, então, a aquisição imediata, com pronta entrega e pronto pagamento dos 
produtos mencionados. 

 
 

 Xambrê/PR 22 de janeiro de 2025. 
 
 

 

Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã IVONETE MESSIAS, inscrita no CPF nº 006.***.***-05, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, conforme a Lei 
Complementar nº
069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-10, do anexo III desta Lei, a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - A cidadã SAILA APARECIDA HONORIO PEREIRA, portadora do CPF nº 050.***.***-97, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÕES DE SAÚDE 
E SANEAMENTO, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela 
Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-06 do 
anexo III desta Lei, a partir de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de  2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - A cidadã KELI CRISTINA MORAES RODRIGUES, portadora do CPF nº 073.***.***-07, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VACINA SEDE E 
DISTRITOS,
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-06 do anexo III desta Lei, 
a partir de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor ROBERLEI DA SILVA ARAUJO, portador do CPF nº 063.***.***-07, ocupante 
do Cargo Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Gratificação pelo Regime de Tempo Integral e 
Dedicação
Exclusiva (TIDE), na ordem de 52,00%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a 
partir de 02 de janeiro de 2025.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 21 de janeiro de 2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de 
segurança desarmada de eventos públicos de grande porte, como os culturais e virada do ano, 
que poderão ser utilizadas por diversas secretarias do município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: De 
08h00min do dia 24/01/2025 até às 08h00min do dia 29/01/2025, através no e-mail compras@
perola.pr.gov.br
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08h30min do dia 29 de janeiro de 
2025.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: https://www.perola.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/dispensa-de-
licitacao/
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 52.612,50 (Cinquenta e dois mil, seiscentos e doze 
reais e cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 59, de 03 de março de 2021 e Decreto Municipal nº 141, 
21 de junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR., 22 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 003/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 036/2024 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 036/2024 – FMS, que tem 
por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos 
para academia, fisioterapia, móveis para escritório, eletroeletrônicos e outros, para 
implantação de uma academia no Município de Umuarama, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas RINAMEDI – COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA. EPP., para os itens 01, 23, 24, 26, e 67, LICITAFISIO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., para os itens 
02, 05, 12, 15, 35, 42, 57, 59, 73, 78 e 81, PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., para os itens 03, 54, 70 e 77, CRMS FITNESS EQUIPAMENTOS LTDA., 
para os itens 04, 13, 20, 32, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 51, 55, 84, 85 e 86, PLENA 
MÉDICA HOSPITALAR EIRELI, para os itens 06, 07, 25, 28, 43, 44, 58, 60, 66, 68, 
72, 74, 79 e 87, SCT MACKERT, para o item 08, JT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA., para os itens 09, 10, 11, 14, 19, 22, 27, 31, 45, 71 e 75, MAXIMUS 
ESPORTES COMÉRCIO LTDA., EPP., para os itens 16 e 34, FUNCIONAL 
MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA., para os itens 17, 18, 69 
e 88, PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para 
os itens 21 e 46, BRAVA SUL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
EIRELI, para o item 29, COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA., para 
os itens 30 e 89, RN ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., para o item 41, EXCLUSIVE 
COMÉRCIO LTDA., para os itens 47 e 49, JS OFFICE COMÉRCIO LTDA., para os 
itens 48 e 64, BT COMÉRCO INTELIGENTE LTDA., para o item 52, TECNOKAP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., para o item 53, ELETRO CENTRO COMÉRCIO 
DE PEÇAS E ELETRÔNICOS LTDA., para o item 56 e S. GATTO DOS SANTOS 
LTDA., para o item 83.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 241/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 143/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 143/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de vales para recarga de  gás P13 e P45, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, 
incluindo as unidades educacionais, Fundo Municipal de Saúde, Fundação Cultural e ACESF, tendo sido 
declarada vencedora as empresas GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI GÁS, para o item 01e COMÉRCIO DE 
GÁS TAPEJARA LTDA., para os itens 02, 03 e 04.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 242/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 157/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 157/2024 – PMU - que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos por meio da Secretaria de Assistência Social, para as entidades Clube de Mães, 
Associação dos Alcoólatras Anônimos – ARA, Associação Vida e Solidariedade – APROMO, 
Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM, Associação Lar Betel – ASSEBE, Casa 
da Paz, Centro Infantil Menino Deus e Programa Centro de Referência de Assistência  Social- 
CRAS, por Emendas Parlamentar nºs 412810420220003, 412810420220002, 41281042022005, 
412810420220009 e 412810420220004, tendo sido declarada vencedora as empresas S C T 
MACKERT, para o item 02, SJS EQUIPAMENTOS LTDA., para o item 04, GZB ZONTA LTDA., 
para o item 05, MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, para o item 
07, LICITARA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., para os itens 08 e 11, 
MAGELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., para o item 09, M FELIPE GALVÃO, para o item 
10, MEIRE RODRIGUES DA SILVA, para o item 12, P H NOTARIZE LTDA.,  para o item 14, A 
FRENTE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., para o item 15, M2W COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., para os itens 16 e 18.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de janeiro de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 243/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 159/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 159/2024 – PMU - que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
elétricos para implantação e modernização do Parque Semafórico, tal solicitação 
visa atender as necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada 
na SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana do 
Município de Umuarama – Estado do Paraná,” tendo sido declarada vencedora as 
empresas JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉRICOS E DECORAÇÃO LTDA. ME., 
para os lotes 01, 03 e ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, para 
o lote 03.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 270/2025
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas no Edital de Chamada Pública nº 003/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Chamada Pública nº 003/2024 – PMU, no 
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na 
Resolução nº 6, de 08/05/2020 do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada 
Pública, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de alimentos 
oriundos da Agricultura Familiar Rural que irão compor cardápios ofertados para todos dos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas em períodos parciais e integrais, Centro de 
Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos no ano de 2025.
 Presidente:Anaysa Borges Soares
 CPF 086.930.369-47
Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
Membro:Geovana Smiderle Hornburg
 CPF 110.256.049-97
Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de janeiro de 2025, às 14:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 21 de janeiro 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 005/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural 
de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
134.664,30 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), para 
atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, da Fonte 360204 - 
Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas da Cultura - exercício anterior, no valor de R$ 130.725,91 (cento 
e trinta mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos), e da Fonte  360214 - Lei 
Paulo Gustavo - Áudio Visual - exercício anterior, no valor de R$ 438,39 (quatrocentos e trinta e 
oito reais e trinta e nove centavos),  conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60204 - Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas da 
Cultura, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), e da Fonte 60214 - Lei Paulo Gustavo - Áudio 
Visual, no valor de R$ 500,00 (quinnhentos reais),  considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 17/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 17/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       134.664,30 

 TOTAL GERAL                                134.664,30 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

28.846.0000.3135
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES 360204

28.846.0000.3135
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES 60204

28.846.0000.3135
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES 360214

28.846.0000.3135
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES 60214

Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas da Cultura - exercício anterior 360204
Valor utilizado pelo Decreto nº 005/2025 360204

Lei Paulo Gustavo - Áudio Visual - exercício anterior 360214
Valor utilizado pelo Decreto nº 005/2025 360214

 R$       130.725,91 

 R$          3.000,00 

 R$             438,39 

 R$             500,00 

           130.725,91 0,00             130.725,91 
            130.725,91 

                 438,39 0,00                   438,39 
                  438,39 

.

.

.

.

360204

360214  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE UMUARAMA 
CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
                O Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Umuarama, no uso de suas 
atribuições, convoca os conselheiros para a reunião ordinária a ser realizada conforme as 
informações abaixo: 
 
                 Data: 28 de janeiro de 2025 (terça-feira). 
                 Horário: 19h00 às 21h00. 
                 Local: Fundação Cultural de Umuarama. 
 
                 Pauta: 
                 - Pré-programação anual das ações culturais. 
                 - Revisão do contrato do Teatro Municipal. 
                 - Discussão sobre o reajuste do aluguel do Teatro Municipal. 
                 - Análise dos objetos a serem propostos nos instrumentos de chamamento do PNAB. 
 
          Contamos com a presença de todos os membros para a deliberação das pautas propostas. 
 

 
Atenciosamente, 

 
Rodrigo Fernandes Pereira 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Umuarama 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 521.817,90 (quinhentos 
e vinte e um mil, oitocentos e dezessete reais e noventa centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2024, da Fonte 300086 - Fundo Municipal de Desenvolvimento - exercício anterior, no valor de 
R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais), e da Fonte 370113 - Inovação 
do Parque Tecnológico SIT 62376 c/ 78.505-9 - exercício anterior, no valor de R$ 336.917,90 
(trezentos e trinta e seis mil, novecentos e dezessete reais e noventa centavos), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 17/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 006 DE 17/01/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     184.900,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     336.917,90 

 TOTAL GERAL                              521.817,90 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           150.509,12 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual        1.173.952,84 

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO
11.002. - FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO

22.661.0007.2041
Manuten ç ã o  do  Fundo  Municipal  de 

Desenvolvimento 
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300086  R$     159.900,00 

22.661.0007.2041
Manuten ç ã o  do  Fundo  Municipal  de 

Desenvolvimento 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 300086  R$       25.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ObRAS, PLANEJAMENTO URbANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE ObRAS

23.691.0007.1351
Desenvolvimento  de  A ç õ es  Tecnol ó gicas 
(Aquisi ç ã o  de  Terreno,  Infraestrutura, 
Construções e Equipamento

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 370113

Fundo Municipal de Desenvolvimento - exercício anterior 300086
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2025 300086

Inovação do Parque Tecnológico SIT 62376 c/ 78.505-9 - exercício 370113
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2025 370113

 R$     336.917,90 

           335.409,12 0,00           335.409,12 
          184.900,00 

        1.535.044,47 24.173,73        1.510.870,74 
          336.917,90 

.

.

.

.

.

.

300086

370113
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 012/2025
Declara a Comissão Organizadora responsável pela gestão e organização da 1ª Conferência 
Municipal de Meio Ambiente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Portaria Federal n.° 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª 
Conferencia Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA e publica o Regimento Interno da 5ª CNMA;
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar propostas sobre emergência climática para subsidiar 
a implementação da Politica Nacional sobre Mudança do Clima.
CONSIDERANDO o decreto 389/2024 o qual convoca a 1ª Conferência Municipal do Meio 
Ambiente;
CONSIDERANDO o Art. 6º do decreto 390/2024 o qual regulamenta a 1ª Conferência Municipal 
do Meio Ambiente e diz que a Comissão organizadora é a instância responsável pela gestão 
e organização da 1ª Conferência Municipal de Meio Ambiente e seus integrantes devem ser 
indicados e nomeados por meio de ato normativo pelo Chefe do Poder Executivo.
D E C R E T A:
Art. 1° A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão e organização da 1ª 
Conferência Municipal do Meio Ambiente (CMMA) sendo integrantes do setor publico a Sra. 
Myrella Raynara de Souza Mendes, inscrita no CPF sob o numero 086.773.089-70, o Sr. Maycon 
Adriano dos Santos Ribeiro, inscrito no CPF sob o numero 093.612.639-60 e o Sr. José Guilherme 
de Oliveira Junior, inscrito no CPF sob o numero 007.546.889-17 e da sociedade civil a Sra. Maria 
Felomena Alves de Oliveira Sandri, inscrita no CPF sob o numero 490.828.689-20, o Sr. João 
Paulo Primo Sarann, inscrito no CPF sob o numero 055.901.579-86 e o Sr. Luiz Aercio Antoniassi, 
inscrito no CPF sob o numero 633.512.009-78.
Art. 2° Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora Municipal
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS FAVARO
Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/409
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa SOUZA ENFERMAGEM LTDA, para a prestação de serviços 
de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e nas 
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único 
de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 014/2024 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.166,68 (Cento e vinte mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/409 de 18 de dezembro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/410
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa  MARTINS ENFERMAGEM LTDA, para a prestação de 
serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e 
nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema 
Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 
014/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.166,68 (Cento e vinte mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/410 de 18 de dezembro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/407
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa AM MOREIRA ENFERMAGEM LTDA, para a prestação de 
serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e 
nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema 
Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 
014/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.166,68 (Cento e vinte mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/407 de 18 de dezembro 
de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/408
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa V V DOS REIS LTDA, para a prestação de serviços 
de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e nas 
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema 
Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 
014/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.166,68 (Cento e vinte mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/408 de 18 de 
dezembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 21 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/399
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE 
UMUARAMA E REGIÃO - ADEFIU, para a prestação de serviços de Fisioterapia Ambulatorial 
(valor da sessão), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama, conforme edital de chamamento público 009/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 42.912,00 (quarenta e dois mil e novecentos e doze reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/399 de 10 de 
dezembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 22 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/401
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa, HECK SCHEUER CLINICA MEDICA LTDA, para a 
prestação de serviços de médicos (40 Horas Semanais) para a secretaria de saúde, unidades 
de saúde e ambulatórios que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital 
–  no município de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 010/2024 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 318.132,00 (trezentos e dezoito mil, cento e trinta e dois reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/401 de 11 de 
dezembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 22 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/12/400
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa, MAXIMO SERVICOS MEDICOS LTDA, para a prestação 
de serviços de médicos (40 Horas Semanais) para a secretaria de saúde, unidades de saúde 
e ambulatórios que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital –  no 
município de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 010/2024 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 318.132,00 (trezentos e dezoito mil, cento e trinta e dois reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/12/400 de 11 de 
dezembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 22 DE JANEIRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 005/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ANDREATTA E WEIGAND LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 06/01/2025 
 

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 011/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.877,20 (dezoito mil oitocentos e 
setenta e sete reais e vinte centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 19.899,00 (dezenove mil e oitocentos e noventa e nove 
reais), para R$ 38.776,20 (trinta e oito mil setecentos e setenta e seis reais e vinte centavos). 
LOTE 01 - CASA DO EMPREENDEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
reajustado 

Marca/ 
Modelo Valor Total 

02 MONITORAMENTO 12 MÊS R$ 482,42 Próprio R$ 5.789,04 

 VALOR LOTE 01:     R$ 5.789,04 
LOTE 02 - CENTRO DE EVENTOS 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
reajustado 

Marca/ 
Modelo Valor Total 

02 MONITORAMENTO 12 MÊS R$ 435,22 Próprio R$ 5.222,64 

 VALOR LOTE 02:     R$ 5.222,64 
LOTE 03 - AEROPORTO 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
reajustado 

Marca/ 
Modelo Valor Total 

02 MONITORAMENTO 12 MÊS R$ 655,46 Próprio R$ 7.865,52 

 VALOR LOTE 03:     R$ 7.865,52 
 

 VALOR TOTAL DO TERMO 
ADITIVO:     R$ 18.877,20 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
                11.001.23.691.0007.2.040. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 504 – F: 1000 
 11.001.26.781.0007.2.101. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 523 – F: 1000 
 11.001.23.695.0007.2.260. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 519 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 16/01/2025 
 

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 011/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 4.549,43 (quatro mil quinhentos 
e quarenta e nove reais e quarenta e três centavos), corrigido pelo IPCA do período de 12/2023 a 11/2024 – 
(4,87301%), perfazendo o valor deste termo em R$ 54.593,28 (cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e 
três reais e vinte e oito centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 101.784,48 (cento e um mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
para R$ 156.377,76 (cento e cinquenta e seis mil trezentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). 

Item Descrição Qtde     V. Unit.  
 V. Unit.     
Corrigido 
 IPCA         
4,87301% 

V. Total 
Mensal 

Qtde 
Meses Valor Total 
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Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
20.002.26.125.0017.2.217. – ED: 3.3.90.40.00.00. – D: 1253 – F: 509  

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 17/01/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 034/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DISTRISUPRI DISTRIbUIDORA E COMERCIO LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de abril de 2025. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e 
cinquenta reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 30.520,00 (trinta mil, quinhentos e vinte reais), para R$ 36.470,00 (trinta e seis mil quatrocentos e setenta 
reais). 

Item 
 

Descrição 
 

 
Quant. 

 
Unid. 

Valor Unit 
(R$) 

Marca 
Modelo Valor Total (R$) 

01 
Toner Compatível - 

BROTHER TN3442 175 UND.  R$ 34,00 
DSI/ 

TN3442 R$ 5.950,00 

 VALOR TOTAL     R$ 5.950,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000   
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000   
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:50 - F:1000   
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:96 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:105 - F:1000   
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:124 - F:1000   
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:146 - F:1000   
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1508 - F:1000   
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:176 - F:1000   
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:399 - F:1000   
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:444 - F:1000   
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:471 - F:1000   
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1569 - F:1000   
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:598 - F:1000   
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:664 - F:1000   
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000   
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:686 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:726 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:747 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:764- F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:829 - F:1000   

1 

 - Links de dados de 50 Mbps Full, com 

garantia de 100% (cem por cento) de 

banda contratada; 

- Serviço dedicado para o transporte de 

dados em Layer2 (camada 2) ponto a 

ponto; 

-  SLA  de atendimento de 06 (seis) 

horas úteis, após abertura do 

chamado; 

- Ponto concentrador dos links na 

central da Guarda Municipal de 

Umuarama; 

- Equipamento instalado em comodato 

para o funcionamento do circuito. 

Até 28 148,00 R$ 162,48 R$ 4.549,44  12 
meses R$ 54.593,28 
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 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:837 - F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:846 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:906 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:922 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:932 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:940 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:949 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:953 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:967 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:976 - F:1000   
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1007 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1032 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1033 - F:107   
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1049 - F:104   
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1073 - F:1000   
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1095 - F:104   
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1136 - F:104   
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1155 - F:104   
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1185 - F:1000   
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1243 - F:509   
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1280 - F:509   
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1325 - F:1000   
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1426 - F:1000   
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1456 - F:77   
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:76   
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:23 - F:1   
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1   
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 16/01/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 162/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DOURADINA COMERCIO DE GÁS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, do 
item 03, perfazendo o valor deste Termo em R$ 2.139,21 (dois mil cento e trinta e nove reais e vinte e um centavos), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 39.680,00 (trinta e nove mil, 
seiscentos e oitenta reais), para R$ 41.819,21 (quarenta e um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e um centavos). 

 
 
Item 

Descrição Valor 
Atual (R$) 

 
Reequilíbri

o 
(%) 

 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

03 

Recarga de gás P45 

COTA DE ATÉ 25% 
DO VALOR TOTAL 
DO ITEM PARA PAR-
TICIPAÇÃO EXCLU-
SIVA DE MEI, ME e 
EPP. 

R$ 350,00 7,54% R$ 26,41  R$ 376,41 81 R$ 2.139,21 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 2.139,21 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 622 – F: 1000 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1671 – F: 85 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1893 – F: 301000 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1662 – F: 85 
 12.001.20.306.0003.2.284. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 625 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 09/01/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 287/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA ALINE LTDA 
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Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de março de 2025. 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 09/01/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 007/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de março de 2025. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 13/01/2025 
 

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 009/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: D. GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterada a cláusula Quarta do presente contrato, conforme descrição abaixo: 
Onde se lê:  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será 
de até 12 (doze) meses, tendo início em 15 de janeiro de 2024 e com término em 15 de janeiro de 
2025, prorrogável por igual período, caso seja de interesse da Administração, na forma do artigo 105, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, 
permitida a negociação com a Contratada. 
I – Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem, conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato. 
Passa-se a ler: 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 
até 12 (doze) meses, tendo início em 15 de janeiro de 2024 e com término em 15 de janeiro de 2025, 
sendo, contudo, prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma 
dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro:  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que: 
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a negociação com a 
Contratada; 
II – A Contratada mantenha todas as condições de habitação e qualificação exigidas na contratação de acordo 
com o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidas ou eliminados 
como condição para a renovação. 
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre de forma 
escrita a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/prorrogação contratual. 
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso a Contratante opte pela 
prorrogação do presente instrumento contratual. 
Parágrafo Oitava: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem, nos casos do art. 106, inciso III e seus parágrafos. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de janeiro de 2026. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais), para R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

Item Descrição 
 

Quant. 
 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 
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01 
Pedra Brita nº 1 
COTA PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

937,5 M³ R$ 108,00 São 
Tomé R$ 101.250,00 

02 

Pedra Brita nº 1 
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI, ME e EPP.  

312,5 M³ R$ 108,00 São 
Tomé R$ 33.750,00 

 VALOR TOTAL     R$ 135.000,00 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:261 - F:85   
 08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:193 - F:1000   
 08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:214 - F:1000   
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:222 - F:104   
 08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:226 - F:104   
 08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:231 - F:1000   
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:293 - F:1000   
 08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:355 - F:1000   
 08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:361 - F:1000   
 08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:366 - F:1000   
 08.002.15.451.0005.1.033. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:238 - F:1000   
 08.002.15.451.0005.2.037. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:271 - F:1000   

Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 15/01/2025 
 
 

Umuarama, 22 de janeiro de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 009/2025
Estabelece a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso para o exercício financeiro de2025 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama e considerando as normas dispostas na Lei Orçamentária Anual Municipal n°4.827, de 17 de dezembro de 2024, na Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 5 de maio de 2000;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica estabelecida a programação financeira em cotas mensais e o desdobramento em metas bimestrais de arrecadação do orçamento municipal 
de 2025, conforme os anexos I e II deste decreto.
Art. 2° Fica estabelecido o cronograma de execução financeira mensal de desembolso com base no orçamento municipal de 2025 (Lei Orçamentária 
Anual n.º 4.827, de 17 de dezembro de 2024), programado a partir da fixação da despesa orçamentária no exercício financeiro de 2025, conforme o 
anexo III deste decreto.
Parágrafo único. Quando o resultado da receita efetivamente arrecadada for inferior a prevista fica o presente cronograma de execução mensal
de desembolso automaticamente reduzido na mesma proporção percentual.
Art. 3° As alterações que se fizerem necessárias no decorrer do exercício, em virtude de possível aumento ou diminuição da arrecadação municipal, a 
título de fatos imprevistos, serão regulamentados através de decreto do Poder Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 
 
 
 
 

 

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

10.413.600,00 24.891.400,00 38.036.800,00 14.461.600,00 16.305.800,00 13.899.700,00 13.671.400,00 15.857.600,00 13.931.100,00 14.004.000,00 12.495.100,00 14.287.900,00 

9.292.000,00 13.695.500,00 35.623.000,00 11.745.100,00 12.073.900,00 11.686.500,00 11.088.200,00 14.098.200,00 12.278.900,00 12.384.400,00 11.011.900,00 12.738.500,00 

1.113.900,00 11.188.600,00 2.403.600,00 2.699.700,00 4.223.000,00 2.200.200,00 2.573.400,00 1.746.900,00 1.644.200,00 1.610.100,00 1.474.600,00 1.539.700,00 

7.700,00 7.300,00 10.200,00 16.800,00 8.900,00 13.000,00 9.800,00 12.500,00 8.000,00 9.500,00 8.600,00 9.700,00 

3.306.400,00 4.116.100,00 3.533.100,00 3.717.300,00 3.561.000,00 3.588.900,00 3.402.300,00 3.402.300,00 3.426.400,00 3.184.900,00 3.388.700,00 4.757.600,00 

1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 1.553.800,00 3.108.200,00 

1.752.600,00 2.562.300,00 1.979.300,00 2.163.500,00 2.007.200,00 2.035.100,00 1.848.500,00 1.848.500,00 1.872.600,00 1.631.100,00 1.834.900,00 1.649.400,00 

3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.300,00 3.311.710,34 

317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.400,00 317.600,00 

59.494.400,00 45.883.500,00 40.544.900,00 36.477.800,00 39.466.100,00 32.188.300,00 45.475.200,00 34.117.200,00 30.242.800,00 37.645.000,00 36.912.500,00 50.227.672,80 

23.308.800,00 25.071.500,00 18.862.000,00 18.447.400,00 23.243.700,00 19.454.600,00 28.396.100,00 18.505.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I

Receita Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

METAS BIMESTRAIS

80.804.400,00 82.481.000,00 89.704.800,00 62.246.700,00 66.922.900,00 57.266.900,00 70.138.900,00 60.967.100,00 55.190.300,00 62.423.900,00 60.386.300,00 76.863.683,14 825.396.883,14 

202.256.000,00 

167.716.100,00 

34.417.900,00 

122.000,00 

43.385.000,00 

20.200.000,00 

23.185.000,00 

39.736.010,34 

3.809.000,00 

488.675.372,80 

271.071.272,80 

130.939.000,00 

86.665.100,00 

47.535.500,00 

10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.600,00 10.211.184,32 122.538.784,32 

20.600.000,00 

101.938.784,32 

4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 4.382.800,00 6.453.532,54 54.664.332,54 

26.906.560,00 

720.000,00 

27.037.772,54 

95.398.800,00 97.075.400,00 104.299.200,00 76.841.100,00 81.517.300,00 71.861.300,00 84.733.300,00 75.561.500,00 69.784.700,00 77.018.300,00 74.980.700,00 93.528.400,00 1.002.600.000,00 

192.474.200,00 181.140.300,00 153.378.600,00 160.294.800,00 146.803.000,00 168.509.100,00 1.002.600.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

          Impostos

          Taxas

          Contribuição de Melhoria

Contribuições

          Contribuições Sociais

          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distr. Fed. e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Operações de Crédito

Transferências de Capital

Contribuições

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

17.429.600,00 20.367.700,00 22.453.000,00 35.531.272,80 

26.828.700,00 12.861.300,00 14.256.900,00 11.274.100,00 8.585.700,00 6.664.000,00 10.176.400,00 8.642.400,00 7.017.900,00 9.673.700,00 7.510.000,00 7.447.900,00 

9.356.900,00 7.950.700,00 7.426.000,00 6.756.300,00 7.636.700,00 6.069.700,00 6.902.700,00 6.969.200,00 5.795.300,00 7.603.600,00 6.949.500,00 7.248.500,00 

3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.300,00 3.961.200,00 

1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.700,00 1.716.300,00 

8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.900,00 8.494.884,32 

2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 2.069.700,00 4.139.860,00 

60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 

2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.100,00 2.253.672,54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO II

Receita 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE Total

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

163.285.400,00 151.951.500,00 124.189.800,00 131.106.000,00 117.614.200,00 137.249.983,14 825.396.883,14 

202.256.000,00 

167.716.000,00 

34.418.000,00 

122.000,00 

43.385.000,00 

20.200.000,00 

23.185.000,00 

39.736.010,34 

3.809.000,00 

488.675.372,80 

271.071.272,80 

130.939.000,00 

86.665.100,00 

47.535.500,00 

20.423.200,00 20.423.200,00 20.423.200,00 20.423.200,00 20.423.200,00 20.422.784,32 122.538.784,32 

20.600.000,00 

101.938.784,32 

8.765.600,00 8.765.600,00 8.765.600,00 8.765.600,00 8.765.600,00 10.836.332,54 54.664.332,54 

26.906.560,00 

720.572,54 

27.037.200,00 

192.474.200,00 181.140.300,00 153.378.600,00 160.294.800,00 146.803.000,00 168.509.100,00 1.002.600.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

          Impostos

          Taxas

          Contribuição de Melhoria

Contribuições

          Contribuições Sociais

          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distr. Fed. e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Operações de Crédito

Transferências de Capital

Contribuições

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

35.305.000,00 52.498.400,00 30.205.500,00 29.529.000,00 27.935.100,00 26.783.000,00 

22.987.500,00 47.368.100,00 23.760.400,00 25.186.400,00 24.663.300,00 23.750.300,00 

12.302.500,00 5.103.300,00 6.423.200,00 4.320.300,00 3.254.300,00 3.014.400,00 

15.000,00 27.000,00 21.900,00 22.300,00 17.500,00 18.300,00 

7.422.500,00 7.250.400,00 7.149.900,00 6.804.600,00 6.611.300,00 8.146.300,00 

3.107.600,00 3.107.600,00 3.107.600,00 3.107.600,00 3.107.600,00 4.662.000,00 

4.314.900,00 4.142.800,00 4.042.300,00 3.697.000,00 3.503.700,00 3.484.300,00 

6.622.600,00 6.622.600,00 6.622.600,00 6.622.600,00 6.622.600,00 6.623.010,34 

634.800,00 634.800,00 634.800,00 634.800,00 634.800,00 635.000,00 

105.377.900,00 77.022.700,00 71.654.400,00 79.592.400,00 67.887.800,00 87.140.172,80 

48.380.300,00 37.309.400,00 42.698.300,00 46.901.700,00 37.797.300,00 57.984.272,80 

39.690.000,00 25.531.000,00 15.249.700,00 18.818.800,00 16.691.600,00 14.957.900,00 

17.307.600,00 14.182.300,00 13.706.400,00 13.871.900,00 13.398.900,00 14.198.000,00 

7.922.600,00 7.922.600,00 7.922.600,00 7.922.600,00 7.922.600,00 7.922.500,00 

3.433.400,00 3.433.400,00 3.433.400,00 3.433.400,00 3.433.400,00 3.433.000,00 

16.989.800,00 16.989.800,00 16.989.800,00 16.989.800,00 16.989.800,00 16.989.784,32 

4.139.400,00 4.139.400,00 4.139.400,00 4.139.400,00 4.139.400,00 6.209.560,00 

120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.572,54 

4.506.200,00 4.506.200,00 4.506.200,00 4.506.200,00 4.506.200,00 4.506.200,00 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

01 Câmara Municipal 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

02 Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada 101.700,00 118.700,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 135.600,00 169.500,00 220.700,00 

03 Secretaria Municipal de Comunicação Social 149.100,00 149.100,00 149.100,00 198.800,00 198.800,00 348.800,00 198.800,00 198.800,00 198.800,00 198.800,00 223.800,00 271.900,00 

04 Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral 153.500,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 191.900,00 325.900,00 352.500,00 

05 Controladoria Interna do Município 67.600,00 78.900,00 78.900,00 78.900,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 143.800,00 171.800,00 

06 Secretaria Municipal de Administração 1.013.500,00 1.182.400,00 1.351.300,00 1.351.300,00 1.351.300,00 1.689.200,00 1.351.300,00 1.351.300,00 1.351.300,00 1.351.300,00 1.689.200,00 1.858.100,00 

07 Secretaria Municipal de Fazenda 1.016.500,00 1.185.900,00 1.694.200,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.355.400,00 1.694.200,00 1.863.400,00 

08 Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos

8.298.100,00 9.681.100,00 11.064.100,00 11.064.100,00 11.064.100,00 11.064.100,00 12.447.100,00 12.447.100,00 11.064.100,00 11.064.100,00 13.830.200,00 15.213.400,00 

09 Secretaria Municipal de Serviços Públicos 1.928.400,00 2.249.800,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 2.571.200,00 3.535.400,00 3.857.000,00 

10 Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários 819.200,00 955.700,00 1.119.600,00 1.105.900,00 1.105.900,00 1.105.900,00 1.105.900,00 1.105.900,00 1.105.900,00 1.228.800,00 1.375.400,00 1.519.400,00 

11 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação 329.200,00 439.000,00 439.000,00 444.500,00 444.500,00 444.500,00 444.500,00 444.500,00 444.500,00 444.500,00 554.700,00 613.800,00 

12 Secretaria Municipal de Agricultura 377.800,00 440.800,00 503.800,00 510.100,00 510.100,00 510.100,00 510.100,00 510.100,00 510.100,00 510.100,00 669.700,00 734.500,00 

13 Secretaria Municipal de Assistência Social 733.700,00 856.000,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 978.300,00 1.322.800,00 1.489.240,00 

14 Fundo Municipal de Assistência Social 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 857.000,00 860.908,02 

15 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 417.400,00 419.720,32 

16 Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.200,00 7.800,00 

17 Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 19.800,00 20.200,00 

18 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 28.800,00 29.030,00 

19 Secretaria Municipal de Educação 9.836.700,00 11.476.200,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 13.115.600,00 17.394.500,00 20.312.993,00 

20 Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
Urbana

1.387.600,00 1.618.900,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 1.850.200,00 2.374.820,13 2.944.000,00 

21 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 326.000,00 380.300,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 434.700,00 551.860,04 697.700,00 

22 Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 159.000,00 185.500,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 212.000,00 265.000,00 344.100,00 

23 Encargos Gerais do Município 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.726.500,00 6.758.891,01 

24 Secretaria Municipal de Habitação 345.900,00 403.600,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 461.200,00 576.600,00 749.800,00 

25 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saúde, Proteção e 
Bem-Estar Animal

428.500,00 499.900,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 571.400,00 756.900,00 885.600,00 

26 Secretaria Municipal de Integração Comunitária 59.400,00 69.300,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 79.200,00 99.000,00 128.800,00 

40 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF 289.700,00 338.000,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 386.200,00 499.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA MENSAL DE DESEMBOLSO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III

Órgãos Descrição do Órgão Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

18.000.000,00 

1.695.400,00 

2.484.600,00 

2.559.000,00 

1.126.900,00 

16.891.500,00 

16.942.000,00 

138.301.600,00 

32.140.200,00 

13.653.500,00 

5.487.200,00 

6.297.300,00 

12.228.140,00 

10.287.908,02 

5.011.120,32 

87.000,00 

238.000,00 

345.830,00 

163.945.193,00 

23.126.920,13 

5.433.460,04 

2.649.600,00 

80.750.391,01 

5.765.500,00 

7.142.100,00 

990.100,00 

4.828.000,00 

2.812.500,00 

305.435.004,94 

371.000,00 

115.573.032,54 

TOTAL GERAL 62.838.000,00 76.387.100,00 81.301.700,00 81.010.700,00 81.016.300,00 81.504.200,00 82.399.300,00 82.399.300,00 81.016.300,00 81.139.200,00 100.022.580,17 111.565.319,83 1.002.600.000,00 

COTA - ORÇAMENTÁRIA 62.838.000,00 76.387.100,00 81.301.700,00 81.010.700,00 81.016.300,00 81.504.200,00 82.399.300,00 82.399.300,00 81.016.300,00 81.139.200,00 100.022.580,17 111.565.319,83 1.002.600.000,00 

COTA - FINANCEIRA 62.838.000,00 76.387.100,00 81.301.700,00 81.010.700,00 81.016.300,00 81.504.200,00 82.399.300,00 82.399.300,00 81.016.300,00 81.139.200,00 100.022.580,17 111.565.319,83 1.002.600.000,00 

 611.100,00 

50 Fundação Cultural de Umuarama 168.800,00 196.900,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 225.000,00 281.300,00 365.500,00 

70 Secretaria Municipal de Saúde 18.326.100,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 24.740.200,00 30.543.500,00 33.903.604,94 

80 Fundo Municipal Reequipamento Corpo de Bombeiros 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 30.900,00 31.100,00 

90 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Umuarama 6.934.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 9.361.400,00 11.557.300,00 12.828.732,54 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 005/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de sêmen bovino convencional e sexado, para atender pequenos e médios 
produtores rurais do Município de Umuarama, através do programa de desenvolvimento da pecuária leiteira da Secretaria de Agricultura.
Valor: R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais);
Vigência: 15/01/2025 a 15/01/2026.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/06/1057, no Processo de Licitatório – 
Pregão Eletrônico n° 137/2024, homologado pela Portaria nº 2.593/2024 em 03 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de 
dezembro de 2024, edição nº 13.187, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 22 de janeiro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CAMILA PEIXOTO ASSUMPÇÃO
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde de 
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 13 de janeiro de 2025 e com término em 13 de julho 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2024/11/337, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 272/2024, autorizado em 17 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
dezembro de 2024, edição nº 13.197, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 
setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como 
nas demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 026/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: SIRLENE RIBEIRO DA SILVA GOMES
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde de 
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 004/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 19.692,00 (dezenove mil seiscentos e noventa e dois reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 13 de janeiro de 2025 e com término em 13 de julho 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2024/11/, no Processo de Inexigibilidade 
de Licitação n° 274/2024, autorizado em 17 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de dezembro de 2024, 
edição nº 13.197, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da 
Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações 
aplicáveis.
Umuarama, 22 de janeiro de 2025
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 255/2025
Nomeia DIOGO REZENDE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Nomear DIOGO REZENDE DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 14.903.338-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 130.517.679-05, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir 
de 23 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 282/2025
Nomeia VALDIR VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear VALDIR VICTOR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.128.338-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 736.301.369-15, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir 
de 23 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 283/2025
Nomeia ADEIGO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear ADEIGO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 001492487-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.° 011.856.549-41, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a 
partir de 23 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 286/2025
Concede Adicional Insalubridade ao servidor LUCIANO FELIX RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor LUCIANO FELIX RODRIGUES DA SILVA,  portador da Cédula de Identidade RG nº 9.450.342-6-SESP-PR, e inscrito 
no CPF sob n.º 995.386.014-91, nomeado em 14 de março de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, designado para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade 
no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 03 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 287/2025
Revoga o item 04, da portaria n° 1.167 de 17 de maio de 2024, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora JESSICA ILARIO AFONSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Revogar o item 04, da portaria n° 1.167 de 17 de maio de 2024, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora JESSICA ILARIO AFONSO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 14.026.884-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 111.681.199-52, nomeada em 07 de maio de 2024, pelo Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 288/2025
Concede licença maternidade a servidora WELYTTA VITORIA DOS SANTOS PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora WELYTTA VITORIA DOS SANTOS PEREIRA, matricula 1081309, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.054.487-6 
– SSP-PR e inscrita no CPF nº 112.241.059-07, nomeada em 06 de novembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 21 de janeiro de 2025 à 19 de julho de 2025, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 289/2025
Designa a servidora STEPHANIE TURBAY COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora STEPHANIE TURBAY COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 9.756.749-2-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
010.105.939-60, nomeado em 11 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, para responder como Chefe da Divisão de Análise de Processos, sem ônus, a partir de 
23 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 290/2025
Nomeia ALINE CRISTINA MARTINS LEITE CUNHA MARTIOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear ALINE CRISTINA MARTINS LEITE CUNHA MARTIOLLI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 72990-OAB-PR, inscrita no CPF 
n.º 033.257.109-21, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, lotada na Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 291/2025
Revogar a Portaria nº 025/2025, que designou para responder cumulativamente pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a 
servidora ROSANE STEDILE POMBO MEYER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Revogar a Portaria nº 025/2025, que designou para responder cumulativamente pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
a servidora ROSANE STEDILE POMBO MEYER, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 57357142-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 019.206.409-67, 
ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal da Procuradoria-Geral, a partir de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 292/2025
Tornar sem Efeito a Portaria nº 280 de 22 de janeiro de 2025, que nomeou EMERSON RODRIGUS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem Efeito a Portaria 280 de 21 de janeiro de 2025, que nomeou EMERSON RODRIGUES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10836002-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 071.016.899-30, nomeado em 22 de janeiro de 2025, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-6,  lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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